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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
EDITAL Nº 05/2023 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, tendo em vista o Edital nº
01/2022 de Abertura de Inscrições do Concurso Público para provimento de cargos do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal e formação
de Cadastro de Reserva, publicado no Diário Oficial da União, seção 3, na edição de 02/12/2022, RESOLVE: 
1.Informar que as respostas dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos inscritos no Concurso, por meio do site da Fundação
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não tendo qualquer caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data
de sua divulgação. 
2. Informar que, a partir da data de publicação deste Edital, os candidatos poderão verificar seus resultados no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br). 
3.Estabelecer que a vista da Folha de Repostas da Prova Objetiva e da Prova Discursiva nos termos dos itens 12.7 e 12.8, Capítulo 12 do Edital nº
01/2022 de Abertura de Inscrições, estará disponível durante o período recursal no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br),
de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público. 
4.Informar que os recursos referentes aos resultados das Provas deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis subsequentes à
publicação deste Edital, exclusivamente por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções
constantes na página do Concurso Público. 
Goiânia/GO, 05 de abril de 2023. 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador – Presidente  
TRT da 18ª Região
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publicação deste Edital, exclusivamente por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções
constantes na página do Concurso Público. 
Goiânia/GO, 05 de abril de 2023. 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador – Presidente  
TRT da 18ª Região
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª GP Nº 920/2023         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3714/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 4° da Portaria TRT 18ª GP/SGPE nº 429/2023, que designou o servidor DECREÊ VICENTE JUNQUEIRA JÚNIOR, código
s202719, substituto do titular do cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Apoio à 1ª Turma,
ocupado pelo servidor FLÁVIO COSTA TORMIN, código s007775, a partir de 29 de março de 2023. 
Art. 2º Dispensar o servidor DECREÊ VICENTE JUNQUEIRA JÚNIOR, código s202719, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Especializado, código TRT 18ª FC-5, da Coordenadoria de Apoio à 1ª Turma, a
partir de 29 de março de 2023. 
Art. 3º Remover o servidor DECREÊ VICENTE JUNQUEIRA JÚNIOR, código s202719, da Coordenadoria de Apoio à 1ª Turma para o Gabinete da
Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, a partir de 29 de março de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/DG

 
?PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 919/2023 
Institui Grupo de Trabalho para apresentação de projeto-piloto visando à implantação da Central de Atendimento do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 2393/2023, 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 325/2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021–2026; 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT 18ª Região nº 96/2022, que disciplina a organização e o funcionamento dos colegiados
temáticos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO 
Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho para apresentação de projeto-piloto visando à implantação da Central de Atendimento do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, orientada pelas propostas apresentadas no Prêmio Melhores Ideias 2022, que tem por objetivo facilitar o
atendimento ao usuário externo, pessoalmente ou por telefone, em espaço estruturado para prestar informações, receber documentos e oferecer
outros serviços, de modo a promover maior conectividade entre a população e a Justiça do Trabalho da 18ª Região. 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos(as) seguintes membros(as): 
I – MÁRIO ALFREDO DA ROCHA XAVIER, Chefe do Núcleo Administrativo da Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral, representando a Diretoria-
Geral, que atuará como coordenador; 
II – WANICE CABRAL QUIXABEIRA, representando a Secretaria-Geral Judiciária, que atuará como vice-coordenadora; 
III – CÁSSIA MARIA SEBBA KAFURI, representando a Secretaria de Manutenção e Projetos; e 
IV – THAÍS DOMINGUES DE MAGALHÃES; representando a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
Parágrafo único. Os(as) suplentes serão designados(as) nos autos do processo administrativo que formaliza os trabalhos do referido Grupo de
Trabalho e terão direito a voto quando do não comparecimento do(a) membro(a) titular. 
CAPÍTULO III 
DA AFINIDADE TEMÁTICA 
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Art. 3º O Grupo de Trabalho será associado ao Subcomitê de Inovação e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região. 
Parágrafo único. A associação referida no caput deste artigo consiste na comunicação ao Subcomitê de Inovação e dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável das deliberações tomadas e dos resultados alcançados pelo Grupo de Trabalho, nos termos do art. 33 da Resolução
nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 4º São atribuições do Grupo de Trabalho: 
I – elaborar e executar um projeto-piloto visando à implantação da Central de Atendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
II – propor ações e aquisições necessárias para a implementação das soluções propostas; e 
III – definir as regras de uso e espaço físico ou virtual do laboratório. 
Art. 5º Compete ao coordenador do Grupo de Trabalho: 
I – convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II – comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pela vice-coordenadora; 
III – estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades; 
IV – zelar pela eficiência do colegiado; 
V – mediar conflitos no âmbito do colegiado; 
VI – imprimir celeridade aos processos de deliberação; 
VII – assinar as atas de reunião; e 
VIII – justificar eventual descumprimento do calendário. 
Parágrafo único. Na ausência do coordenador, todas as atribuições para ele estabelecidas nesta Portaria serão exercidas pela vice-coordenadora. 
CAPÍTULO V 
DO APOIO EXECUTIVO 
Art. 6º A Secretaria-Geral Judiciária será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Grupo de Trabalho. 
§1ª Cabe à UAE: 
I – receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões; 
II – enviar aos membros do Grupo de Trabalho as pautas e demais documentos necessários para a realização da reunião; 
III – convidar os membros para as reuniões convocadas pelo coordenador ou por 1/3 (um terço) dos membros do Grupo de Trabalho; 
IV – providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões; 
V – redigir as atas das reuniões e colher a assinatura do coordenador; 
VI – fazer publicar as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em
que se publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo; 
VII – monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao Grupo de Trabalho; e 
VIII – providenciar e fornecer informações a respeito do Grupo de Trabalho, quando requeridas por parte interessada. 
§ 2º Cabe ao(à) titular da UAE: 
I – zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo; 
II – manter atualizadas as informações do Grupo de Trabalho no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência
dos atos normativos; 
III – dar ciência ao coordenador do Grupo de Trabalho sobre eventual inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias; 
IV – reportar ao coordenador as ocorrências que possam dificultar, direta ou indiretamente, a realização de reuniões do Grupo de Trabalho e/ou a
divulgação dos documentos por ele produzidos; e 
V – comunicar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador. 
§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a). 
§ 4º Deverá ser autuado processo administrativo específico voltado à formalização dos trabalhos do Grupo de Trabalho, a fim de armazenar
pautas, atas, normativos e demais instrumentos correlacionados. 
CAPÍTULO VI 
DAS REUNIÕES 
Art. 7º O Grupo de Trabalho reunir-se-á, ordinariamente, a cada 30 dias, ou, extraordinariamente, sempre que necessário. 
§1º As reuniões do Grupo de Trabalho poderão ser presenciais, telepresenciais ou híbridas. 
§ 2º Se ocorrerem duas ou mais reuniões no mesmo mês, faculta-se ao Grupo de Trabalho, com a concordância de seu coordenador, proceder à
publicação de ata mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões havidas no período. 
Art. 8º O Grupo de Trabalho poderá convidar, para participar como colaboradores(as), sem direito a voto, representantes de órgãos ou unidades
organizacionais do Tribunal e profissionais de outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim. 
CAPÍTULO VII 
DAS PAUTAS E DAS ATAS DE REUNIÃO 
Art. 9º As atas de reunião do Grupo de Trabalho conterão, no mínimo, as seguintes informações: 
I – a data, o horário e o local da reunião; 
II – o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião; 
III – as deliberações tomadas; 
IV – o(a) responsável pelo cumprimento de cada deliberação; e 
V – os nomes dos participantes. 
§1º A ata de reunião conterá, no mínimo, a assinatura do coordenador, podendo ainda conter as assinaturas dos(as) demais membros(as)
presentes e convidados(as). 
§ 2º As pautas deverão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem apresentadas em documento à parte. 
§ 3º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 15 (quinze) dias úteis depois de realizada a reunião. 
§ 4º Cabe à UAE diligenciar para que o prazo estabelecido no § 3º deste artigo seja cumprido. 
CAPÍTULO VIII 
DO QUÓRUM DA REUNIÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO 
Art. 10. Para a abertura de reunião do Grupo de Trabalho será exigido quórum de metade mais um de seus membros, presente o coordenador ou
a vice-coordenadora. 
Art. 11. As deliberações do Grupo de Trabalho serão tomadas por maioria simples, considerado o número de membros presentes na reunião. 
§ 1º Todos os membros do Grupo de Trabalho terão voto de igual peso. 
§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do(a) coordenador(a). 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 12. O Grupo de Trabalho instituído por esta Portaria deverá confeccionar, ao final, o respectivo Termo de Conclusão dos trabalhos. 
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 921/2023                     
Designa Magistrados de Cooperação Titular e Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGP  
nº 297, de 18 de fevereiro de 2021.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 13.646/2020,     
CONSIDERANDO a Resolução nº 350, de 27 de outubro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, que estabeleceu “diretrizes e procedimentos
sobre a cooperação judiciária nacional entre os órgãos do Poder Judiciário e outras instituições e entidades”; e 
CONSIDERANDO que o art. 12, caput, da Resolução CNJ nº 350/2020 estipula que cada Tribunal “designará um(a) ou mais magistrados(as) para
atuarem como Magistrados(as) de Cooperação, também denominados(as) de ponto de contato”, 
RESOLVE, ad referendum do egrégio Tribunal Pleno: 
Art. 1º Designar os Juízes do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, e RANÚLIO MENDES MOREIRA, Titular da
Vara do Trabalho de Uruaçu, para, sem prejuízo de suas atividades judicantes, atuarem, respectivamente, na condição de titular e substituto, como
Magistrado de Cooperação Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Parágrafo único. O prazo de designação dos magistrados prevista nesta Portaria é de 2 (dois) anos, nos termos § 2º do art. 12 da Resolução CNJ
nº 350/2020. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 297, de 18 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/DGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 937/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2101/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14430/2022, pelos Excelentíssimos Juízes Titulares e Auxiliares do Foro
de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Anápolis, para
auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis no período de 18 de maio a 11 de junho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
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Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 938/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, na condição de Auxiliar do
Foro Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2104/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14430/2022, pelos Excelentíssimos Juízes Titulares e Auxiliares do Foro
de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 07 a 13 e de 21 a 27 de maio de 2023; 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 14 a 20 de maio de 2023 e de 28 de maio a 03 de junho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 939/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, na condição de Auxiliar do
Foro Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2104/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14430/2022, pelos Excelentíssimos Juízes Titulares e Auxiliares do Foro
de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 02 a 15 e de 23 a 29 de abril de 2023; 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 16 a 22 de abril de 2023 e de 30 de abril a 06 de maio de 2023; 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 940/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3970/2023, 
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Kleber Moreira da Silva, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 25 de julho de 2022 até ulterior deliberação, conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG
Nº 1036/2022; 
CONSIDERANDO a solicitação de diárias feita pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Formosa, nos interregnos de 03 a 04, 10 a 12,
17 a 20, de 24 a 27 de abril de 2023, para o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Kleber Moreira da Silva;  
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa faz parte do Projeto DE1 de Acompanhamento das Metas e das Diretrizes Estratégicas das
Corregedorias e mensalmente está sendo monitorada quanto ao cumprimento das metas impostas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
conforme Processo Administrativo 3250/2021; 
CONSIDERANDO os termos do Provimento SCR nº 01/2023 e 03/2023 desta Corte; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar o pagamento de 1,5 diárias de viagem, no período de 03 a 04 de abril de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz
do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Formosa  – Goiânia, bem como o consequente
reembolso de transporte. 
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na Vara do Trabalho de Formosa. 
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Art. 2º. Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, no período de 10 a 12 de abril de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz
do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Formosa  – Goiânia, bem como o consequente
reembolso de transporte. 
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na Vara do Trabalho de Formosa. 
Art. 3º. Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, no período de 17 a 20 de abril de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz
do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Formosa  – Goiânia, bem como o consequente
reembolso de transporte. 
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na Vara do Trabalho de Formosa. 
Art. 4º. Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, no período de 24 a 27 de abril de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz
do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Formosa  – Goiânia, bem como o consequente
reembolso de transporte. 
Motivo da viagem: realizar audiência presencial na Vara do Trabalho de Formosa. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 941/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Valéria Cristina de Sousa Silva Elias Ramos, Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, no período de 20 de junho a 09 de julho de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 2732/2022; 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, na condição de Auxiliar
do Foro Trabalhista de Rio Verde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da
Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para responder pela titularidade da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde no período de 20 de junho a 09 de julho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 942/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Valéria Cristina de Sousa Silva Elias Ramos, Titular da 3ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, no período de 16 de maio a 04 de junho de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 670/2023; 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, na condição de Auxiliar
do Foro Trabalhista de Rio Verde, a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da
Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para responder pela titularidade da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde no período de 16 de maio a 04 de junho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 943/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde a partir de 14 de fevereiro de 2022, com atuação na 3ª e na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da Portaria
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 203/2022;  
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CONSIDERANDO informações prestadas, via processo administrativo Sisdoc nº. 280/2023, pelo Diretor de Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de
Rio Verde; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º.     Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Rio Verde, para auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no interregno de 28 de maio a 17 de junho de 2023. 
Art. 2º.     Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Rio Verde, para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 14 a 15 de maio de 2023 e de 18 a 19 de junho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 944/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 12803/2022; e 
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias Toffoli,
nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, 
RESOLVE: 
Art. 1º. DEFERIR ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho HELVAN DOMINGOS PREGO, Titular da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, o pedido de
alteração das férias referentes ao 1º período de 2021, designadas para o período de 16 de julho a 4 de agosto de 2023, conforme PORTARIA TRT
18ª SCR/DGMAG Nº 2954/2022, para que sejam usufruídas de 3 a 22 de julho de 2023, com conversão em pecúnia do período de 23 de julho a 1º
de agosto de 2023.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 945/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 3809/2023, e 
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, a Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Goianésia,
20 (vinte) dias de férias regulamentares, para que sejam usufruídas no período de 26 de junho a 15 de julho de 2023, com a conversão de 10 (dez)
dias em abono pecuniário, indicados para o período de 16 a 25 de julho de 2023, as quais, em observância à ordem cronológica de fruição, devem
referir-se ao 2º período de 2022, passando aquelas já deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1148/2022, para o período de 18 de
setembro a 7 de outubro de 2023, a referirem-se ao 1º período de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 946/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta na solicitação de Diárias (SIGEO) nº. 230/2023 e no Processo Administrativo nº 2549/2023, 
CONSIDERANDO que foi autorizado o pagamento de 3,5 diárias, no interregno de 22 a 25 de março de 2023, à Excelentíssima Juíza do Trabalho 
Eunice Fernandes de Castro, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia e Juíza Auxiliar da Execução, referente ao deslocamento Goiânia/GO –
Salvador/BA  – Goiânia/GO, para participar da 3ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, bem como realizar visita institucional à
Secretaria de Conciliação e Execução da Fazenda Pública do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme Portaria TRT 18ª
SCR/DGMAG nº 642/2023; 
CONSIDERANDO a comunicação feita pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de Castro, Titular da 9ª Vara do Trabalho de
Goiânia e Juíza Auxiliar da Execução, de que participou de uma reunião no período da manhã no dia 27 de março de 2023 na SEE – Secretaria de
Execução e Expropriação do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, conforme juntada de documentos (doc. 013);  
CONSIDERANDO a solicitação de pagamento de complementação de diárias feita pela magistrada(doc. 012); e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno, 
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R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar o pagamento de 2,0 diárias como complementação de viagem, referente ao período de 25 a 27 de março de 2023, em virtude do
deslocamento da Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia e Juíza
Auxiliar da Execução, no percurso Goiânia – Salvador  – Goiânia, bem como o consequente adicional de deslocamento. 
Motivo da viagem: participar da 3ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho e realizar visita institucional no dia 27/03/2023, às 09
horas, à Secretaria de Conciliação e Execução da Fazenda Pública do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 947/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3867/2023, 
CONSIDERANDO a solicitação de diárias formulada pela Diretora de Secretaria do Posto Avançado de Porangatu para o Excelentíssimo Juiz
Ranúlio Mendes Moreira, Titular da Vara do Trabalho de Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu; 
CONSIDERANDO os termos dos Provimentos SCR nº 01/2023 e 03/2023 desta Corte; 
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 635/2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referente ao período de 12 a 14 de março de 2023, em razão do deslocamento do
Excelentíssimo Juiz RANÚLIO MENDES MOREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Uruaçu, no percurso Uruaçu – Porangatu – Uruaçu, bem como
o consequente reembolso de transporte. 
Motivo da viagem: realizar audiências presenciais no Posto Avançado de Porangatu, conforme PA Nº 3867/2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 948/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 7516/2022, em que foi solicitada a designação de magistrado para atuar nos processos
listados às fls. 39, no qual o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Fabiano Coelho de Souza, Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, se declarou
suspeito; 
CONSIDERANDO que aquela unidade judiciária não conta com juiz auxiliar fixo; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a Vara do Trabalho de Goiatuba aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para atuar nos processos de
suspeição na Vara do Trabalho de Goiatuba, no período de 13 a 14 de abril de 2023, no qual o Excelentíssimo Juiz Titular do Trabalho Fabiano
Coelho de Souza se declarou suspeito. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 949/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 3983/2023, em que foi solicitado a designação de magistrado para atuar no processo
ATOrd 0010570-88.2019.5.18.0281, em que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosana Rabello Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho
de Inhumas, se declarou suspeita; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Inhumas não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
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CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do  Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NAYARA DOS SANTOS SOUZA, volante regional, para atuar no dia 03 de abril de
2023 no processo ATOrd 0010570-88.2019.5.18.0281, oriundo da Vara do Trabalho de Inhumas, no qual a Excelentíssima Juíza do Trabalho
Rosana Rabello Padovani Messias se declarou suspeita. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 950/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, durante seu período de
atuação na Escola Judicial;  
CONSIDERANDO que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NAYARA DOS SANTOS SOUZA, volante regional, foi designada para atuar
na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia nos períodos de 10 a 14 e de 24 a 28 de abril de 2023, conforme consta da Portaria SCR/DGMAG nº 708/2023; 
CONSIDERANDO que a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NAYARA DOS SANTOS SOUZA, volante regional, foi selecionada pelo
Edital de Remoção para atuar como Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Catalão e que sua remoção se dará a partir de 17 de abril de 2023; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º.    Revogar a Portaria SCR/DGMAG nº 708/2023. 
Art. 2º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta  NAYARA DOS SANTOS SOUZA, volante regional, para responder pela
titularidade da 3a Vara do Trabalho de Goiânia, no interregno de 10 a 14 de abril de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 951/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a nomeação da Excelentíssima Juíza Wanda Lúcia Ramos da Silva, Juíza Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, para
exercer o cargo de Juíza do Tribunal Regional do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Desembargador Aldon do Vale Alves
Taglialegna (Decreto de 24 de março de 2023, publicado no DOU em 27/03/2023);  
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a 16ª Vara do Trabalho de Goiânia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto  TÚLIO MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para auxiliar na 16a Vara do
Trabalho de Goiânia no interregno de 03 a 20 de abril de 2023.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 928/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Nara Borges Kaadi Pinto Moreira, Titular da 3ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia, no período de 20 de junho a 09 de julho de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 3279/2022; 
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CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 517/2023, que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho Nara Borges Kaadi P. Moreira,
Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, como Juíza Coordenadora CEJUSC de Aparecida de Goiânia, a partir de 13 de março de
2023;  
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 202/2022 que lotou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcelo
Alves Gomes, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia, com autuação na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida
de Goiânia, a partir de 18 de fevereiro de 2022; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº 517/2023, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Marcelo Alves Gomes, Auxiliar Fixo
das Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia, como Juiz Vice-Coordenador CEJUSC de Aparecida de Goiânia, a partir de 13 de março de
2023; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015,
que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º    Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia
e Vice-Coordenador do Cejusc de Aparecida de Goiânia, para, sem prejuízo das suas atribuições originárias, responder cumulativamente pelo
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas do Foro de Aparecida de Goiânia e pela titularidade da 3ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia, no interregno de 20 de junho a 09 de julho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 929/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Fabíola Evangelista Martins, Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia, no período de 22 de maio a 10 de junho de 2023, nos termos da Portaria 18ª SCR/DGMAG nº 2733/2022; 
CONSIDERANDO os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 202/2022 que lotou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcelo
Alves Gomes, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia, com autuação na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida
de Goiânia, a partir de 18 de fevereiro de 2022; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para responder pela titularidade da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia no interregno de 22 de maio a 10 de junho de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 930/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcelo Alves Gomes, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista de
Aparecida de Goiânia, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 202/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via e-mail, pela Secretária-Executiva do Cejusc de Aparecida de Goiânia; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no período de 11 a 19 de junho de 2023; 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 931/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Marcelo Alves Gomes, na condição de Auxiliar do Foro Trabalhista de
Aparecida de Goiânia, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 202/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via e-mail, pela Secretária-Executiva do Cejusc de Aparecida de Goiânia; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para auxiliar na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no período de 11 a 21 de maio de 2023; 
Art. 2º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Aparecida de Goiânia,
para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no período de 1º a 10 de maio de 2023; 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 932/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Marcela Cardoso Schütz de Araújo, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Rio Verde, a partir de 20 de janeiro de 2022, com atuação na 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde, nos termos da PORTARIA
TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 75/2022;  
CONSIDERANDO informações prestadas, via e-mail, pelos diretores da 1ª e 2ª Varas do Trabalho de Rio Verde; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 1º a 07 de maio de 2023. 
Art. 2º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio
Verde, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos interregnos de 08 a 18 de maio de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 933/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias ao Excelentíssimo Juiz Juliano Braga Santos, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, no período de
19 de junho a 08 de julho de 2023 nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 3133/2022 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Thaís Meireles Pereira Villa Verde, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2102/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14590/2022, pelos diretores da 2ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis; 
e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para responder pela titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis no interregno de 19 de junho a 08 de julho de 2023; 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 934/2023 
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O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Thaís Meireles Pereira Villa Verde, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2102/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14590/2022, pelos diretores da 2ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis nos interregnos de 04 a 06; 11 a 13; 18 a 20; 25 a 27  maio de 2023. 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis nos interregnos de 07 a 10; de 14 a 17; 21 a 24; 28 a 31 de maio de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 935/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Thaís Meireles Pereira Villa Verde, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2102/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14590/2022, pelos diretores da 2ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 06 a 08; 13 a 15; 20 a 22; 27 a 29  abril de 2023. 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Anápolis, para auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos interregnos de 02 a 05; de 09 a 12; 16 a 19; 23 a 26; 30 de abril a 03 de maio de
2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 936/2023 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a lotação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, na condição de Auxiliar do Foro
Trabalhista de Anápolis, a partir de 15 de agosto de 2022, com atuação na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho de Anápolis, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2101/2022;  
CONSIDERANDO as informações prestadas, via Processo Administrativo 14430/2022, pelos Excelentíssimos Juízes Titulares e Auxiliares do Foro
de Anápolis; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar do Foro Trabalhista de Anápolis, para
auxiliar na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis no período de 17 de abril a 17 de maio de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 954/2023 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 296/2023,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referentes ao período de 25 a 27/04/2023, ao servidor MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA,
Analista Judiciário, Diretor da Secretaria de Auditoria deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das
cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF. 
Motivo: Participar do 1º Encontro de Dirigentes de Auditoria Interna da Justiça do Trabalho, na sede do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
P.A nº 3393/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral Substituta
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Acórdão STP

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 2044/2023 (MA 19/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : DESOR. PAULO SÉRGIO PIMENTA
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE DESEMBARGADOR PARA RESIDIR FORA DA SEDE DO TRIBUNAL E PARA
O USO DE VEÍCULO OFICIAL NO DESLOCAMENTO DA SEDE ATÉ A RESIDÊNCIA E VICE-VERSA
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Exmo. Desor. PAULO SÉRGIO PIMENTA, visando a obter autorização para residir fora da sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e para o uso de veículo oficial no deslocamento da sede até a residência e vice-versa.
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 19/2023), com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme disposição
regimental - fl. 105.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição em PDF.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal.
MÉRITO
REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE DESEMBARGADOR PARA RESIDIR FORA DA SEDE DO TRIBUNAL E PARA O USO DE
VEÍCULO OFICIAL NO DESLOCAMENTO DA SEDE ATÉ A RESIDÊNCIA E VICE-VERSA.
O Exmo. Desor. deste eg. Tribunal PAULO SÉRGIO PIMENTA apresentou requerimento às fls. 2/12, em 26/01/2012, vindicando autorização para
residir fora dos limites territoriais da sede do Tribunal, precisamente no Município de Catalão-GO.
Em suma, alegou que manteve residência em Catalão por mais de 15 anos, ocasião em que atuava como Juiz Titular da Vara de Trabalho daquela
Comarca, até transferir o seu domicílio para Goiânia a fim de assumir o cargo de Desembargador, em 29/10/2009.
Em agosto de 2010, em razão de dificuldade em manter a família nesta Capital, o Exmo. Desor. Requerente optou por retornar à cidade de
Catalão, fato comunicado, a tempo, ao então Presidente do TRT18ª. Salienta não ter sido o pedido submetido a apreciação do eg. Pleno, tendo
em vista entendimento à época de inaplicabilidade do regramento contido no art. 93, VII, da CF/88 aos magistrados de segundo grau.
Todavia, diante de posição diametralmente oposta do CNJ e do CSJT, requereu a submissão do pedido de autorização ao Pleno, nos termos da
norma constitucional supracitada.
Argumentou que o pleito amoldava-se no art. 93, VII, da CF/88 e nas Resoluções 83/2009 do CNJ (fls. 16/20) e 68/2010 do CSJT (fls. 21/29),
sustentando, ainda, a inaplicabilidade da RA 79/2009 desta Corte, que só seria aplicável aos magistrados do primeiro grau de jurisdição.
Salientou o compromisso em cumprir com os prazos legais e regimentais e demais compromissos inerentes ao cargo.
Em sendo acolhido o pedido de autorização para residir fora da sede do Tribunal, o Exmo. Desor. Requerente solicitou cumulativamente a
utilização de carro oficial para utilização no trajeto residência-sede-residência.
Disse que, com a autorização para residir fora da sede do Tribunal, a destinação do carro oficial para realização do citado trajeto se justificaria por
motivo de segurança pessoal e institucional, independentemente da distância a ser percorrida.
Destacou os riscos enfrentados nos deslocamentos de desembargadores, enfatizando o fato de estarem desacompanhados de agentes de
segurança; transportando processos para estudos ou equipamento deste Tribunal, como o notebook; e a dificuldade na condução do próprio
veículo, por vezes, à noite, e em áreas nem sempre seguras ou sujeitas a intempéries.
Fundou este segundo pedido, em especial, no § 4º do art. 14 da Resolução nº 68/2010, inserido pela Resolução nº 85/2011 (fls. 30/31), alteração
promovida em decorrência do julgamento ocorrido no TRT 15ª nos autos do processo nº CSJT-PP-941-42.2011.5.90.0000, e destacou voto do
relator e decisão do CNJ proferida no PP nº 000193-25.2011.2.00.0000 - fls. 13-5.
Devidamente instruído para atender aos critérios prescritos no art. 2º da redação original da RA 64/2012 - fls. 67/69 -, com destaque para as
certidões de participação regular nas sessões dos órgãos julgadores que integra e para a planilha de produtividade - fls. 82-4 -, o processo foi
finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno, tomada por unanimidade, no sentido de autorizar o Exmo. Desor. a residir fora dos limites da sede
do Tribunal, conforme se infere da RA nº 64-A/2012 de fl. 71.
Ante a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
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11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações concedidas
para magistrados de primeiro e segundo graus residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, in verbis - fls. 96/97:
RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.
Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal;
Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional;
Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas;
Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar".
RESOLVE:
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho.
Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais.
Publique-se.
DORA MARIA DA COSTA
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho
Segundo prescrevem o art. 93, VII, da CF/88 e o art. 35, inciso V, da Lei Complementar nº 35/1979 - LOMAN, o magistrado deverá residir nos
limites da Comarca em que atua, salvo autorizado do respectivo Tribunal.
Diante da recente alteração promovida pela Portaria TRT18 GP/CGP nº 519/2023 à RA nº 64/2012, este eg. Regional atualizou seu entendimento,
passando a exigir a observância dos seguintes critérios para manter a autorização para desembargador residir fora da sede do Tribunal, in verbis:
Art. 2º A autorização para residir fora da sede do Tribunal será concedida, em caráter excepcional e desde que não cause prejuízos à efetiva
prestação jurisdicional, observando-se os seguintes critérios:
I - cumprimento dos prazos legais e regimentais;
II - participação presencial nas sessões do Tribunal Pleno e das Turmas; e (Redação dada pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 519/2023, editada ad
referendum do Tribunal Pleno).
III - comparecimento nas dependências do Tribunal no mínimo 3 (três) dias úteis por semana. (Inciso acrescido pela Portaria TRT18 GP/SGP nº
519/2023, editada ad referendum do Tribunal Pleno).
(...)
Art. 3º-A As autorizações concedias aos(às) Desembargadores(as) para residirem fora da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
serão fiscalizadas pelo(a) Presidente do Tribunal, que poderá solicitar, a qualquer tempo, relatórios circunstanciados:
I - da Divisão de Gestão de Magistrados, para a identificação dos(as) Desembargadores(as) autorizados(as) a residirem fora da sede do Tribunal e
obtenção de outras informações relevantes;
II - da Coordenadoria de Estatística, da Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica, para aferição do efetivo cumprimento do inciso I do
art. 2º desta Resolução; e
III - dos(as) Presidentes de Turmas, para aferição do efetivo cumprimento do inciso II do art. 2º desta Resolução, no que lhes couber.
Parágrafo único. As autorizações já concedidas poderão ser reavaliadas pelo Tribunal Pleno, mediante proposta do Presidente do Tribunal, na
forma regimental.
(Art. 3º-A acrescido pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 519/2023, editada ad referendum do Tribunal Pleno)
A autorização para residir fora da sede do Tribunal não impede o trabalho presencial do desembargador, nos termos da Portaria TRT18ª GP/SGP
nº 518/2023, in litteris:
Art. 2º Fica estabelecido como regra o trabalho presencial para todos(as) os(as) desembargadores(as), inclusive durante as sessões do Tribunal
Pleno e das Turmas, incluídos(as) os(as) magistrados(as) autorizados(as) a residir fora da sede do Tribunal.
(...)
Art. 4º Fica estabelecido que todos(as) os(as) desembargadores(as) devem comparecer às dependências da sede do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região durante, no mínimo, 3 (três) dias úteis por semana, inclusive aqueles(as) autorizados(as) a residir fora da sede do
Tribunal, excetuando-se os(as) magistrados(as) subsumidos(as) à hipótese do art. 3º e seu parágrafo único desta Portaria.
No caso, atendendo o Exmo. Desor. Paulo Pimenta, estritamente, todos requisitos objetivos prescritos na norma de regência, resta mantida a
autorização para que resida fora da sede do Tribunal.
Registre-se, por oportuno, que compete ao Presidente deste eg. Tribunal proceder à respectiva fiscalização.
No tocante ao pedido secundário, o desembargador poderá ser autorizado a utilizar veículo oficial, com motorista, no desempenho da função
pública, inclusive no trajeto residência-sede-residência, por motivo de segurança e desde que haja autorização prévia para residir fora da sede.
A Resolução nº 83/2009 do CNJ, recentemente alterada pela Resolução nº 415, de 10/09/2021, estabelece in litteris:
Art. 10. Os veículos oficiais de transporte institucional (art. 2º, inciso II), de uso exclusivo ou compartilhado,poderão ser utilizados pelos
desembargadores e juízes que nãoestejam na presidência, vice-presidência ou corregedoria dos respectivos tribunais.
(...)
§3º. Os veículos oficiais de transporte institucional serão utilizados exclusivamente no desempenho da função pública pelos respectivos usuários,
inclusive nos trajetos da residência à repartição e vice-versa.
(...)
Art. 11-A. Os veículos oficiais poderão circular na área de competência territorial do respectivo tribunal ou conselho.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a área de circulação prevista no caput poderá ser ampliada, por ato fundamentado da autoridade competente.
(incluído pela Resolução n. 415, de 10.9.2021)
A Resolução nº 68/2010 do CSJT dispõe que:
Art. 14. Os veículos oficiais de transporte institucional, de uso preferencialmente compartilhado, poderão ser utilizados pelos juízes de Tribunais
Regionais do Trabalho.
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§3º Os veículos oficiais de transporte serão utilizados exclusivamente no desempenho da função pública pelos respectivos usuários, inclusive nos
trajetos da residência à repartição e vice-versa, desde que aquela se localize no mesmo município sede do órgão jurisdicional, em município
limítrofe ou dentro da região metropolitana legalmente instituída.
§4º Excepcionalmente, por motivo de segurança, caso autorizada a residência fora da sede, o Tribunal poderá autorizar também a concessão de
carro oficial da sede até a residência e vice-versa, na forma do parágrafo anterior.(Redação dada pela Resolução CSJT n° 85, aprovada em 19 de
outubro de 2011).
Por fim, nos termos da Resolução Administrativa nº 64/2012 deste eg. TRT18ª:
Art. 4º Conceder-se-á, por motivo de segurança, ao desembargador que obtiver autorização para residir fora da sede do Tribunal, a utilização de
veículo oficial, com motorista, exclusivamente para o desempenho da sua função pública, abrangendo também os deslocamentos da sede até a
sua moradia e vice-versa.
Este eg. Tribunal tem o dever de promover condições adequadas de segurança, possibilitando aos desembargadores autorizados a residir fora da
sede do Tribunal o pleno exercício das suas competências e atribuições, assim como o de zelar pelo patrimônio eventualmente e provisoriamente
colocados à sua disposição.
Desse modo, ante a fundamentação acima expendida, RECOMENDO ao Tribunal - e desde já voto neste sentido - que mantenha a autorização
para que o Exmo. Desor. PAULO SÉRGIO PIMENTA fixe residência fora dos limites territoriais da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, mais especificamente na cidade de Catalão-GO, bem como, por motivo de segurança, para que utilize veículo oficial, com motorista, no
deslocamento da sede até a residência e vice-versa.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e voto pela manutenção da autorização para que o Exmo. Desor. PAULO SÉRGIO PIMENTA resida fora da sede
do TRT18ª Região, em Catalão GO; e que, no trajeto de trabalho possa utilizar veículo oficial.
Em observância do disposto nos artigos 3º e 3º-A da Resolução Administrativa nº 64/2012, submeto a presente decisão a este eg. Tribunal Pleno.
Écomo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2044/2023 (MA 19/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade,  MANTER a decisão que,
concretizada pela RA TRT18ª nº 64-A/2012, autorizou o Excelentíssimo Desembargador PAULO SÉRGIO PIMENTA a fixar residência na cidade
de Catalão-GO, fora dos limites territoriais da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, além de AUTORIZAR, por motivos de
segurança, a utilização de veículo oficial, com motorista, no deslocamento da sede até a residência e vice-versa, nos termos do voto do Relator.
Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 35/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene
Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Impedido: Desembargador Paulo Pimenta, consoante o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999.
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - c4b75f9 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 2126/2023 (MA 21/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : DESOR. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO PARA DESEMBARGADOR EXERCER ATIVIDADES EM REGIME DE TELETRABALHO
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, visando a obter autorização para exercer suas atividades
em regime de teletrabalho, enquanto "tiver que prestar 'assistência direta' a seus pais, por tempo indeterminado" - fl. 7.
Para tanto, alega necessidade de prestar assistência pessoal a seus genitores, idosos e com problemas de saúde, que residem em São José do
Rio Preto - SP.
Ao final, sustenta que a "necessidade atual é de concessão da condição especial de trabalho de 27.02.2023 a 03.03.2023 (cinco dias úteis)" e
informa já constar a anotação de trabalho presencial em 12 dias do mês de março no Sistema de Gestão de Magistrados.
O Exmo. Presidente deste Tribunal, ante a exiguidade do prazo em relação ao período especificado de 27.02 a 03.03.2023, considerou "justificada
a necessidade de participação remota do Requerente, por videoconferência, nas sessões de julgamento do Tribunal Pleno e da respectiva Turma
a serem realizadas durante o citado interregno, bem como para atendimento às partes e a seus patronos, consoante permissivo insculpido no
artigo 2º da Portaria TRT 18ª GP Nº 130/2023" - fl. 11, deferindo o requerimento, no particular.
Considerando que é de competência do Tribunal Pleno a análise do mérito - art. 13, III, alínea b -, os autos foram convertidos em matéria
administrativa, registrada sob o nº 21/2023, e encaminhados ao gabinete desta Vice-Presidência, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno -
fls. 14/15.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição em PDF.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
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Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal.
MÉRITO
AUTORIZAÇÃO PARA DESEMBARGADOR EXERCER ATIVIDADES EM REGIME DE TELETRABALHO.
O Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO requereu, em 23.02.2023, a garantida de condição especial de trabalho - mais especificamente o
exercício do teletrabalho -, de modo que possa participar as sessões dos órgãos que integra, bem como atender às partes e seus patronos por
meio de videoconferência.
Alega, em suma, que os seus genitores residem em São José do Rio Preto-SP, sendo que seu pai "tem 84 anos e está acometido de neoplasia
maligna dos brônquios e dos pulmões (CID-10 C34), estádio IV [...] Atualmente, submete-se imunoterapia 'com intuito de controle de doença
incurável', 'sem previsão de término de tratamento'." - fl. 2.
Já sua mãe "tem apenas um rim e é hipertensa, tendo recebido diagnóstico provisório de Alzheimer/depressão, apresentando no momento
importante dificuldade de deambulação em razão de dores no membro inferior direito. Na maior parte do tempo, ela depende de cadeira de rodas."
- fl. 2.
Relata que ambos necessitam de "atenção constante e cuidados intensos", obrigação esta que é partilhada com seus outros dois irmãos, em
razão das especificidades na vida profissional de cada um.
Com fundamento na Resolução CNJ nº 343/2020 e no Estatuto do Idoso, pede o deferimento do direito à condição especial de trabalho já citada.
Junta, à fl. 8, histórico médico do genitor a partir de julho de 2022, relatando o diagnóstico de Neoplasia Maligna dos Brônquios e dos Pulmões -
CID C34 e tratamento para controle da doença, sem previsão de término, assinado por médico oncologista.
A Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 518/2023, que regulamenta o trabalho presencial e o comparecimento à sede do Tribunal, prescreve que,
excepcionalmente, o desembargador poderá exercer as suas funções de forma não presencial, in verbis:
Art. 2º Fica estabelecido como regra o trabalho presencial para todos(as) os(as) desembargadores(as), inclusive durante as sessões do Tribunal
Pleno e das Turmas, incluídos(as) os(as) magistrados(as) autorizados(as) a residir fora da sede do Tribunal.
Parágrafo único. O(a) desembargador(a) poderá participar das referidas sessões, excepcionalmente, de forma não presencial, desde que justifique
previamente os motivos de sua ausência, por meio de processo administrativo, devidamente instruído, e acolhida a justificativa pelo Presidente do
Tribunal ou da respectiva Turma.
Art. 3º Poderá o(a) desembargador(a) exercer suas funções de forma não presencial, mediante requerimento a ser submetido à apreciação do
Tribunal Pleno, observadas as situações previstas na Resolução nº 343 do CNJ, de 9 de setembro de 2020,
Parágrafo único. Deferido o requerimento fundamentado nas situações excepcionais referidas no caput, o(a) desembargador(a) obrigar-se-á à
realização de suas tarefas como se estivesse laborando presencialmente no respectivo gabinete, valendo-se de recursos tecnológicos e do uso de
equipamentos próprios, inclusive para o atendimento de partes e advogados.
Por seu turno, a Resolução nº 343/2020 do CNJ - referida na Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 518/2023 - institui o teletrabalho como condição
especial de trabalho para magistrados que sejam responsáveis por dependentes com doença grave, senão vejamos:
Art. 1º A instituição de condições especiais de trabalho dos magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades especiais ou doença
grave, bem como os que tenham filhos(as) ou dependentes legais na mesma condição, obedecerá ao disposto nesta Resolução, resguardada a
autonomia dos tribunais, o interesse público e da Administração.
§1º Para os efeitos desta Resolução, considera-se pessoa com deficiência aquela abrangida pelo art. 2º da Lei nº 13.146/2015; pela equiparação
legal contida no art. 1º, § 2º, da Lei nº 12.764/2012, e, nos casos de doença grave, aquelas enquadradas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº
7.713/88.
(...)
Art. 3º O(a) magistrado(a) que esteja em regime de teletrabalho realizará audiências e atenderá às partes e a seus patronos por meio de
videoconferência ou de outro recurso tecnológico, com uso de equipamentos próprios ou, em havendo possibilidade, com equipamentos
fornecidos pela unidade jurisdicional em que atua.
No mesmo sentido é a Portaria TRT18 GP/DG nº 1753/2020, recentemente alterada pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 131/2023, que regulamenta a
citada Resolução nº 343 no âmbito deste eg. Regional.
A família e o idoso têm proteção especial conferida pela Carta Magna, sendo obrigação de todos assegurar ao idoso a efetivação do direito à vida
e à saúde - art. 3º da Lei nº 10.741/03. Aliado a isso, está o fato de que pessoas com doença grave, por vulneráveis, necessitam de especiais
cuidados para o exercício de seus direitos e liberdades fundamentais.
No caso, a neoplasia maligna - doença que acomete o genitor do Exmo. Desor. Requerente - está relacionada como doença grave na Lei nº
7.713/88:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Ademais, consoante se infere do requerimento, a genitora do Exmo. Desor. também foi diagnosticada provisoriamente como portadora de
Alzheimer/depressão, apresentando no momento importante dificuldade de deambulação.
Logo, o Exmo. Desor. Requerente preenche os requisitos para ter assegurado o direito às condições especiais de trabalho.
Ad argumentandum tantum, a necessidade de compartilhamento das responsabilidades com o genitor entre os irmãos do Requerente e a forma
como a família se organiza, conforme descrito no requerimento, justificam o regime de teletrabalho pleiteado, nos termos do art. 2º da Resolução
CNJ nº 343/2020:
Art. 2º A condição especial de trabalho dos(as) magistrados(as) e dos(as) servidores(as) poderá ser requerida em uma ou mais das seguintes
modalidades:
(...)
§1º Para fins de concessão das condições especiais de trabalho, deverão ser considerados o contexto e a forma de organização da família, a
necessidade do compartilhamento das responsabilidades, a participação ativa dos pais ou responsáveis legais, com o objetivo de garantir a
construção de um ambiente saudável e propício ao crescimento e ao bem-estar de seus(as) filhos(as) ou dependentes, bem assim de todos os
membros da unidade familiar. 
Ressalte-se que a concessão do regime de teletrabalho tratá benefícios tanto para o genitor do Exmo. Desor., quanto para a própria Administração
Pública, que continuará recebendo os valorosos serviços prestados pelo Requerente, que preferiu pleitear a condição especial de trabalho em vez
de se afastar totalmente das suas funções.
A autorização, portanto, do regime de teletrabalho ao Exmo. Desor. Requerente não causa prejuízo à efetiva entrega da prestação jurisdicional.
Desse modo, fundado nas supracitadas normas administrativas, defiro o pedido de autorização para que o Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO
BOTTAZZO exerça as suas atividades em regime de teletrabalho, permitindo-lhe a participação em sessões de julgamento e atendimento às
partes e a seus patronos por meio de videoconferência, por tempo indeterminado, enquanto tiver que prestar assistência direta a seus genitores,
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acometidos de doenças graves.
Em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Portaria TRT18ª GP/SGP nº 518/2023 c/c art. 27, III, do Regimento Interno, submeto o
requerimento a apreciação deste eg. Tribunal Pleno.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e voto pelo deferimento da autorização para que o Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO exerça as suas
atividades em regime de teletrabalho por tempo indeterminado.
Em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Portaria TRT18ª GP/SGP nº 518/2023 C/C art. 27, III, do Regimento Interno, submeto o
requerimento a apreciação deste eg. Tribunal Pleno.
Écomo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2126/2023 - (MA 21/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, DEFERIR o pedido de
autorização para que o Excelentíssimo Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO exerça suas atividades em regime de teletrabalho, por
tempo indeterminado, enquanto tiver que prestar assistência direta a seus genitores, nos termos do voto do Relator. Impedido o Excelentíssimo
Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, consoante o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999. Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 17/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene
Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Impedido: Desembargador Mário Sergio Bottazzo, consoante o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999.
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - f9b52ae 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 23763/2018 (MA 17/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO
ASSUNTO : REVOGAÇÃO DA PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1345/2019 QUE DETERMINA A REUNIÃO DOS PROCESSOS NA FASE DE
EXECUÇÃO EM FACE DA EMPRESA REUNIDAS MOBILIDADE S/A (CNPJ 73.641.771/0001-31).
RELATÓRIO
Os presentes autos versam sobre Plano Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT, proposto por REUNIDAS MOBILIDADE S/A, objetivando
quitar, perante o Juízo Auxiliar da Execução, processos cuja fase executiva iniciou-se até 22/02/2019, sem pendências de recursos ou incidentes.
A Executada indicou à época um passivo de R$398.941,83 e propôs o pagamento mensal de R$15.000,00, com duração de 36 meses, conforme
fls. 63/69.
Após a instrução, o Juízo Auxiliar da Execução - JAE decidiu sobre os processos que deveriam compor o passivo das execuções, apresentando
parecer favorável ao deferimento do pedido inicial - fls. 113-6.
O plano iniciaria em abril/2019, com prazo de 36 meses, e aporte mensal de R$12.000,00.
Por conseguinte, foi editada Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 1345/2019 (fls. 119/120) aprovando o PEPT e determinando a reunião dos processos em
face da Executada. A relação dos feitos englobados foi juntada às fls. 126/127, contendo 18 (dezoito) processos em fase de execução e 08 (oito)
processos ainda na fase cognitiva, além de 01 (um) processo acolhido em decisão de fl. 115 e não juntado na planilha citada. São eles:
RT-0001683-53.2013.5.18.0111;
RT-0011753-62.2013.5.18.0004;
RT-0010584-48.2015.5.18.0011;
RT-0011163-17.2015.5.18.0004;
RT-0000977-53.2015.5.18.0191;
RT-0010404-32.2016.5.18.0129;
RT-0010444-22.2016.5.18.0191;
RT-0011371-40.2016.5.18.0012;
RT-0011008-98.2016.5.18.0191;
RT-0011406-18.2016.5.18.0006;
RT-0011659-94.2016.5.18.0009;
RT-0010215-71.2017.5.18.0015;
RT-0010558-16.2017.5.18.0129;
RT-0010909-89.2017.5.18.0128;
RT-0011133-32.2017.5.18.0191;
RT-0010953-08.2017.5.18.0129;
RT-0010124-98.2018.5.18.0191;
RT-0010169-73.2016.5.18.0191;
RT-0011716-06.2016.5.18.0012;
RT-0001653-30.2014.5.18.0128;
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RT-0010058-28.2017.5.18.0006;
RT-0010325-27.2017.5.18.0191;
RT-0011429-97.2017.5.18.0015;
RT-0000287-24.2015.5.18.0191;
RT-0010131-09.2017.5.18.0003;
RT-0011345-60.2016.5.18.0016;
RT-0011524-61.2016.5.18.0016.
O processo nº 0001683-53.2013.5.18.0111 foi eleito como processo piloto do PEPT da Executada, conforme decisão de fl. 138.
Faltando um ano para o fim do prazo do plano, em decisão de fls. 143/153, o JAE realizou um retrospecto das execuções reunidas e concluiu pela
dissonância entre a estimativa inicial feita pela Executada ao formular o PEPT e o montante realmente aportado até a data. Destacou-se a
necessidade de reformulação do plano, mediante aumento do aporte e substituição da garantia.
Após a Executada ter cumprido as determinações impostas para regularização do PEPT, em junho/2021 foi proferida a seguinte decisão de id.
e719b6b no processo piloto: o montante a ser quitado pela executada entre os meses de maio de 2021 e abril de 2022 passou a girar em torno de
R$320.000,00. Dessa forma, a proposta formulada pela empresa, de aportes mensais no valor de R$ 32.475,24 a partir de maio de 2021, se
afigura compatível com a dívida remanescente, comportando deferimento. (fls. 539 e 540 do processo nº 0001683-53.2013.5.18.0111).
Esta mesma decisão excluiu do plano de pagamento em curso o processo nº 0010058-28.2017.5.18.0006, diante do silêncio da Executada em se
manifestar sobre o destino do processo, que ainda não teria valor definido de execução, por estar com recurso pendente de apreciação pelo col.
TST.
A nova garantia ofertada pela Executada foi regularizada e devidamente aceita pelo JAE, tendo o passivo se mostrado suficientemente garantido
pelos imóveis avaliados em R$515.675,50, conforme documento de id. 6251c08 do processo piloto.
Convém salientar que foi entabulado acordo em maio/2021 nos autos do processo nº 0010131-09.2017.5.18.0003, conforme id. 63462c, parcelado
em 25 meses - atualmente, quitou-se até a 21ª -, e homologado pelo JAE. Tal acordo motivou a exclusão do citado processo do plano de reunião
das execuções, verbis:
2 - Os autos deverão ser retirados da ordem cronológica de pagamentos pelo PEPT (Plano Especial de Pagamentos Trabalhistas) da REUNIDAS
MOBILIDADE S.A., em trâmite perante esta Especializada, na medida em que o feito será quitado com recursos diversos daqueles destinados ao
adimplemento do plano.
3 - O presente processo permanecerá suspenso, aguardando os pagamentos mensais previstos na transação, cabendo ao credor a denúncia de
eventual inadimplemento.
4 - Em caso de não pagamento do acordo ou atraso superior a três dias úteis, haverá o vencimento antecipado das parcelas vincendas, a teor do
art. 891 da CLT, e incidirá multa de 50% (cinquenta porcento) sobre o saldo remanescente do acordo, conforme convencionado pelas partes.
Acrescente-se que nessa hipótese a execução retomará seu curso pelo do acordo inadimplido, com a incidência da multa, abatidos os valores
efetivamente pagos ao exequente. (id. 836bcd5)
Ademais, igualmente foram excluídos do PEPT original os processos 0011753-62.2013.5.18.0004, 0010404-32.2016.5.18.0129 e 0010558-
16.2017.5.18.0129, por terem tido a execução extinta nas respectivas origens.
Destaca-se que as decisões para exclusão foram tomadas pelo JAE.
Prosseguindo, em documento de id. add5b04 do processo piloto, foi certificado o integral cumprimento - inclusive quanto a tributos e honorários
profissionais - das execuções constantes da tabela de fls. 679, id. e9e79ef, que são correspondência exata dos processos restantes do presente
plano.
Por fim, destaco que o saldo remanescente do presente PEPT - no valor de R$120.311,11 - foi transferido ao ExFis 0011049.73.2018.5.18.0004,
conforme se infere das fls. 685, 755 e 760/761 do processo piloto.
Diante do exposto, e tendo em vista que o PEPT atendeu a todas as suas finalidades, o Juízo Auxiliar da Execução determinou que se oficiasse à
Presidência deste eg. Tribunal, solicitando a revogação da Portaria GP/SGJ 1345/2019 - fl. 169.
O feito foi convertido em matéria administrativa, com a remessa dos autos ao Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, conforme disposição
regimental.
Éo relatório.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado em sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição de PDF.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado em sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição de PDF.
MÉRITO
REVOGAÇÃO DA PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1345/2019 QUE DETERMINA A REUNIÃO DOS PROCESSOS NA FASE DE EXECUÇÃO EM
FACE DA EMPRESA REUNIDAS MOBILIDADE S/A (CNPJ 73.641.771/0001-31).
Cuidam os presentes autos de requerimento do Juízo Auxiliar de Execução de submissão a este eg. Tribunal Pleno da revogação da Portaria TRT
18ª GP/SGJ nº 1345/2019 - fls. 119/120, in verbis:
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 1345/2019
Determina a reunião dos processos na fase de
execução em face da empresa REUNIDAS MOBILIDADE S.A. (CNPJ 73.641.771/0001-31)
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 15, de 1º de março de 2010 desta Corte e no Provimento CGJT Nº 1, de 09 de
fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO o número de execuções em desfavor do executado REUNIDAS MOBILIDADE S.A. (CNPJ 73.641.771/0001-31) em trâmite no
âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho e a perspectiva de suas quitações; e
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 23763/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a remessa imediata ao Juízo Auxiliar de Execução desta Corte dos processos existentes em face da empresa REUNIDAS
MOBILIDADE S.A. (CNPJ 73.641.771/0001-31), relacionados no Anexo I, em fase de execução, bem como os processos constantes do Anexo II,
ainda em fase de conhecimento, na medida em que ingressarem na fase execução, e após a conclusão da fase de liquidação.
Art. 2º As Varas do Trabalho deverão observar as seguintes orientações:
I - As ordens de bloqueio de numerário e de outros bens (BACENJUD e outros) deverão ser descadastradas previamente à remessa dos autos ao
Juízo Auxiliar de Execução, mantendo-se, porém, os bloqueios e penhoras já realizados;
II - Os valores decorrentes de penhoras e/ou depósitos recursais aptos a serem levantados aos exequentes devem ser liberados antes da remessa
dos autos ao Juízo Auxiliar de Execução;
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III - A inserção no BNDT da informação de que a exigibilidade do crédito contido no processo trabalhista relacionado encontra-se suspensa, para
que o executado, caso queira, obtenha certidão positiva com efeito de negativa;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se no DEJT.
assinado eletronicamente
Paulo Pimenta
Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região
Fundamenta o requerimento em virtude do encerramento do prazo do PEPT ter ocorrido em março/2022 e diante do total atingimento da sua
finalidade, com pagamento integral das execuções relacionadas.
Preliminarmente, ressalto que a norma regulamentadora aplicável ao plano inicialmente era o Provimento nº 1/2018, da CGJT, que não fixava
expressamente a autoridade competente para decidir acerca da reunião de processos por meio do PEPT, relegando aos Tribunais a tarefa de
designá-la.
Aplicava-se, pois, a Resolução Administrativa nº 15/2010 deste eg. Regional, cujo art. 3º atribuía a aludida competência ao Presidente, por meio
de Portaria.
Desse modo, pelo princípio do paralelismo das formas, a mesma formalidade exigida para a edição do ato no mundo jurídico deve ser exigido para
a sua supressão.
Logo, no caso, a revogação do ato que determina a reunião das execuções em face da executada deveria se dar por Portaria de competência da
Presidência do TRT18ª Região.
Todavia, em face da alteração normativa constante da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, promovida
pelo Provimento nº 1/CGJT, de 19 de agosto de 2022, a matéria passou a ser assim disciplinada (destaques acrescentados):
Art. 152. O pedido de instauração do PEPT com o objetivo de parcelamento de débito referente a processos em fase de execução definitiva, em
curso no âmbito de um único Tribunal Regional, deverá ser apresentado ao Corregedor Regional respectivo, em classe processual própria.
§1º A decisão do Corregedor Regional deverá ser referendada pelo Órgão Especial, se houver, ou pelo Tribunal Pleno, sempre em decisão
fundamentada e observados os parâmetros estipulados nesta Seção.
§2º Antes da decisão do Corregedor Regional, o juízo centralizador de execução deverá exarar parecer fundamentado quanto ao atendimento dos
requisitos exigidos pelo art. 151 desta Consolidação.
§3º A decisão do Corregedor Regional, assim como a do Órgão Especial, se houver, ou do Tribunal Pleno, não estarão vinculadas ao referido
parecer.
(...)
Art. 152-C. Instaurado o procedimento e concluída a proposta do devedor, o Corregedor Regional deverá submeter sua decisão sobre a matéria ao
Tribunal Pleno ou Órgão Especial, a quem competirá: [omissis]
Já o regramento interno consiste na Resolução Administrativa nº 144/2021, que dispõe:
Art. 7º O requerimento do PEPT deverá ser encaminhado para o endereço eletrônico pept@trt18.jus.br, vinculado à Vice-Presidência do Tribunal,
que autuará processo administrativo e o encaminhará para o JAE para conferência dos documentos e para análise prévia sobre a viabilidade do
pleito.
(...)
Art. 10. Os autos serão incluídos em pauta de sessão administrativa do Tribunal Pleno, ao qual caberá a aprovação do plano, por meio de decisão
irrecorrível.
§1º Acolhido o pedido, no todo ou em parte, será lavrada Resolução Administrativa disciplinando a remessa das execuções para o cumprimento do
PEPT firmado pelos executados e demais devedores solidários explicitamente identificados.
Assim sendo, atualmente, o pedido de encerramento da reunião das execuções, por integral cumprimento, e a conseguinte revogação do ato
instituidor é da competência do eg. Tribunal Pleno, por meio de Resolução Administrativa.
Aqui, após acurada análise dos autos, verifico que as execuções que compuseram o plano previamente aprovado foram integralmente quitadas.
Destaca-se a existência de processos excluídos do plano original, mas que já tiveram seus valores quitados e encontram-se arquivados.
Em relação ao processo excluído do presente plano - 0010131-09.2017.5.18.0003 -, reitera-se que o acordo foi entabulado entre as partes com
recursos extras, não integralizados no PEPT, e se encontra com as respecticas parcelas rigorosamente quitadas, estando a execução suspensa
até maio/2023.
Assim, nos termos fundamentação acima expendida, voto pelo encerramento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista da empresa Reunidas
Mobilidade S/A, revogando a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 1345/2019.
Em observância ao disposto no artigo 10 da RA 144/2021, submeto a presente decisão ao eg. Tribunal Pleno.
Conclusão do recurso
Conheço da matéria administrativa e, no mérito, voto pelo encerramento do Plano Especial de Pagamento Trabalhista da empresa Reunidas
Mobilidade S/A, revogando a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 1345/2019, nos termos da fundamentação.
Écomo voto
ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
23763/2018 - (MA 17/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, em ENCERRAR o Plano
Especial de Pagamento Trabalhista da empresa REUNIDAS MOBILIDADE S/A e, de consequência, REVOGAR a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº
1345/2019, que determinou a reunião dos processos na fase de execução em face da empresa REUNIDAS MOBILIDADE S.A. (CNPJ
73.641.771/0001-31), nos termos do voto do Relator. Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo Desembargador ELVECIO MOURA DOS
SANTOS. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 27/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 856cf29 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
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EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 1152/2023 (MA 25/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
CEJUSC GOIÂNIA
CEJUSC APARECIDA DE GOIÂNIA
ASSUNTO : REFERENDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DAS PORTARIAS TRT 18ª SCR/DGMAG NºS 182/2023, 183/2023, 184/2023,
185/2023 e 186/2023
RELATÓRIO
Trata-se de remessa da Secretaria-Geral da Presidência de matéria administrativa, referente à submissão das Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs
182/2023, 183/2023, 184/2023, 185/2023 e 186/2023 ao referendo do eg. Tribunal Pleno.
O feito remetido ao Gabinete deste Desembargador Vice-Presidente, conforme disposição regimental.
Éo relatório.
VOTO
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição em PDF.
ADMISSIBILIDADE
Com base no art. 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal, admito a matéria administrativa.
MÉRITO
REFERENDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DAS PORTARIAS TRT 18ª SCR/DGMAG NºS 182/2023, 183/2023, 184/2023, 185/2023 e
186/2023
A Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 182/2023 - fls. 2-3 - designa, para a realização de audiências no CEJUSC/Goiânia, nos interregnos de 23 a 27
e de 30 a 31 de janeiro de 2023, o Exmo. Juiz do Trabalho EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia; a
Exma. Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia; e o Exmo. Juiz do Trabalho
Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, Volante Regional.
Segue abaixo o teor da supracitada Portaria:
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 182/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a e b", do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª CPCONC Nº 3380/2018, que disciplina a elaboração da escala anual de juízes para atuação nas
audiências realizadas no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho da 18.ª Região -
CEJUSC/Goiânia-GO;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO a Resolução do CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que
dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus,
notadamente no § 2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art.1º Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - Goiânia/GO, nos seguintes períodos:
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos interregnos de 23 a 27 e de
30 a 31 de janeiro de 2023;
-Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE SILVA BORGES, Auxiliar Fixa da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos interregnos de 23 a
27 e de 30 a 31 de janeiro de 2023; e
-Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, Volante Regional, nos interregnos de 23 a 27 e de 30 a 31 de
janeiro de 2023.
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Atento ao disposto no art. 2º da Resolução nº 104/CSJT, de 25 de maio de 2012, que uniformiza os vocábulos dispensados aos magistrados de 1ª
e 2ª instância no âmbito da Justiça do Trabalho, impõe-se seja retificada a supracitada portaria para que passe a constar "Exmo. Juiz do Trabalho
Substituto EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar Fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia".
A Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 183/2023 - fl. 4 - designa, para a realização de audiências no CEJUSC/Aparecida de Goiânia, nos interregnos
de 23 a 27 e de 30 a 31 de janeiro de 2023, o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro de Aparecida de
Goiânia.
Segue abaixo o teor da supracitada Portaria:
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 183/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a e b", do recente Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região - CEJUSC/Aparecida de Goiânia/GO;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente

3698/2023 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 20
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 10 de Abril de 2023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 198223



no §2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art. 1º. Reputar designado o Excelentíssimo Juiz abaixo relacionado para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - Aparecida de Goiânia, nos seguintes períodos:
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar do Foro de Aparecida de Goiânia, nos interregnos de 23 a 27 de
janeiro e de 30 a 31 de janeiro de 2023.
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
A Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 184/2023 - fls. 5-6 - designa, para a realização de audiências no CEJUSC/Itumbiara, nos interregnos de 23 a
27 e de 30 a 31 de janeiro de 2023, a Exma. Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar do Foro Trabalhista de
Itumbiara e Vice-Coordenadora do CEJUSC/JT de Itumbiara.
Segue abaixo o teor da supracitada Portaria:
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 184/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONALDO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a" e "b", do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3840/2019, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região - CEJUSC, em Itumbiara/GO;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art.1º. Reputar designada a Excelentíssima Juíza abaixo relacionada, para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC - Itumbiara/GO, nos seguintes períodos:
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA
SOARES, Auxiliar do Foro Trabalhista de Itumbiara e Vice-Coordenadora do CEJUSC/JT de Itumbiara, nos períodos de 23 a 27 de janeiro e de 30
a 31 de janeiro de 2023.
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
DesembargadorGERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
A Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 185/2023 - fl. 7 - designa, para a realização de audiências no CEJUSC/Rio Verde, nos interregnos de 23 a 27
e de 30 a 31 de janeiro de 2023, a Exma. Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista
de Rio Verde.
Segue abaixo o teor da supracitada Portaria:
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 185/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a" e "b", do Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1981/2017, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região - CEJUSC, em Rio Verde/GO;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º,
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art. 1º. Reputar designada a Excelentíssima Juíza abaixo relacionada para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região - Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar do Foro Trabalhista de Rio Verde, nos
interregnos de 23 a 27 de janeiro e de 30 a 31 de janeiro de 2023.
Cientifique-se publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
Por fim, a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 186/2023 - fls. 8-9 - designa, para a realização de audiências no CEJUSC - DIGITAL, nos interregnos
de 23 a 27 e de 30 a 31 de janeiro de 2023, o Exmo. Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de Goianésia; e a
Exma. Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Jataí.
Segue abaixo o teor da supracitada Portaria:
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 186/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, "a" e "b", do
Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1732/2022, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região - CEJUSC DIGITAL;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º,
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RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:
Art.1º. Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados, para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC - DIGITAL, nos seguintes períodos:
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de Goianésia, nos interregnos de 23 a 27 e de 30 a 31
de janeiro de 2023; e
- Excelentíssima Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, Titular
da Vara do Trabalho de Jataí, nos interregnos de 23 a 27 e de 30 a 31 de janeiro de dezembro de 2023.
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região
No tocante à designação da Exma. Juíza Titular de Vara do Trabalho FERNANDA FERREIRA, há necessidade de retificação do período por
constar da portaria o seguinte erro material "de 23 a 27 e de 30 a 31 de janeiro de dezembro de 2023", devendo constar "de 23 a 27 e de 30 a 31
de janeiro de 2023".
Conforme elucidado às fls. 30-1, a solicitação da Secretaria-Geral da Presidência veiculada nos autos baseia-se no art. 4º da Resolução CSJT nº
155/2015 (alterada pela Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019), que passou a exigir autorização do Tribunal Pleno para o exercício
cumulativo de jurisdição nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 3º do referido normativo, permitindo, nos casos urgentes, autorização do
órgão competente, ad referendum do Tribunal Pleno. Para melhor elucidação, transcreve-se o dispositivo, in litteris:
Art. 3º
(...)
§1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ será devida nas hipóteses de um Juiz do Trabalho responder simultaneamente,
permanentemente ou temporariamente, por:
(...)
III - acervos processuais de Vara do Trabalho e de outro órgão jurisdicional, desde que previsto em lei ou em norma do Conselho Nacional de
Justiça ou do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, tais como: (Redação dada pela Resolução CSJT nº 278, de 20 de novembro de 2020)
(...)
b) núcleo especializado em execução ou em conciliação, que implique a prática de atos jurisdicionais; (Redação dada pela Resolução CSJT nº
278, de 20 de novembro de 2020)
(...)
Art. 4º A partir de 1º de março de 2019, o exercício cumulativo de jurisdição, nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 3º desta Resolução, só
poderá ocorrer mediante autorização do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, se houver, mediante proposta fundamentada da Presidência,
observados o interesse da Justiça, a conveniência do serviço e o princípio da economicidade. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 234, de 22
de fevereiro de 2019)
(...)
§2º Nas situações urgentes, a designação para atuação cumulativa poderá ser determinada ad referendum do Pleno ou Órgão Especial e deverá
ser submetida à apreciação do colegiado na primeira sessão subsequente. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de
2019). (Destaquei.)
Da análise das aludidas Portarias, depreende-se que as respectivas designações observaram as espécies normativas que regulam o exercício
cumulativo de jurisdição por parte do magistrado.
Não há, portanto, óbice ao referendo proposto.
Desse modo, enquadrando-se o caso na hipótese prescrita no art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015, submeto a referendo deste eg. Tribunal
Pleno as Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs 182/2023, 183/2023, 184/2023, 185/2023 e 186/2023 - que designam magistrados trabalhistas para
realizar audiências, nos interregnos de 23 a 27 e de 30 a 31 de janeiro de 2023, nos CEJUSCs Goiânia, Aparecida de Goiânia, Itumbiara, Rio
Verde e Cejusc-Digital -, com as correções dos erros materiais, acima apontadas, nas Portarias 182/2023 e 186/2023.
CONCLUSÃO
Admito a matéria administrativa e, no mérito, submeto a referendo deste eg. Tribunal Pleno as Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs 182/2023,
183/2023, 184/2023, 185/2023 e 186/2023, com alteração, de modo a corrigir os erros materiais supracitados, nos termos da fundamentação.
Éo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
1152/2023 - (MA 25/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, REFERENDAR, sem
alterações, as Portarias TRT 18ª SCR/DGMAG nºs 183/2023, 184/2023 e 185/2023, as quais designam magistrados e magistradas para, em
exercício cumulativo de jurisdição, atuarem nos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho - CEJUSC-JT,
respectivamente, de Aparecida de Goiânia, Itumbiara e Rio Verde, nos períodos que especificam; REFERENDAR, com alteração, a Portaria TRT
18ª SCR/DGMAG nº 182/2023, que designa magistrados e magistradas para, em exercício cumulativo de jurisdição, atuarem no Centro Judiciário
de Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho - CEJUSC-JT de Goiânia, nos períodos nela especificados, com adequação do nome
do cargo do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto EDUARDO DO NASCIMENTO; e, por fim, REFERENDAR, com alteração, a Portaria TRT
18ª SCR/DGMAG nº 186/2023, que designa magistrado e magistrada para, em exercício cumulativo de jurisdição, atuarem no Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Disputas da Justiça do Trabalho Digital - CEJUSC-Digital, nos períodos nela especificados, com retificação, por erro
material, do período da designação da Excelentíssima Juíza do Trabalho FERNANDA FERREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Jataí, tudo nos
termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 31/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 20ca57a 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
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DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 14529/2022 (MA 16/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : 1. DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
2. CAROLINA DE JESUS NUNES
ADVOGADO : TELMO DE ALENCASTRO VEIGA FILHO
ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO PARA JUÍZA AUXILIAR FIXA LACTANTE EXERCER ATIVIDADES EM REGIME DE TELETRABALHO
RELATÓRIO
Trata-se de recurso administrativo interposto às fls. 37-52 pela Exma. Juíza do Trabalho Substituta, CAROLINA DE JESUS NUNES, auxiliar fixa
da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, em face da decisão proferida pelo então Corregedor deste eg. Tribunal, que indeferiu o pedido
relativo à realização de "audiência apenas na modalidade telepresencial ou mista, enquanto estiver na condição de lactante" - fls. 26-34.
Pede a Exma. Magistrada seja deferida autorização para que permaneça em regime de teletrabalho enquanto estiver na condição de lactante ou
até que o seu filho apresente melhora no quadro de alergia que apresenta.
Reitera o pedido de tutela de evidência e, subsidiariamente, a de urgência. Sucessivamente, no mérito, pede que este eg. Tribunal reforme a
supracitada decisão.
Este Desembargador, na função de Corregedor deste eg. Tribunal, ante a possibilidade de retratação da decisão, houve por bem manter o
indeferimento - fl. 112.
Os autos foram convertidos em matéria administrativa, registrada sob o nº 16/2023, e encaminhados ao gabinete desta Vice-Presidência para
apreciação, conforme disposição regimental - fl. 113.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado em sua integralidade no SISDOC, e visualizado
por meio de programa para leitura/edição de PDF.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal, Resolução nº 343/2020 e 227/2016,
ambas do CNJ e Portaria TRT18 GP/DG nº 1753/2020.
Tempestivo o recurso, nos termos da Lei nº 9.784/99. Dele conheço.
MÉRITO
AUTORIZAÇÃO PARA JUÍZA AUXILIAR FIXA LACTANTE EXERCER ATIVIDADES EM REGIME DE TELETRABALHO.
Trata-se de recurso administrativo interposto pela Exma. Juíza do Trabalho Substituta, CAROLINA DE JESUS NUNES, auxiliar fixa da Vara do
Trabalho de Valparaíso de Goiás, em face da decisão que indeferiu seu pedido de autorização para realizar teletrabalho.
Visando a melhor compreensão do caso, registro que a Exma. Magistrada pleiteou, na data de 15.02.2022, que "lhe [fosse] garantida a
possibilidade de realizar audiências apenas nas modalidades telepresencial ou mista, enquanto estiver na condição de lactante" - fl. 2.
Fundamentou o pedido nos arts. 1º-A e 2º, inciso IV, da Resolução CNJ nº 343/2020, normas que prescrevem o direito à condição especial de
trabalho, na modalidade exercício de atividade em regime de teletrabalho para lactante.
Comprovou a sua condição de lactante através de relatório médico juntado à fl. 14.
Ao apreciar o requerimento, o então Corregedor deste eg. Tribunal indeferiu o benefício. Quanto à tutela pretendida, fundamentou não haver
provas de interrupção do aleitamento, tanto em razão do recesso forense quanto em razão da organização da pauta de audiências da Vara, feita
de forma quinzenal, circunstâncias que afastaram a caracterização do periculum in mora, além do não enquadramento do caso nas hipóteses do
art. 311 do CPC. Como dito no relatório, a decisão foi mantida por este Relator à fl. 112.
No mérito, restou ressaltado que pedido pretérito similar foi feito no processo administrativo nº 4587/2022, sendo indeferido no âmbito deste eg.
Tribunal. Citou-se a seguinte ementa:
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA JUÍZA AUXILIAR FIXA LACTANTE REALIZAR AUDIÊNCIAS EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE
TELEPRESENCIAL. As juízas auxiliares fixas têm a possibilidade de organizarem seus dias e horários de trabalho com os Juízes Titulares das
Varas do Trabalho em que atuam. O labor presencial em apenas quatro dias úteis favorece a organização da rotina de aleitamento do filho da
requerente que já conta com 07 meses de idade. Ademais, a ordenha é medida altamente utilizada pelas lactantes quando do retorno às
atividades laborais, o que colabora com a necessidade de prolongação da amamentação, especialmente dos bebês que já iniciaram a introdução
alimentar, havendo espaçamento do horário de aleitamento. No que concerne à recomendação médica de manutenção do aleitamento em razão
da "alergia à proteína do leite de vaca e dermatite atópica", a realização de audiências presenciais não importará necessidade de interrupção da
oferta de leite materno à criança, haja vista que ela poderá ser amamentada antes de sua mãe ir ao trabalho e no seu retorno para casa, eis que
distância entre Valparaíso de Goiás e Brasília garante essa possibilidade. Noutro passo, ao longo do dia - quando a lactante estiver longe de sua
residência, a oferta do leite materno poderá ser garantida pela ordenha. Apelo desprovido.
Aludiu-se ainda, na decisão, que a Organização Mundial de Saúde, a Sociedade Brasileira de Pediatria e o Ministério da Saúde do Governo
Federal recomendam que o aleitamento materno seja feito de modo exclusivo até o sexto mês de vida do bebê e, a partir de então até os 2 anos
ou mais, que seja complementado com a adição de alimentos variados, com diversos sabores, texturas e valor nutricional. Ademais, deduziu-se
que, pela idade do filho da Exma. Magistrada - nascido em 15/10/2021 -, não há mais dependência exclusiva do leite materno.
Em outra vertente da fundamentação, restou salientado que "o fato de ser Auxiliar Fixa permite que a magistrada organize, com o Juiz Titular da
Vara do Trabalho em que atua, o desempenho da atividade jurisdicional, em dias e horários compatíveis com as necessidades do seu filho" -
conforme constatado pela observação da pauta de audiências organizada de forma quinzenal, havendo possibilidade plena de se conciliar a
atuação funcional com os cuidados à criança, sem nenhum prejuízo a esta.
Ademais, em que pese haver autorização para residir fora dos limites territoriais da sede da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás - conforme
RA 085/2015 -, restou assentado que a distância da cidade em que mora - Brasília - é curta e não prejudica o aleitamento.
Essa, a suma da decisão.
Inconformada, a Exma. Magistrada requerente interpõe o presente recurso administrativo.
Em síntese, reitera que o pedido de teletrabalho baseia-se na necessidade de aleitamento do menor, comprovada por relatório médico; bem como
na Resolução nº 481/2022, que incluiu o art. 1º-A à Resolução nº 343/2020 do CNJ, aplicando às lactantes as condições tratadas nesta
Resolução.
Revejo meu posicionamento anterior em relação à decisão de fls. 26-34, consoante fundamentos que se seguem.
A atuação presencial do magistrado na unidade jurisdicional é regra decorrente do munus publico que lhe é atribuído. É dever do magistrado
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apresentar-se pessoalmente para gerir a unidade em seus diversos aspectos, presidir audiências ou estar disponível fisicamente ao jurisdicionado
- destinatário da prestação jurisdicional.
O art. 35, incisos IV, VI e VII, da LC nº 35/1979 - LOMAN prescreve que o magistrado deverá apresentar-se pontualmente no expediente, atender
aos que o procurarem e exercer assídua fiscalização sobre os subordinados.
Esse, inclusive, é o atual entendimento do CNJ, consoante Resolução nº 481/2022, que determinou que os juízes retornem ao trabalho presencial
após o fim da condição singular advinda da pandemia do novo Coronavírus.
Todavia, de forma excepcional, a Resolução nº 343/2020 dispôs sobre a concessão de condições especiais de trabalho a magistrados com
deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nesse mesmo estado.
Dentre essas condições, está o exercício da atividade em regime de teletrabalho, que autoriza a realização de audiências e atendimento às partes
e a seus patronos por meio de videoconferência ou de outro recurso tecnológico.
De outra feita, em razão do disposto na Resolução nº 481, de 22/11/2022, passou-se a aplicar essas condições especiais de trabalho também às
lactantes, adequando a Resolução 343/2020 ao disposto no art. 3º, inc. IX, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que considera a lactante como
pessoa com mobilidade reduzida.
Para melhor elucidação, transcrevo os artigos da Resolução nº 343/2020 do CNJ, com destaques acrescentados:
Art. 1º A instituição de condições especiais de trabalho dos magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades especiais ou doença
grave, bem como os que tenham filhos(as) ou dependentes legais na mesma condição, obedecerá ao disposto nesta Resolução, resguardada a
autonomia dos tribunais, o interesse público e da Administração. (redação dada pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)
(...)
1º-A. O disposto nesta Resolução também se aplica às gestantes e lactantes, consideradas pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do
inciso IX do art. 3º da Lei n. 13.146/2015. (incluído pela Resolução n. 481, de 22.11.2022)
(...)
Art. 2º A condição especial de trabalho dos(as) magistrados(as) e dos(as) servidores(as) poderá ser requerida em uma ou mais das seguintes
modalidades:
(...)
IV - exercício da atividade em regime de teletrabalho, sem acréscimo de produtividade de que trata a Resolução CNJ n. 227/2016.
(...)
Art. 3º O(a) magistrado(a) que esteja em regime de teletrabalho realizará audiências e atenderá às partes e a seus patronos por meio de
videoconferência ou de outro recurso tecnológico, com uso de equipamentos próprios ou, em havendo possibilidade, com equipamentos
fornecidos pela unidade jurisdicional em que atua.
Nesse mesmo sentido é a Portaria TRT18 GP/DG nº 1753/2020, recentemente alterada pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 131/2023, que
regulamenta a citada Resolução nº 343 no âmbito deste eg. Regional e, também, institui as condições especiais de trabalho para magistradas
lactantes. In verbis:
Art. 1º As condições especiais de trabalho para magistrados e servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave ou que sejam
pais ou responsáveis por dependentes nessa condição ficam regulamentadas, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho, por meio desta
Portaria.
1º-A O disposto nessa Portaria também se aplica às gestantes e lactantes, consideradas pessoas com mobilidade reduzida, nos termos do inciso
IX, do artigo 3º, da Lei nº 13.146/2015. (Artigo incluído pela Portaria TRT18ª GP/SGP Nº 131/2023) (grifo nosso)
O aleitamento materno é direito fundamental da criança e visa a proteção da maternidade, além de proteger a vida e a saúde do lactente. Cabe ao
Estado a obrigação de assegurá-lo com absoluta prioridade, conforme prescrevem os arts. 6º e 227 da Constituição Federal e a Lei nº 8.069/90.
Tal prática deve ser preferida pela genitora se comparada à alimentação substituta, normalmente produzida à base de industrializados.
Não por outro motivo, a Lei nº 11.265/2006 incentiva a continuidade do aleitamento materno até os 2 anos de idade, dispõe ser vedada a
promoção comercial de fórmulas infantis, mamadeiras e chupetas, e ordena que, na divulgação desses produtos substitutos ao leite materno, deve
ser incluído os dizeres "o Ministério da Saúde informa que o aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos
de idade ou mais".
Ademais, seguindo a ideia de intensificar ações de conscientização e esclarecimento sobre a importância do aleitamento materno, a Lei nº
13.435/2017 instituiu agosto como o mês do aleitamento materno.
Diante da especial proteção conferida à família e à criança pela Carta Magna e pelo ECA e, ainda, considerando que, pelo teor da norma
supratranscrita, as lactantes são consideradas pessoas com mobilidade reduzida, vulneráveis, necessitando de cuidados especiais para o
exercício dos seus direitos e liberdades fundamentais, são elegíveis para usufruir condições especiais de trabalho, a critério da Administração.
Cumpre ainda ressaltar que a Portaria TRT18ª GP/DG/SGPE nº 1215/2018, que institui o Programa Mãe Nutriz (Pro Mater) no âmbito deste eg.
Tribunal, pressupõe o aleitamento materno pelo prazo de 24 meses de vida do filho, não exigindo comprovação específica da condição:
Art. 4º São objetivos do Pro Mater:
I - incentivar e possibilitar o aleitamento materno durante o período de amamentação;
II - promover a integração da mãe com a criança;
III - oferecer oportunidade e estímulo para o pleno, natural, seguro e feliz desenvolvimento socioafetivo da criança.
IV - acompanhar e orientar a gestante e a nutriz.
(...)
Art. 8º Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Portaria, será concedida jornada de 30 (trinta) horas semanais e 6 (seis) horas
diárias ininterruptas à servidora cujo filho conte com até 24 (vinte e quatro) meses de vida.
Já a Portaria TRT18ª SCR/NGMAG nº 62/2022, que estipula direito às juízas volantes de realizar audiências na modalidade telepresencial durante
a amamentação de crianças até 24 meses de idade, deve ser estendido a toda classe, em observância ao princípio da igualdade,
constitucionalmente assegurado. Abaixo o teor da citada norma:
Art. 21-A. É facultada a realização de audiências na modalidade telepresencial às magistradas lotadas na condição de volante regional, quando
designadas para atuarem nas Varas do Trabalho do interior do Estado, durante o período de amamentação de crianças, de 0 a 24 meses.
Prosseguindo, a lei não exige comprovação da condição de lactante da mãe, conforme se infere, em especial, do art. 3º, inc. IX, da Lei nº
13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; dos arts. 1º e 3º da Lei nº 10.048/2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que
especifica; e do respectivo regulamento - art. 5º, § 2º, do Decreto nº 5.296/2004, abaixo transcritos:
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se:
IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando
redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança
de colo e obeso;
Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com
crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.
(...)
Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos
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idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.
Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições
financeiras deverão dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.
(...)
§2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de
colo.
Dessa forma, ante as normas supracitadas, presume-se a condição de lactante da Exma. Magistrada recorrente, nos termos alegados na inicial e
no recurso, sendo certo que essa condição perdurará até os 24 meses de vida do infante.
Éo quanto basta para que seja resguardado ao lactente o direito ao aleitamento materno, bem como à lactante, ora Recorrente, o direito à
condição especial de trabalho, mais especificamente, ao teletrabalho, nos termos prescritos nos já citados art. 1º-A da Resolução nº 343/2020 e
art. 1º-A da Portaria TRT18 GP/DG nº 1753/2020.
Ad argumentandum tantum, cumpre observar que o filho da Exma. Magistrada conta com 16 meses de vida recém-completados e, em razão de
possuir alergia à proteína do leite de vaca - APLC -, juntou-se atestado médico no sentido de que o aleitamento materno, ainda que não exclusivo,
é fundamental para a sua melhor evolução clínica - fl. 14
Diga-se ainda que a participação ativa dos pais para a construção de um ambiente saudável e propício ao desenvolvimento dos filhos, conforme
descrito no requerimento, justifica o regime de teletrabalho pleiteado, nos termos estabelecidos no art. 2º da Resolução CNJ nº 343/2020:
Art. 2º A condição especial de trabalho dos(as) magistrados(as) e dos(as) servidores(as) poderá ser requerida em uma ou mais das seguintes
modalidades:
(...)
§1º Para fins de concessão das condições especiais de trabalho, deverão ser considerados o contexto e a forma de organização da família, a
necessidade do compartilhamento das responsabilidades, a participação ativa dos pais ou responsáveis legais, com o objetivo de garantir a
construção de um ambiente saudável e propício ao crescimento e ao bem-estar de seus(as) filhos(as) ou dependentes, bem assim de todos os
membros da unidade familiar.
Logo, tem-se que a Exma. Magistrada Recorrente logrou comprovar, de modo robusto, que preenche os requisitos para ter direito às condições
especiais de trabalho.
Destaca-se que a concessão do regime de teletrabalho à Exma. Magistrada recorrente não deve causar prejuízo à efetiva prestação jurisdicional,
estando disciplinado na Resolução nº 227, de 15.07.2016 do CNJ e na Resolução Administrativa TRT18 nº 160/2016.
Por fim, salienta-se que o dies ad quemda autorização do teletrabalho, com fundamento na condição de lactante da Exma. Magistrada Recorrente,
ocorrerá quando o menor atingir vinte e quatro meses de idade, mais precisamente em 15.10.2023.
Destarte, nos termos da fundamentação acima expendida, defiro o pedido de autorização para que a Exma. Magistrada CAROLINA DE JESUS
NUNES exerça as suas atividades em regime de teletrabalho, permitindo-lhe a realização de audiências e atendimento às partes e a seus
patronos por meio de videoconferência, enquanto mantiver a condição de lactante ou até que o seu filho complete vinte e quatro meses de idade, o
que ocorrer primeiro.
Dá-se provimento ao recurso administrativo.
Em observância ao disposto no art. 27, III, do Regimento Interno, submeto o voto à apreciação deste eg. Tribunal Pleno.
Conclusão do recurso
Pelo exposto, conheço do recurso administrativo e, no mérito, dou-lhe provimento para que a Exma. Magistrada CAROLINA DE JESUS NUNES
exerça as suas atividades em regime de teletrabalho, enquanto mantiver a sua condição de lactante ou até que o infante complete vinte e quatro
meses de idade, o que ocorrer primeiro, nos termos da fundamentação expendida.
Em observância ao disposto no art. 27, III, do Regimento Interno, submeto o voto à apreciação deste eg. Tribunal Pleno.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
14529/2022 (MA 16/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em atenção à Recomendação GCGT nº
1/2023, por unanimidade, CONHECER do recurso administrativo interposto pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta CAROLINA DE
JESUS NUNES, auxiliar fixa da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, em face de decisão que indeferiu requerimento para realização de
audiências exclusivamente na modalidade telepresencial ou mista, enquanto estiver na condição de lactante, e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 43/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro dos Santos (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 1346e3e 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 4997/2019 (MA 35/2019)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADO : EXMO. JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA
RELATÓRIO
Trata-se o presente caso de solicitação da Secretaria-Geral da Presidência para submeter ao Pleno deste Regional a reavaliação da autorização
para residir fora da comarca, requerida pelo Exmo. Juiz Platon Teixeira de Azevedo Neto, concedida por meio da Resolução Administrativa Nº
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73/2019 - fl. 21.
O feito foi convertido em matéria administrativa, com a remessa dos autos ao Exmo. Desembargador Vice-Presidente, conforme disposição
regimental.
Éo breve relatório.
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal.
MÉRITO
REAVALIAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA
A Secretaria-Geral da Presidência solicita seja submetido ao Pleno deste Regional do pedido de autorização para residir fora da comarca,
pleiteada pelo Exmo. Juiz Platon Teixeira de Azevedo Neto, concedida por meio da Resolução Administrativa Nº 73/2019 - fl. 21.
A referida solicitação funda-se na decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento de Controle
Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30
dias, das autorizações concedidas para magistrados residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam. In verbis - fls. 29/30:
RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.
Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal;
Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional;
Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas;
Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar".
RESOLVE:
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho.
Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais.
Publique-se.
DORA MARIA DA COSTA
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho
Segundo o disposto no art. 93, inciso VII, da CF/88 e na Lei complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional,
há determinação de que o magistrado resida na Comarca em que atua, salvo autorização do Tribunal a que pertencer.
Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais regulamentassem a autorização para que o juiz
pudesse residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular - Resolução nº 37/2007, este eg. Regional, por meio da
Resolução Administrativa nº 79/2009, assim disciplinou - fls. 31/32:
Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional.
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013)
Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios:
I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana;
II - cumprimento dos prazos legais;
III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferência eletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável;
IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD, DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal.
Em que pese os critérios acima expostos, no recentíssimo julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 foram revelados novos requisitos
para a concessão da respectiva autorização. Transcrevo parte do acórdão:
O Conselho, decidiu: (...)
IV - por unanimidade, pela salvaguarda da autonomia dos Tribunais para regulamentar situações particulares relativas à concessão de autorização
para juízes residirem fora a Comarca, nos termos e condições descritas na Resolução CNJ nº 37/2007 e para regulamentar a permanência de
servidores e magistrados em trabalho remoto, desde que garantida: i) a presença do juiz na comarca; ii)o comparecimento na unidade jurisdicional
em pelo menos 3 dias úteis; iii) a publicação prévia da escala de comparecimento presencial do juiz na comarca, devidamente autorizada pela
Presidência e/ou Corregedoria do Tribunal; iv) o atendimento virtual de advogados, defensores e promotores, quando solicitado; v) a produtividade
igual ou superior à do trabalho presencial; vi) prazos razoáveis para realização de audiências, nos termos do voto do Relator; e V - por
unanimidade, pela criação de Grupo de Trabalho, no âmbito da Corregedoria Nacional de Justiça. Votou a Presidente. Presidiu o julgamento a
Ministra Rosa Weber. Plenário, 8 de novembro de 2022. (...)
Neste sentido, foi atualizada a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelece as seguintes
disposições, no tocante ao local de residência do juiz, verbis:
Seção II
Local de Residência do Juiz
Art. 17. O juiz titular residirá na sede em que se encontra instalada a vara do trabalho, salvo autorização do tribunal.
Art. 18. Os tribunais regionais do trabalho, em casos excepcionais, poderão conceder aos magistrados autorização para fixar residência fora da
sede da vara do trabalho, desde que não haja prejuízo à efetiva prestação jurisdicional.
Parágrafo único. As autorizações serão concedidas individualmente, mediante requerimento fundamentado do magistrado.
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Art. 19. Os tribunais regionais do trabalho disciplinarão os critérios objetivos de autorização, em caráter excepcional, para que o juiz titular resida
fora da sede da respectiva vara (Resolução n.º 37/2007 do CNJ), contemplando os seguintes requisitos mínimos:
I - cumprimento dos prazos legais;
II - comparecimento à unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis na semana. (Redação dada pelo Provimento n. 1/GCGJT, de 25 de janeiro
de 2023).
O Exmo. Juiz Platon Teixeira de Azevedo Neto, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, em 25.03.2019, apresentou
requerimento às fls. 02 e 03, a fim de vindicar autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara da qual é titular.
Para tanto, sustentou que, na função à época de Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste eg. Tribunal (consoante Portaria TRT 18ª
GP/SGP Nº 234/2019, fls. 05 e 06), tal pedido se justificava pela "necessidade de estar permanentemente em Goiânia para planejamento e
participação em eventos da Escola Judicial".
Além disso, justificou o pedido em função da curta distância entre a cidade de São Luís de Montes Belos e Goiânia, de aproximadamente 120 Km,
bem como em função dos elevados gastos para manutenção de duas residências, sobretudo com o fim do auxílio-moradia.
Por fim, sustentou que o Juiz Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos e do PA de Iporá, o Exmo. Juiz Lucas Carvalho de
Miranda Sá, reside na cidade de São Luís de Montes Belos, o que, evidentemente, faz com que os Municípios não fiquem desguarnecidos.
O processo foi devidamente instruído e finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno tomada, por unanimidade, no sentido de autorizar o Exmo.
Magistrado a residir fora dos limites da juridição da qual é titular, consoante Resolução Administrativa
nº 73/2019, fl. 21.
Nesta revisão que, segundo critérios expostos na Resolução Administrativa nº 79/2009 do TRT18 deve ser feita à luz do entendimento vigente do
Conselho Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a Secretaria da Corregedoria Regional deste Eg. Tribunal certificou,
à fl. 39, que o Magistrado preenche todos os requisitos para a manutenção da residência fora da sede da Comarca de que é titular.
Já de plano destacando que desde 08.02.2023 o Magistrado está designado como Juiz Auxiliar desta Vice-Presidência e Corregedoria Regional,
com exclusividade - PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 252/2023, fl. 43, situação que, por si só, impõe a necessidade de residir fora da
comarca da qual é titular.
Ademais, no período anterior, constatou-se a inexistência de sentenças em atraso e de processos retidos em poder do Exmo. Magistrado,
injustificadamente, além do prazo legal; o comparecimento habitual na Vara do Trabalho em que é lotado como titular de segunda a sexta-feira,
sem atrasos nas realizações das audiências; e a utilização regular pelo magistrado das ferramentas tecnológicas BACEN-JUD, INFOJUD,
DETRANET e RENAJUD, cumprindo a disposição do art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009.
Avaliando os autos, depreende-se que o Exmo. Magistrado atendeu fielmente a todos requisitos objetivos preconizados nas normas.
Imperioso aqui ressaltar que, embora a medida perseguida pelo Exmo. Magistrado Requerente detenha caráter excepcional, não se tratando de
direito subjetivo, a análise casuística deve ser realizada com bom senso.
A instalação de residência em Município diverso da Vara em que o Exmo. Magistrado atua se consolidou há mais de 03 anos - fl. 21. Neste
interregno, o Exmo. Juiz cumpriu com suas obrigações e atendeu de forma satisfatória as metas estabelecidas, consoante certidão expedida pela
Secretaria da Corregedoria Regional deste eg. Tribunal, fl. 39.
Todo o relato até aqui trilhado permite concluir que o deferimento da autorização ora reavaliada não se revelou capaz de comprometer a
efetividade na prestação da atividade jurisdicional à época.
Imperioso destacar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias, responsabilidade pela
verificação da continuidade de observância dos critérios indicados no artigo 2º pelo Exmo. Magistrado, que reside fora dos limites territoriais de
jurisdição da Vara do Trabalho em que é titular, deixando aberta a possibilidade de alteração da situação pretendida pela Requerente a qualquer
tempo.
Assim, considerando a razoabilidade dos argumentos deduzidos, o atendimento aos critérios objetivos, e, sobretudo, o afastamento do Magistrado
para atuar como Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e da Corregedoria Regional, voto pela manutenção da autorização do Exmo. Juiz Platon Teixeira
de Azevedo Neto, de fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, deferida pelo
Tribunal Pleno, por meio da Resolução Administrativa n º 73/2019.
CONCLUSÃO
Conheço da matéria administrativa interposta, e voto pela manutenção da autorização requerida pelo Exmo. Juiz Platon Teixeira de Azevedo Neto,
para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos-GO, deferida por meio da
Resolução Administrativa n º 73/2019.
Diante do exposto, em observância à parte final do parágrafo único do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a decisão a este eg. Tribunal Pleno.
Éo meu voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDocnº
4997/2019 - MA 35/2019, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em atenção à Recomendação GCGT nº
1/2023, por unanimidade, MANTER a decisão concretizada pela RA TRT18ª nº 73/2019, a qual autorizou o Excelentíssimo Juiz PLATON
TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos,  a fixar residência fora dos limites territoriais da
jurisdição em que atua, nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 24/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio
de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho, Rosa
Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva .
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Impedido: Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (art. 18, I, da Lei 9.784/99).
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 9301d1e 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PA 935/2023 (MA 24/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : 1. DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
2. EUNICE FERNANDES DE CASTRO
ASSUNTO : REFERENDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DA PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023
RELATÓRIO
Trata-se de remessa da Secretaria-Geral da Presidência para submissão da Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023 ao referendo deste eg.
Tribunal Pleno.
O feito foi convertido em matéria administrativa, com a remessa dos autos ao Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, conforme disposição
regimental.
Éo relatório.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado em sua integralidade no SISDOC.
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015 e do art. 27, inciso III, do Regimento Interno desta Corte.
MÉRITO
REFERENDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DA PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023
Cuidam-se os presentes autos de requerimento da Secretaria-Geral da Presidência para submeter a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023
ao referendo deste eg. Tribunal Pleno.
O citado ato normativo, anexado à fl. 2-3 dos autos (doc. 2), versa sobre a designação da Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE
CASTRO, Titular da 9ª Vara de Goiânia-GO, para, excepcionalmente, responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução, no período de
23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023, com todas as prerrogativas e competências inscritas nos arts. 1º, §§ 1º e 2º, 1º-A, ambos da Portaria TRT
18ª GP/SGP nº 281/2021.
Consoante registrado às fls. 2-3 no "Considerando" da PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023, a designação da Exma. Juíza do Trabalho
EUNICE FERNANDES DE CASTRO para exercício cumulativo de jurisdição no Juízo Auxiliar de Execução, no período supramencionado, decorre:
a) da sua condição de Juíza Auxiliar de Execução Substituta - nos termos da PORTARIA TRT GP/SGP Nº 2344/2022, e; b) da concessão das
férias ao Exmo. Juiz Luciano Santana Crispim, Titular à época do referido núcleo especializado em execução, neste período, com fulcro na
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2253/2022.
A teor do art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015 (alterado pela Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019), o exercício cumulativo de
jurisdição por parte de um Juiz do Trabalho só poderá ocorrer, em regra, mediante autorização do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial,
observados o interesse da justiça, a conveniência do serviço e o princípio da economicidade.
Além disso, nas situações urgentes, a designação para atuação cumulativa poderá ser determinada ad referendum do Pleno ou Órgão Especial, e
deverá ser submetida à apreciação do colegiado na primeira sessão subsequente. Confira-se:
Art. 4º A partir de 1º de março de 2019, o exercício cumulativo de jurisdição, nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 3º desta Resolução, só
poderá ocorrer mediante autorização do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial, se houver, mediante proposta fundamentada da Presidência,
observados o interesse da Justiça, a conveniência do serviço e o princípio da economicidade. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 234, de 22
de fevereiro de 2019)
(...)
§2º Nas situações urgentes, a designação para atuação cumulativa poderá ser determinada ad referendum do Pleno ou Órgão Especial e deverá
ser submetida à apreciação do colegiado na primeira sessão subsequente. (Redação dada pela Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de
2019). (Destaquei.)
Por sua vez, transcreve-se a redação do art. 3º, §1º, inciso III da Resolução CSJT nº 155/2015:
Art. 3º No âmbito do primeiro grau, para efeito da percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, as Varas do Trabalho
que receberem mais de 1.500 (mil e quinhentos) processos novos por ano constituirão acervos divididos equitativamente entre os magistrados a
ele(s) vinculados, havendo nova divisão uma vez suplantado o limite de 1.500 processos novos por ano por magistrado. (Redação dada pela
Resolução CSJT nº 278, de 20 de novembro de 2020)
(...);
§1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ será devida nas hipóteses de um Juiz do Trabalho responder simultaneamente,
permanentemente ou temporariamente, por:
(...)
III - acervos processuais de Vara do Trabalho e de outro órgão jurisdicional, desde que previsto em lei ou em norma do Conselho Nacional de
Justiça ou do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, tais como: (Redação dada pela Resolução CSJT nº 278, de 20 de novembro de 2020)
(...);
b) núcleo especializado em execução ou em conciliação, que implique a prática de atos jurisdicionais.(Destaquei.)
Considerando que a designação da Juíza substituta decorre do afastamento temporário por motivo de fruição de férias pelo Juiz titular do Juízo
Auxiliar da Execução, não vejo óbice à aprovação, pois se encontram assegurados os interesses da justiça, da conveniência do serviço, além do
princípio da economicidade.
Na oportunidade, transcrevo o teor integral da citada Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023, anexada à fl. 2 dos autos:
Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Divisão de Gestão de Magistrados
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho LUCIANO SANTANA CRISPIM, Titular da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia,
para responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução, nos termos da PORTARIA TRT GP/SGP Nº 281/2021;
CONSIDERANDO o deferimento de férias ao referido magistrado para fruição no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023, conforme
consta da PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2253/2022;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA TRT GP/SGP Nº 2344/2022 que designou a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES
DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia a partir de 29 de setembro de 2022, para responder pelo Juízo Auxiliar de Execução, nos
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais do juiz responsável por aquela unidade;
CONSIDERANDO, o preceituado no art. 29, inciso XV, "a" do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons - 12001-02.2017.5.90.0000, para
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efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ; e
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno:
Art 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara de Goiânia, para responder,
cumulativamente, pelo Juízo Auxiliar de Execução, no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Corregedor do TRT da 18ª Região. (Grifei.)
Não obstante, a portaria Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 251/2023, publicada no DEJT em 07/02/2023 - fls. 13-6, docs. 11-2 - designa a própria
Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, para, cumulativamente, responder pelo
Juízo de Execução e para coordenar os trabalhos da Divisão de Pesquisa Patrimonial, na condição de substituta do titular, nos casos dos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.
Em vista disto, no período compreendido entre 07 e 11 de fevereiro de 2023, a Exma. Juíza EUNICE FERNANDES DE CASTRO já respondia pelo
Juízo de Execução na condição de Titular. Assim, em relação a este período, não se faz mais necessário referendar a designação da magistrada
para atuar como substituta.
Logo, enquadrando-se o presente caso na hipótese prescrita do art. 4º, §2º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, e tendo em vista os termos da
Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 251/2023, submeto ao referendo deste eg. Tribunal Pleno, com alteração, aPortaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº
144/2023 - que cuida da designação da Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, titular da 9ª Vara de Goiânia-GO, para,
excepcionalmente, responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução -, de modo que a substituição seja limitada ao período
compreendido entre 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2023.
CONCLUSÃO
Admito a matéria administrativa e, no mérito, com base no art. 4º, §2º, da Resolução CSJT N.º 155/2015, e tendo em vista os termos da Portaria
TRT 18ª GP/SGP nº 251/2023, submeto ao referendo deste eg. Tribunal Pleno, com alteração, a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023 -
que cuida da designação da Exma. Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, titular da 9ª Vara de Goiânia-GO, para,
excepcionalmente, responder cumulativamente pelo Juízo Auxiliar de Execução -, de modo que a substituição seja limitada ao período
compreendido entre 23 de janeiro a 06 de fevereiro de 2023.
Éo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
1152/2023 - (MA 25/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, REFERENDAR, com
alteração, a Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 144/2023, que designa a Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO,
Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, para responder, cumulativamente, pelo Juízo Auxiliar de Execução, com retificação do período de
designação, que passa a ser de 23 de janeiro a 6 de fevereiro de 2023, nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução
Administrativa TRT18ª nº 30/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 8ee9316 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 1892/2023 (MA 18/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADA : EXMO. DESOR. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
RELATÓRIO
O Exmo. Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO requereu, à fl. 02, concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, conversão
de 1/3 em abono pecuniário e suspensão da distribuição.
A Divisão de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 05/07.
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 08 (MA sob o nº 18/2023).
Os autos foram encaminhados ao Gabinete desta Vice-Presidência para apreciação.
Às fls. 11/12 o Desor. Requerente apresentou esclarecimentos sobre o que foi certificado pela Divisão de Gestão de Magistrados.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado em sua integralidade no SISDOC, e visualizado
por meio de programa para leitura/edição de PDF.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos dos artigos 13, inciso VI, 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal, e da Resolução 253
do CSJT, de 22 de novembro de 2019.
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MÉRITO
CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
O Exmo. Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO requereu às fls. 02/03 a concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares.
Confira-se:
Excelentíssimo Senhor Corregedor
Pelo presente, mui respeitosamente, venho requerer o gozo de 30 (trinta) dias de férias, conforme abaixo, sem antecipação de proventos, sem
distribuição e sem convocação de substituto: 
1. de 06/04/23 a 05/05/23, com conversão em pecúnia do período de 06/04/23 a 15/04/23 e gozo efetivo de 16/04/23 a 05/05/23;
2. de 16/10/23 a 14/11/23, com conversão em pecúnia de 05/11/23 a 14/11/23 e gozo efetivo de 16/10/23 a 04/11/23;
Os períodos já foram ajustados com os demais integrantes da 1ª Turma, de forma que coincidências parciais de períodos de férias não
comprometerão o funcionamento da Turma, ainda que eventualmente não seja realizada sessão em alguma semana.
O Requerente, por meio da petição de fl. 04, retificou o primeiro período de férias da seguinte forma: de 17/04/23 a 16/05/23, com conversão em
pecúnia do período de 07/05/23 a 16/05/23 e gozo efetivo de 17/04/23 a 06/05/23;
O Núcleo de Gestão de Magistrados manifestou-se nos seguintes termos (fls. 05/07):
O Excelentíssimo Desembargador do Trabalho MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO requer a concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares,
sendo 20 (vinte) dias para fruição de 17 de abril a 6 de maio de 2023 e 10 (dez) dias finais para conversão em pecúnia, no interstício de 7 a 16 de
maio de 2023, bem como 20 (vinte) dias para gozo no período de 16 de outubro a 4 de novembro de 2023 e 10 (dez) dias finais para abono
pecuniário, no interregno de 5 a 14 de novembro de 2023, sem antecipação de proventos, sem distribuição de processos para o Gabinete e sem
convocação de Juiz de 1º grau.
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, o Desembargador faz jus a 38 (trinta e oito) dias residuais de
férias, sendo 8 (oito) dias referentes ao 2º período de 2011, 14 (quatorze) dias relativos ao 1º período de 2012, 4 (quatro) dias referentes ao 1º
período de 2013, 3 (três) dias relativos ao 2º período de 2013, 3 (três) referentes ao 2º período de 2014, 1 (um) dia relativo ao 2º período de 2015,
2 (dois) dias referentes ao 1º período de 2016 e 3 (três) dias relativos ao 2º período de 2016. Bem como faz jus às férias regulamentares relativas
ao 1º e 2º períodos de 2023
O Desembargador esclarece que os períodos foram ajustados com os demais integrantes da 1ª Turma, de forma que coincidências parciais de
períodos de férias não comprometam o funcionamento da Turma, ainda que eventualmente não seja realizada sessão em alguma semana.
Informo que as férias acima requeridas coincidem, parcialmente, com as folgas da Desembargadora Iara Teixeira Rios, deferidas para o período
de 24 de abril a 3 de maio de 2023, conforme RA nº 114/2022, ambos membros da 1ª Turma deste Regional. 
Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo 17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de férias,
conforme redação abaixo transcrita:
Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. § 1º A conversão do terço de férias deverá ser
requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com indicação do período a ser convertido, que deverá ser,
necessariamente, o terço inicial ou final das férias. 
O mesmo normativo, em seu artigo 8º, parágrafo único, também prevê a vedação do gozo de férias aos magistrados sem a integral fruição do
saldo de exercícios anteriores, conforme a seguir transcrito:
Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por ano. Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente sem
a integral fruição do saldo de exercícios anteriores. 
Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º período de
2023, a serem gozados no período de 17 de abril a 6 de maio de 2023, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o
período de 7 a 16 de maio de 2023, bem como 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 2º período de 2023, a serem gozados no período de 16
de outubro a 4 de novembro de 2023, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 5 a 14 de novembro de
2023, sem antecipação de proventos, sem distribuição de processos para o Gabinete e sem convocação de Juiz de 1º grau. 
As férias dos magistrados estão regulamentadas nos artigos 66 a 68 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional (LOMAN), havendo disposição de que os magistrados têm direito a férias anuais por 60 (sessenta) dias, contínuos ou
divididos, em dois períodos iguais, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço.
Responsável por uniformizar questões relacionadas aos direitos e deveres decorrentes do Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça editou a Resolução nº 293/2019, que entrou em vigor na data de sua publicação (27 de agosto de 2019). Além de relegar ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das
férias, bem como a outros assuntos correlatos", a regulamentação estendeu aos magistrados o direito de converter um terço das férias em
pecúnia.
No âmbito da Justiça do Trabalho, a Resolução 253 do CSJT, de 22 de novembro de 2019, regulamenta a concessão de férias a magistrados de
1º e 2º graus.
Internamente, as férias estão disciplinadas nos arts. 88 a 93 do Regimento deste Eg. Tribunal.
O Núcleo de Gestão de Magistrados informou que o Exmo. Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO faz jus a 38 (trinta e oito) dias residuais
de férias "sendo 8 (oito) dias referentes ao 2º período de 2011, 14 (quatorze) dias relativos ao 1º período de 2012, 4 (quatro) dias referentes ao 1º
período de 2013, 3 (três) dias relativos ao 2º período de 2013, 3 (três) referentes ao 2º período de 2014, 1 (um) dia relativo ao 2º período de 2015,
2 (dois) dias referentes ao 1º período de 2016 e 3 (três) dias relativos ao 2º período de 2016", bem como às férias regulamentares relativas ao 1º e
2º período de 2023.
Por sua vez, nos termos da Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no
âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus:
Art. 8º É obrigatória a marcação de 60 (sessenta) dias de férias por ano.
Parágrafo único. É vedado o usufruto de férias do exercício corrente sem a integral fruição do saldo de exercícios anteriores (destacamos).
Diante da vedação expressa constante no parágrafo único do preceptivo em causa, este Relator concedeu prazo ao Exmo. Desor. Requerente
para, querendo, manifestar-se a respeito do que foi certificado pelo Núcleo de Gestão de Magistrados, de cujo teor ora transcreve-se:
Exmo. Sr. Vice-Presidente e Corregedor Relator
Em atenção ao despacho do último 27 de fevereiro (PA 1892/2023, andamento 006), tenho a expor e requerer o quanto segue.
Em primeiro lugar, como é de conhecimento de V. Excia., meu pai padece de doença grave e incurável (PA 2126/2023), e é prudente que eu
reserve os dias residuais de férias que me restam para gozo oportuno, considerando a evolução da doença, o que requeiro desde já.
Em segundo lugar, por outro ângulo, a Resolução CSJT nº 253 é do ano de 2019 e todos os dias residuais certificados são anteriores ao seu
advento. De lá para cá, o Tribunal Pleno deste Regional concedeu ao requerente seis períodos de férias (2020, 2021 e 2022) sem exigir o gozo
desses dias residuais e sem oposição da CGJT nas correições realizadas.
Portanto, o parágrafo único do art. 8º da Res. 253/2019 tem sido interpretado em atenção ao todo: considerando que "As férias somente poderão
ser acumuladas por imperiosa necessidade do serviço, em casos excepcionalíssimos, e por até o máximo de 60 (sessenta) dias" (Res. 253/2019,
art. 5º), segue que o "saldo de exercícios anteriores" mencionado no parágrafo único do art. 8º não é saldo de dias não gozados, mas saldo de
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períodos de férias não gozados.
Corroborando o que vai no parágrafo anterior, juízes substitutos somente podem ser convocados em substituição em afastamento por prazo
superior a 30 (trinta) dias (LOMAN, art. 118). Ora, sendo vedado o gozo de férias de forma fracionada em períodos inferiores a 30 (trinta) dias
(Res. 253/19, art. 2º, parágrafo único), segue necessariamente que nenhum membro de segundo grau poderá convocar substituto durante suas
férias se não tiver algum saldo de exercícios anteriores.
Não se olvida que a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho tem, ao longo dos últimos anos e de maneira sistemática, instado os Tribunais
Regionais do Trabalho a que reduzam seu passivo de períodos de férias, considerado (o passivo) como tais os períodos integrais pendentes de
gozo, o que só se faz possível mediante a fruição, por aqueles que o possuem, de mais de dois períodos de férias por ano.
Todavia, o Regimento Interno deste Regional impõe a convocação de substituto no caso de gozo de mais de dois períodos de férias pelo
desembargador no mesmo exercício civil (art. 88, § 7º), e isto, como visto, somente é possível se houver saldo de dias residuais esparsos de
exercícios anteriores ou decorrentes do sempre incerto trabalho em plantões
Em suma - e em outras palavras - o entendimento de que a norma impõe o usufruto do saldo de dias existente, antes de ser possível gozar
períodos completos de férias, paradoxalmente finda por frustrar todo o empenho em dar cobro à redução de passivo pretendida pela Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, ao subtrair do magistrado a possibilidade de gozar um período de férias superior a trinta dias com a convocação de
substituto e, assim, poder fruir mais de dois períodos anuais de férias.
Do exposto, pelos dois fundamentos acima, respeitosamente ratifico o pedido exordial (grifo nosso).
Sobre esse particular, acolho as razões expostas pelo Desor. Requerente, no sentido de que a expressão "saldo de exercícios anteriores"
mencionado no parágrafo único do art. 8º não é saldo de dias não gozados, mas saldo de períodos de férias não gozados.
Por conseguinte, não há óbice ao pedido de concessão das férias relativas aos 1º e 2º períodos de 2023.
Ainda, ressalto que, embora as férias requeridas, conforme atestado pela Divisão de Gestão de Magistrados, coincidam parcialmente com as
folgas da Desembargadora Iara Teixeira Rios,deferidas para o período de 24 de abril a 3 de maio de 2023 (RA 114/2022), ambos
Desembargadores membros da 1ª Turma deste Regional, o Desor. Requerente esclareceu que os períodos de férias foram "ajustados com os
demais integrantes da 1ª Turma, de forma que coincidências parciais de períodos de férias não comprometam o funcionamento da Turma, ainda
que eventualmente não seja realizada sessão em alguma semana".
Dessa forma, não vejo óbice ao que prescreve o art. 88, § 4º do Regimento Interno deste E. Tribunal - é vedada a concessão de férias em
períodos coincidentes, no todo ou em parte, de mais de um membro do órgão fracionário, quando verificado o comprometimento do quórum da
Turma no calendário de sessões agendadas -,fazendo jus o Desembargador à concessão das férias no período pretenso.
Quanto ao pedido de conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, o CSJT, por meio da Resolução nº 253/2019 estabeleceu o
seguinte:
Art. 17. É facultadaa conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário.
§1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
§2º O deferimento da conversão de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária. (Grifei.)
Abro um parêntese para registrar que em recente julgamento do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle
Administrativo (PCA) nº 000027-75.2021.2.00.0000, de autoria da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), foi
derrogada a exigência prevista no artigo 17, §4º, inciso I, da Resolução CJST nº 253/2019, de 08 (oito) dias úteis de efetiva prestação de serviços
para o período a ser convertido em pecúnia.
Ainda imprescindível consignar que em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro DIAS TOFFOLI, nos autos do processo RGD CNJ Nº
0009882-49.2019.2.00.0000, restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do CNJ é norma de eficácia plena e de
aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar, restando assegurado o abono
pecuniário para as férias relativas a períodos aquisitivos posteriores à data da sua publicação, qual seja, 30.08.2019.
No caso concreto, os pedidos de abono referem-se ao 1º e ao 2º período de 2023, de modo que se trata de um direito potestativo do magistrado.
As conversões pretendidas nos presentes autos (10 dias finais no 1º período - 7 a 16 de maio de 2023, e 10 dias finais no 2º período - 5 a 14 de
novembro de 2023), atendem ao prazo estabelecido no § 1º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019.
Em relação à disponibilidade orçamentária, adoto o entendimento de que a condição imposta no § 2º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019 é
mera consequência do direito ao abono pecuniário, sendo incapaz de impedir o exercício de um direito potestativo. A propósito, trago a pertinente
fundamentação adotada pelo Desembargador DANIEL VIANA FILHO no PA-304/2021 (RA Nº 22/2021), verbis:
Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT - disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.
Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item III do dispositivo) no sentido de:
determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão
em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos aquisitivos
subsequentes forem transcorrendo (grifei).
Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF) que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que
optarem pela conversão" (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em
razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda consignando:
Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da Magistratura
Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e TRTs em virtude das
medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19".
Dessa forma, o pagamento da conversão de um terço das férias em abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária.
Quanto ao pedido de suspensão da distribuição, necessário consignar que a partir da publicação da Emenda Regimental nº 4/2020 (Processo
Administrativo Sisdoc nº 13447/2020 - MA-110/2020, PJe - PA 0011103-80.2020.5.18.0000), que revogou o inciso II do parágrafo 7º do art. 88 do
Regimento Interno deste eg. Tribunal, o entendimento dos membros deste eg. Regional passou a ser no sentido de que o gozo de até 02 (dois)
períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil dá ensejo à suspensão da distribuição (precedente: PA 304/2021, PJE 0010068-
51.2021.5.18.0000). Com efeito, o pedido de concessão de férias de 60 (sessenta) dias, realizado pelo Desembargador requerente, dá ensejo à
suspensão da distribuição.
Entretanto, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em apenas 40 dias (de 17.04.2023 a
06.05.23 e de 16.10.23 a 04.11.23), em razão do pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário (pedido suspenso).
Nesse cenário, voto pela concessão de 60 (sessenta) dias de férias ao Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, referentes ao 1º e ao 2º
período de 2023, nos períodos de 17 de abril de 2023 a 16 de maio de 2023 e de 16 de outubro de 2023 a 14 de novembro de 2023, sendo 40
(quarenta) dias para fruição de 17 de abril de 2023 a 06 de maio de 2023 e de 16 de outubro de 2023 a 04 de novembro de 2023, com suspensão
de distribuição de processos em ambos períodos, e 20 (vinte) dias para conversão em pecúnia, nos períodos 07 a 16 de maio de 2023 e de 05 a
14 de novembro de 2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e, no mérito, voto pela concessão de 60 (sessenta) dias de férias ao Exmo. Desor. MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO,
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referentes ao 1º e ao 2º período de 2023, nos períodos de 17 de abril de 2023 a 16 de maio de 2023 e de 16 de outubro de 2023 a 14 de
novembro de 2023, sendo 40 (quarenta) dias para fruição de 17 de abril de 2023 a 06 de maio de 2023 e de 16 de outubro de 2023 a 04 de
novembro de 2023, com suspensão de distribuição de processos em ambos períodos, e 20 (vinte) dias para conversão em pecúnia, nos períodos
07 a 16 de maio de 2023 e de 05 a 14 de novembro de 2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade
orçamentária, tudo nos termos da fundamentação expendida.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
809/2023 - (MA 28/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, CONCEDER 60 (sessenta)
dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, referentes ao ano de 2023, nos períodos de 17 de abril de 2023 a
16 de maio de 2023 e de 16 de outubro de 2023 a 14 de novembro de 2023, sendo 40 (quarenta) dias para fruição de  17 de abril a 6 de maio de
2023 e de 16 de outubro a 4 de novembro de 2023, com suspensão de distribuição de processos em ambos os períodos, e CONVERTER 20
(vinte) dias de férias em abono pecuniário, relativo aos períodos de 7 a 16 de maio de 2023 e de 5 a 14 de novembro de 2023, sujeito o
pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator. Decisão Materializada pela
Resolução Administrativa TRT18ª nº 40/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene
Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Impedido: Desembargador Mário Sérgio Bottazzo (o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999)
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 73a2315 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 2547/2023 (MA 32/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADO : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
RELATÓRIO
O Exmo. Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO requereu, à fl. 02, concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares,
com conversão de 1/3 em abono pecuniário, sem convocação de juiz substituto e com suspensão da distribuição regular de processos.
A Divisão de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 03-4.
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 05 - MA sob o nº 32/2023.
Os autos foram encaminhados ao Gabinete desta Vice-Presidência para apreciação.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos dos artigos 13, inciso VI, 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal, e da Resolução 253
do CSJT, de 22 de novembro de 2019.
MÉRITO
CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
O Exmo. Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO requereu, à fl. 02, concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares,
nos seguintes termos:
Ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, Desembargador integrante desta Egrégia Corte, vem à presença ilustre de Vossas Excelências
especialmente para requerer a concessão de 60 dias de férias, para fruição nos períodos de 05 de maio a 03 de junho de 2023 e de 22 de
setembro a 21 de outubro de 2023, sem convocação de juiz substituto e com suspensão da distribuição regular de processos.
Requer, também, a conversão dos 10 (dez) primeiros dias de férias, de ambos os períodos (05/05/2023 a 14/05/2023 e 22/09/2023 a 01/10/2023),
em pecúnia.
Pede deferimento.
Goiânia, 06 de março de 2023
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
A Divisão de Gestão de Magistrados manifestou-se nos seguintes termos, fls. 03-4:
O Excelentíssimo Desembargador do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO requer a concessão de 60 (sessenta) dias de férias
regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 15 de maio a 3 de junho de 2023 e 10 (dez) dias iniciais para conversão em pecúnia, no
interstício de 5 a 14 de maio de 2023, bem como 20 (vinte) dias para gozo no período de 2 a 21 de outubro de 2023 e 10 (dez) dias iniciais para
abono pecuniário, no interregno de 22 de setembro a 1º de outubro de 2023, ambos os períodos sem convocação de Juiz de 1º grau e com
suspensão da distribuição de processos para o Gabinete.
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, o Desembargador faz jus às férias regulamentares relativas ao
1º e 2º períodos de 2020, 2021, 2022 e 2023.
Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de outros membros da 2ª Turma deste Regional.
Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo 17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de férias,
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conforme redação abaixo transcrita:
Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
§1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º período de
2020, a serem gozados no período de 15 de maio a 3 de junho de 2023, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o
período de 5 a 14 de maio de 2023, bem como 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 2º período de 2020, a serem gozados no período de 2
a 21 de outubro de 2023, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 22 de setembro a 1º de outubro de
2023, ambos os períodos sem convocação de Juiz de 1º grau e com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete.
Àconsideração da Senhora Diretora de Divisão de Gestão de Magistrados, sugerindo o encaminhamento destes autos à Secretaria-Geral da
Presidência para que seja determinada a conversão do feito em Matéria Administrativa e consequente remessa ao Egrégio Tribunal Pleno, órgão
competente para conceder férias a Desembargadores, nos termos do artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno.
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Mariane Meireles Andrade Técnico Judiciário
De acordo.
Encaminhem-se os autos à Secretaria-Geral da Presidência, sugerindo a conversão do feito em Matéria Administrativa e o encaminhamento dos
autos à Secretaria do Tribunal Pleno.
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Cibelle Rosana Silva Cunha
Diretora de Divisão de Gestão de Magistrados
Goiânia, 6 de março de 2023
Convertido o pedido em matéria administrativa, passo à análise.
As férias dos magistrados estão regulamentadas nos artigos 66 a 68 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional (LOMAN), havendo disposição de que os magistrados têm direito a férias anuais por 60 (sessenta) dias, contínuos ou
divididos, em dois períodos iguais, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço.
Responsável por uniformizar questões relacionadas aos direitos e deveres decorrentes do Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça editou a Resolução nº 293/2019, que entrou em vigor na data de sua publicação (27 de agosto de 2019). Além de relegar ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) "a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à indenização das
férias, bem como a outros assuntos correlatos", a regulamentação estendeu aos magistrados o direito de converter um terço das férias em
pecúnia.
No âmbito da Justiça do Trabalho, a Resolução 253 do CSJT, de 22 de novembro de 2019, regulamenta a concessão de férias a magistrados de
1º e 2º graus.
Internamente, as férias estão disciplinadas nos arts. 88 a 93 do Regimento desta Eg. Corte.
A Divisão de Gestão de Magistrados informou que o Exmo. Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO faz jus às férias
regulamentares relativas ao 1º e 2º períodos de 2020, 2021, 2022 e 2023.
Considerando a vedação do usufruto de férias do exercício corrente sem a fruição integral do saldo de exercícios anteriores, nos termos do
parágrafo único do art. 8º da Resolução CSJT nº 253/2019, registro que as férias em questão (60 dias) são referentes ao 1º e 2º período de 2020.
Transcorrido o período aquisitivo e considerando que as férias requeridas, conforme atestado pela Divisão de Gestão de Magistrados, não
coincidem com as de outros membros da 2ª Turma deste Regional, não havendo, portanto, o óbice do art. 88, § 4º do Regimento Interno desta E.
Corte ("é vedada a concessão de férias em períodos coincidentes, no todo ou em parte, de mais de um membro do órgão fracionário, quando
verificado o comprometimento do quórum da Turma no calendário de sessões agendadas"), faz jus o magistrado à concessão das férias no
período pretenso.
Quanto ao pedido de conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, o CSJT, por meio da Resolução nº 253/2019 estabeleceu o
seguinte:
Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário.
§1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
§2º O deferimento da conversão de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária. (Grifei.)
Abro um parêntese para registrar que em recente julgamento do Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle
Administrativo (PCA) nº 000027-75.2021.2.00.0000, de autoria da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), foi
derrogada a exigência prevista no artigo 17, §4º, inciso I, da Resolução CJST nº 253/2019, de 08 (oito) dias úteis de efetiva prestação de serviços
para o período a ser convertido em pecúnia.
Ainda imprescindível consignar que em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro DIAS TOFFOLI, nos autos do processo RGD CNJ Nº
0009882-49.2019.2.00.0000, restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do CNJ é norma de eficácia plena e de
aplicabilidade imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar, restando assegurado o abono
pecuniário para as férias relativas a períodos aquisitivos posteriores à data da sua publicação, qual seja, 30.08.2019. 
No caso concreto, os pedidos de abono referem-se ao 1º e ao 2º período de 2020, de modo que se trata de um direito potestativo do magistrado.
As conversões pretendidas nos presentes autos - 10 dias iniciais no 1º período, entre de 5 a 14 de maio de 2023, e 10 dias iniciais no 2º período,
entre 22 de setembro e 1º de outubro de 2023 -, atendem ao prazo estabelecido no § 1º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019.
Em relação à disponibilidade orçamentária, adoto o entendimento de que a condição imposta no § 2º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019 é
mera consequência do direito ao abono pecuniário, sendo incapaz de impedir o exercício de um direito potestativo. A propósito, trago a pertinente
fundamentação adotada pelo Desembargador DANIEL VIANA FILHO no PA-304/2021 (RA Nº 22/2021), verbis:
Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT - disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.
Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item III do dispositivo) no sentido de:
'determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão
em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos aquisitivos
subsequentes forem transcorrendo;' (grifei).
Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF) que 'autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que
optarem pela conversão' (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em
razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda consignando:
'Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da Magistratura
Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e TRTs em virtude das
medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19.' (Negrito no original).
Dessa forma, o pagamento da conversão de um terço das férias em abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária.
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Quanto ao pedido de suspensão da distribuição, necessário consignar que a partir da publicação da Emenda Regimental nº 4/2020 (Processo
Administrativo Sisdoc nº 13447/2020 - MA-110/2020, PJe - PA 0011103-80.2020.5.18.0000), que revogou o inciso II do parágrafo 7º do art. 88 do
Regimento Interno deste eg. Tribunal, o entendimento dos membros deste eg. Regional passou a ser no sentido de que o gozo de até 02 (dois)
períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil dá ensejo à suspensão da distribuição (precedente: PA 304/2021, PJE 0010068-
51.2021.5.18.0000). Com efeito, o pedido de concessão de férias de 60 (sessenta) dias, realizado pelo Desembargador requerente, autoriza a
suspensão da distribuição regular de processos.
Entretanto, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em apenas 40 dias - de 15.05.2023 a
03.06.23 e de 02.10.23 a 21.10.23 -, em razão do pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário (pedido suspenso).
Nesse cenário, voto pela concessão de 60 (sessenta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
referentes ao 1º e ao 2º período de 2020, nos períodos de 5 de maio a 3 de junho de 2023 e de 22 de setembro a 21 de outubro de 2023, sendo
40 (quarenta) dias para fruição de 15 de maio a 3 de junho de 2023 e de 2 a 21 de outubro de 2023, com suspensão de distribuição de processos
em ambos os períodos, e 20 (vinte) dias para conversão em pecúnia, nos períodos 5 a 14 de maio de 2023 e de 22 de setembro a 1º de outubro
de 2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e, no mérito, voto pela concessão de 60 (sessenta) dias de férias ao Excelentíssimo Desembargador PLATON
TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO - referentes ao 1º e ao 2º período de 2020, nos períodos de 5 de maio a 3 de junho de 2023 e de 22 de setembro
a 21 de outubro de 2023, sendo 40 (quarenta) dias para fruição de 15 de maio a 3 de junho de 2023 e de 2 a 21 de outubro de 2023, com
suspensão de distribuição de processos em ambos períodos, e 20 (vinte) dias para conversão em pecúnia, nos períodos 5 a 14 de maio de 2023 e
de 22 de setembro a 1º de outubro de 2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade orçamentária -, tudo nos
termos da fundamentação.
Submeto a matéria a este eg. Tribunal Pleno.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2547/2023 - (MA 32/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, CONCEDER 60
(sessenta) dias de férias regulares ao Excelentíssimo Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, referentes ao ano de 2020, nos
períodos de 5 de maio de 2023 a 3 de junho de 2023 e de 22 de setembro de 2023 a 21 de outubro de 2023, sendo 40 (quarenta) dias para fruição
de 15 de maio a 3 de junho de 2023 e de 2 a 21 de outubro de 2023, com suspensão de distribuição de processos em ambos os períodos, e
CONVERTER 20 (vinte) dias em abono pecuniário, relativo aos períodos de 5 a 14 de maio de 2023 e de 22 de setembro a 1º de outubro de 2023,
sujeito o pagamento do mencionado abono à disponibilidade orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela
Resolução Administrativa TRT18ª nº 29/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio
de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa
Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Impedido: Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho (art. 18, I, da Lei nº 9784/1999).
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 0df2756 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PROCESSO TRT - PA 2811/2023 (MA 41/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADA : DESORA. IARA TEIXEIRA RIOS
ASSUNTO : CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
EMENTA
A Exma. Desora. IARA TEIXEIRA RIOS requereu, à fl. 02, concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conversão de 1/3 em abono
pecuniário e suspensão da distribuição regular de processos.
A Divisão de Gestão de Magistrados manifestou-se às fls. 03-4.
O feito foi convertido em matéria administrativa à fl. 05 - MA sob o nº 41/2023 -, e enviado ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme disposição
regimental.
Por primeiro, esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC,
visualizado por meio de programa para leitura/edição em PDF.
Éo relatório.
RELATÓRIO
Admito a matéria administrativa, nos termos dos artigos 13, inciso VI, 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal, e da Resolução 253
do CSJT, de 22 de novembro de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO
MÉRITO
CONCESSÃO DE FÉRIAS. SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO PECUNIÁRIO.
A Exma. Desora IARA TEIXEIRA RIOS requereu, à fl. 02, concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, nos seguintes termos:
(...)
Solicito a V. Exª que seja submetido ao Colegiado deste Egrégio Tribunal o deferimento da concessão do seguinte período de férias:
- Período requerido: 31/07/2023 a 29/08/2023, com fruição no período de 31/07/2023 a 19/08/2023 (20 dias), com consequente suspensão da
distribuição de processos; e abono pecuniário nos 10 últimos dias, isto é, de 20/08/2023 a 29/08/2023. (...)
A Divisão de Gestão de Magistrados manifestou-se nos seguintes termos, fls. 03-4:
A Excelentíssima Desembargadora do Trabalho IARA TEIXEIRA RIOS requer a concessão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, sendo 20
(vinte) dias para gozo no interregno de 31 de julho a 19 de agosto de 2023, e conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias finais, no período de 20 a
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29 de agosto de 2023, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete.
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, a Desembargadora faz jus a 2 (dois) dias residuais de férias
referentes ao 2º período de 2021, bem como às férias regulamentares relativas ao 1º e 2º períodos de 2022 e 2023.
Informo que as férias acima requeridas não coincidem com as de outros membros da 1ª Turma deste Regional.
Nos termos da recente Resolução CSJT nº 253, de 22 de novembro de 2019, que dispõe sobre a concessão de férias a magistrados no âmbito da
Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, restou consignado em seu artigo 17, § 1º o prazo de antecedência mínima para conversão do terço de férias,
conforme redação abaixo transcrita:
Art. 17º É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário. 
§1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
Diante dessas informações, caso o pleito seja acolhido pelo Tribunal Pleno, registro que 20 (vinte) dias de férias serão referentes ao 1º período de
2022, a serem gozados no período de 31 de julho a 19 de agosto de 2023, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para
o período de 20 a 29 de agosto de 2023, com suspensão da distribuição de processos para o Gabinete.
Àconsideração da Senhora Diretora de Divisão de Gestão de Magistrados, sugerindo o encaminhamento destes autos à Secretaria-Geral da
Presidência para que seja determinada a conversão do feito em Matéria Administrativa e consequente remessa ao Egrégio Tribunal Pleno, órgão
competente para conceder férias a Desembargadores, nos termos do artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno. (...)
Convertido o pedido em matéria administrativa, passo à análise.
As férias dos magistrados estão regulamentadas nos artigos 66 a 68 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional (LOMAN), prevendo que os magistrados têm direito a férias anuais por 60 (sessenta) dias, contínuos ou divididos em dois
períodos iguais, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço.
Responsável por uniformizar questões relacionadas aos direitos e deveres decorrentes do Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça editou a Resolução nº 293/2019, que entrou em vigor na data de sua publicação (27 de agosto de 2019). A normatização, além de relegar
ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT "a regulamentação relativa à escala, à marcação, ao gozo, à alteração, à interrupção e à
indenização das férias, bem como a outros assuntos correlatos", estendeu aos magistrados o direito de converter um terço das férias em pecúnia.
No âmbito da Justiça do Trabalho, a Resolução 253 do CSJT, de 22 de novembro de 2019, regulamenta a concessão de férias a magistrados de
1º e 2º graus.
Internamente, as férias estão disciplinadas nos arts. 88 a 93 do Regimento desta eg. Corte.
A Divisão de Gestão de Magistrados informou que a Exma. Desora. IARA TEIXEIRA RIOS "faz jus a 02 (dois) dias residuais de férias referentes
ao 2º período de 2021, bem como às férias regulamentares relativas ao 1º e 2º períodos de 2022 e 2023."
Considerando a vedação do usufruto de férias do exercício corrente sem a fruição integral do saldo de exercícios anteriores, nos termos do
parágrafo único do art. 8º da Resolução CSJT nº 253/2019, registro que as férias em questão (30 dias) são referentes ao 1º período de 2022.
Transcorrido o período aquisitivo e considerando que as férias requeridas, conforme atestado pela Divisão de Gestão de Magistrados, não
coincidem com as de outros membros da 1ª Turma deste Regional, não havendo, portanto, o óbice do art. 88, § 4º do Regimento Interno desta E.
Corte ("é vedada a concessão de férias em períodos coincidentes, no todo ou em parte, de mais de um membro do órgão fracionário, quando
verificado o comprometimento do quórum da Turma no calendário de sessões agendadas"), faz jus a Desora. à concessão das férias no período
pretenso.
Quanto ao pedido de conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, o CSJT, por meio da Resolução nº 253/2019 estabeleceu o
seguinte:
Art. 17. É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono pecuniário.
§1º A conversão do terço de férias deverá ser requerida com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início da efetiva fruição, com
indicação do período a ser convertido, que deverá ser, necessariamente, o terço inicial ou final das férias.
§2º O deferimento da conversão de um terço das férias do magistrado dependerá da disponibilidade orçamentária. (Grifei.)
Nesse ponto, registro que, em recente julgamento, o Plenário do Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo (PCA)
nº 000027-75.2021.2.00.0000, de autoria da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), foi derrogada a exigência
prescrita no artigo 17, § 4º, inciso I, da Resolução CJST nº 253/2019, de 08 (oito) dias úteis de efetiva prestação de serviços para o período a ser
convertido em pecúnia.
Ainda imprescindível consignar que em decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Dias Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000, restou assentado que o direito reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do CNJ é norma de eficácia plena e de aplicabilidade
imediata, prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar, restando assegurado o abono pecuniário
para as férias relativas a períodos aquisitivos posteriores à data da sua publicação, qual seja, 30.08.2019.
No caso, o pedido de abono refere-se ao primeiro período de 2022, de modo que se trata de um direito potestativo do magistrado.
As conversões pretendidas nos presentes autos - 10 dias finais do 1º período, entre de 20 a 29 de agosto de 2023 -, atendem ao prazo
estabelecido no § 1º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019.
Em relação à disponibilidade orçamentária, adoto o entendimento de que a condição imposta pelo § 2º do art. 17 da Resolução CSJT nº 253/2019
é mera consequência do direito ao abono pecuniário, sendo incapaz de impedir o exercício de um direito potestativo. A propósito, por pertinente,
transcreve-se o fundamento expendido pelo Exmo. Desor. Daniel Viana Júnior no PA-304/2021 (RA Nº 22/2021), verbis:
Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT - disponibilidade orçamentária - seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados.
Em consequência, a decisão mencionada foi expressa (letra "a" do item III do dispositivo) no sentido de:
determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para conversão
em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos aquisitivos
subsequentes forem transcorrendo; (grifei).
Outrossim, também determinou aos Conselhos pertinentes (CSJT e CJF) que "autorizem o pagamento do abono pecuniário aos magistrados que
optarem pela conversão" (letra 'b' do item III do dispositivo), aproveitando não só o incremento no teto de gastos do Poder Judiciário da União em
razão de recente decisão do Tribunal de Contas da União como ainda consignando:
Além desse relevante incremento orçamentário, outra medida a conferir efetividade e concretizar o direito subjetivo dos membros da Magistratura
Federal e Trabalhista em receber a abono pecuniário de férias, seria o remanejamento de rubricas do orçamento dos TRFs e TRTs em virtude das
medidas adotadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19. (Negrito no original).
Dessa forma, o pagamento da conversão de um terço das férias em abono pecuniário resta sujeito à disponibilidade orçamentária.
Quanto ao pedido de suspensão da distribuição, necessário consignar que, a partir da publicação da Emenda Regimental nº 4/2020 (Processo
Administrativo Sisdoc nº 13447/2020 - MA-110/2020, PJe - PA 0011103-80.2020.5.18.0000), que revogou o inciso II do parágrafo 7º do art. 88 do
Regimento Interno deste eg. Tribunal, o entendimento dos membros deste eg. Regional passou a ser no sentido de que o gozo de até 02 (dois)
períodos de 30 (trinta) dias durante o mesmo exercício civil dá ensejo à suspensão da distribuição (precedente: PA 304/2021, PJE 0010068-
51.2021.5.18.0000).
Com efeito, o pedido de concessão de férias de 30 (trinta) dias, realizado pela Desora. Requerente, autoriza a suspensão da distribuição regular
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de processos.
Entretanto, somente será possível suspender a distribuição no período de gozo efetivo das férias, ou seja, em apenas 20 dias - de 31.07.2023 a
19.08.2023 -, em razão do pleito de conversão de 1/3 em abono pecuniário. Reiterando-se que o pagamento do mencionado abono está sujeito à
disponibilidade orçamentária.
Nesse cenário, voto pela concessão de 30 (trinta) dias de férias à Exma. Desora. Iara Teixeira Rios, referentes ao 1º período de 2022, nos
períodos de 31.07.2023 a 29.08.2023, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 31.07.2023 a 19.08.2023, com suspensão de distribuição de
processos, e 10 (dez) dias para conversão em pecúnia, no período 20 a 29.08.2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à
disponibilidade orçamentária.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e, no mérito, voto pela concessão de 30 (trinta) dias de férias à Exma. Desora. Iara Teixeira Rios - referentes ao 1º
período de 2022, nos períodos de 31.07.2023 a 29.08.2023, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 31.07.2023 a 19.08.2023, com suspensão de
distribuição de processos, e 10 (dez) dias para conversão em pecúnia, no período 20 a 29.08.2023, sujeito o pagamento do mencionado abono
pecuniário à disponibilidade orçamentária. Tudo, nos termos da fundamentação supra.
Submeto a matéria a este eg. Tribunal Pleno.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2811/2023 (MA 41/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, CONCEDER 30 (trinta) dias
de férias à Excelentíssima Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS, referentes ao 1º período de 2022, de 31 de julho de 2023 a 29 de agosto de
2023, sendo 20 (vinte) dias para fruição de 31 de julho a 19 de agosto de 2023, com suspensão da distribuição de processos, e CONVERTER 10
(dez) dias em pecúnia, relativo ao período de 20 a 29 de agosto de 2023, sujeito o pagamento do mencionado abono pecuniário à disponibilidade
orçamentária, tudo nos termos do voto do Relator. Decisão Materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 39/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Welington Luis Peixoto, Silene
Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Impedido: Desembargadora Iara Teixeira Rios, consoante o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999.
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Desembargador Vice-Presidente e Corregedor
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - 64451a1 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO Nº : PA 2273/2023 (MA 23/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADO : EJUD18
ASSUNTO : PROPOSTA DE REGISTRO DE ELOGIOS FUNCIONAIS AOS SERVIDORES QUE ATUARAM COMO INSTRUTORES
VOLUNTÁRIOS DA EJUD18, NO PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2022
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento apresentado pela Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, então Diretora da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região (EJUD18), por meio do OFÍCIO TRT 18ª EJ Nº 01/2023 - fl. 02 (doc. 02), para submeter ao egrégio Tribunal
Pleno decisão quanto ao registro de elogios funcionais aos servidores relacionados no documento nº 03 dos autos (fls. 03-4), que atuaram como
instrutores voluntários da EJUD18, no período de outubro a dezembro de 2022.
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 23/2023), com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme disposição
regimental, fl. 151.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos dos arts. 13, III, "c" e 27, III, do Regimento Interno desta Corte.
MÉRITO
REGISTRO DE ELOGIOS FUNCIONAIS AOS SERVIDORES QUE ATUARAM COMO INSTRUTORES VOLUNTÁRIOS DA EJUD18, NO
PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2022
Cuida-se de requerimento apresentado pela Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, Diretora da Escola Judicial do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região (EJUD18), por meio do OFÍCIO TRT 18ª EJ Nº 01/2023 - fl. 02, doc. 02 -, para submeter ao egrégio Tribunal Pleno
decisão quanto ao registro de elogios funcionais aos servidores relacionados no documento nº 003 dos autos, fls. 03-4, que atuaram como
instrutores voluntários da EJUD18, no período de outubro a dezembro de 2022.
Ressalta a dedicação dos servidores que, além do dever funcional regulamentar, contribuíram com o desenvolvimento das atividades formativas
da Escola Judicial.
Salienta que a matéria, em outro momento, já foi objeto de análise e deliberação do Egrégio Tribunal Pleno, conforme PA 3731/2021, convertido
na MA 54/2021, doc. 006, fls. 7-149, obtendo decisão unânime quanto à adoção da medida.
Por esses motivos, pugna pelo registro de elogios, com a descrição das atividades desempenhadas por cada um, aos seguintes:
PROFISSIONAL DE ENSINO 
SERVIÇO PRESTADO
Gabriela Brito de Castro
Ministrou a Tutoria do Curso Preparação para Aposentadoria - EAD
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Marina Junqueira Cançado
Ministrou a Tutoria do Curso Preparação para Aposentadoria - EAD
Edson Leonardo Dalescio Sá Teles
Ministrou PALESTRA SOBRE INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Ricardo Wagner de Araújo
Ministrou PALESTRA SOBRE INTEGRIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Mateus Vargas Mendonça
Ministrou a Palestra INTEGRIDADE NO MEU COTIDIANO (RISCOS DE INTEGRIDADE)
Gil César Costa de Paula
Integrou a MESA-REDONDA COM O TEMA "INTEGRIDADE NA PRÁTICA"
Marcelo Marques
Integrou a MESA-REDONDA COM O TEMA "INTEGRIDADE NA PRÁTICA"
Consoante já ressaltado em oportunidades pretéritas, por ocasião da análise e deliberação de similares requerimentos, é sabido por todos do TRT
18ª Região que a excelência do trabalho da EJUD 18 foi reconhecida pela Corregedoria Geral do TST, sendo que em correição realizada neste
Tribunal, à luz das informações prestadas sobre os cursos e eventos formativos promovidos no período de 2019 a 2021, teceu elogios ao trabalho
desempenhado pela Escola Judicial.
Não bastasse, conforme pode ser demonstrado com as informações constantes no PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO de 2022, disponível na
Intranet do Tribunal, <https://www.trt18.jus.br/intranet/capacitacao>, a EJUD 18 manteve um ritmo ascendente de realização de eventos formativos
para magistrados e servidores no exercício de 2022.
Isto se deu apesar de um cenário de retomada dos trabalhos presenciais, proporcionado pelo alto índice de vacinação da população e a queda
significativa de novos casos de COVID 19, contexto no qual persistia um considerável volume de atividades realizadas em regime remoto de
trabalho.
Dessa forma, a fim de possibilitar o êxito em ações formativas, é de conhecimento de que a EJUD 18 depende da disponibilidade de instrutores,
contratados ou voluntários, que compartilhem conhecimentos com magistrados e servidores deste Regional.
Nesse particular, por sua relevância, uma questão merece destaque: muitos instrutores são servidores do TRT 18ª Região, com grande
qualificação em áreas de conhecimento que necessitam ser disseminadas ao coletivo de integrantes do Tribunal.
Ordinariamente, a expertise do servidor público advém dos conhecimentos e habilidades adquiridas em razão das atividades exercidas na sua
unidade de lotação. Existe, na espécie, uma simbiose perfeita entre o servidor e a Administração, envolvendo a troca mútua e constante de
conteúdos, implicando crescimento pessoal e profissional do servidor e, principalmente, na melhoria da qualidade da prestação do serviço público,
desaguando, ao final, no pleno atendimento do interesse público primário.
No entanto, indubitavelmente, a atuação de servidores, na condição de instrutores voluntários, demonstra a dedicação no desempenho de suas
atribuições, com zelo e presteza.
Nesse cenário, entendo cabível a concessão de elogios, nos termos do art. 237, inciso II, da Lei 8.112/1990, transcrevo:
Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já
previstos nos respectivos planos de carreira:
I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais;
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio. (Destaquei.)
Desse modo, entendo que merece ser acolhido o requerimento apresentado pela Exma. Desor. Iara Teixeira Rios, então Diretora da Escola
Judicial do TRT da 18ª Região (EJUD 18), para registro de elogios funcionais aos servidores instrutores relacionados no quadro acima, os quais
atuaram no período de outubro a dezembro de 2022, e compartilharam seus conhecimentos em prol da capacitação de servidores e magistrados
integrantes deste Regional.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e, no mérito, voto pelo DEFERIMENTO do requerimento apresentado por meio do OFÍCIO TRT 18ª EJ Nº 01/2023,
pela Exma. Desora. Iara Teixeira Rios, então Diretora da Escola Judicial do TRT da 18ª Região (EJUD 18), merecendo serem registrados aos
servidores instrutores relacionados no quadro acima, que atuaram no período de outubro a dezembro de 2022, nos termos da fundamentação
expendida.
Écomo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2260/2023 - (MA 35/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade,  DEFERIR o requerimento
apresentado pela Excelentíssima Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS, então Diretora da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região (EJUD 18), e determinar o registro de elogios funcionais aos servidores instrutores voluntários da Escola Judicial da 18ª Região que
atuaram no período de outubro a dezembro de 2022, os quais, além do dever funcional regulamentar, contribuíram com o desenvolvimento das
atividades formativas da Escola Judicial, compartilhando seus conhecimentos em prol da capacitação de servidores e magistrados integrantes
deste Regional, a seguir nominalmente identificados: I. GABRIELA BRITO DE CASTRO - Tutoria do Curso Preparação para Aposentadoria - EAD;
II. MARINA JUNQUEIRA CANÇADO - Tutoria do Curso Preparação para Aposentadoria - EAD; III. EDSON LEONARDO DALESCIO SÁ TELES -
Palestra sobre Integridade na Administração Pública; IV. RICARDO WAGNER DE ARAÚJO - Palestra sobre Integridade na Administração Pública;
V. MATEUS VARGAS MENDONÇA - Palestra Integridade no meu Cotidiano (Riscos de Integridade; VI. GIL CÉSAR COSTA DE PAULA - Integrou
a Mesa-Redonda com o Tema "Integridade na Prática"; e VII. MARCELO MARQUES DE MATOS - Integrou a Mesa-Redonda com o Tema
"Integridade na Prática", nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 38/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - f41c238 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 2035/2023 (MA 20/2023)
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
INTERESSADOS : DESOR. GENTIL PIO DE OLIVEIRA
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE DESEMBARGADOR PARA RESIDIR FORA DA SEDE DO TRIBUNAL E PARA
O USO DE VEÍCULO OFICIAL NO DESLOCAMENTO DA SEDE ATÉ A RESIDÊNCIA E VICE-VERSA
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pelo Exmo. Desor. GENTIL PIO DE OLIVEIRA, visando a obter autorização para residir fora da sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e para o uso de veículo oficial no deslocamento da sede até a residência e vice-versa.
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 20/2023), com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme disposição
regimental - fl. 60.
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC, visualizado por
meio de programa para leitura/edição em PDF.
Éo relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal.
MÉRITO
REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE DESEMBARGADOR PARA RESIDIR FORA DA SEDE DO TRIBUNAL E PARA O USO DE
VEÍCULO OFICIAL NO DESLOCAMENTO DA SEDE ATÉ A RESIDÊNCIA E VICE-VERSA.
O Exmo. Desor. deste eg. Tribunal GENTIL PIO DE OLIVEIRA apresentou requerimento às fls. 2-3, em 23/8/2012, vindicando autorização para
residir fora dos limites territoriais da sede do Tribunal, precisamente no Município de Anápolis-GO.
Solicitou cumulativamente a utilização de carro oficial para utilização no trajeto residência-sede-residência.
Em suma, alegou que reside com a sua família - esposa e filha -, na cidade de Anápolis-GO e tem sérias dificuldades de transferir a sua residência
para Goiânia, uma vez que isto lhe traria severos transtornos familiares.
Argumentou que o prescrito no art. 93, VII, da Constituição Federal, e no art. 35, V, da LOMAN são direcionados especificamente para a
magistratura de primeiro grau de jurisdição, uma vez que os magistrados do segundo grau não são titulares de Comarcas e têm jurisdição em todo
o território abrangido pelo Tribunal que integram. Ressaltou, ainda, que a resolução 37 do CNJ não se reporta a desembargadores.
Destacou que Anápolis dista menos de 50 quilômetros de Goiânia e que o deslocamento entre as duas cidades é simples, motivo pelo qual a
manutenção da sua residência naquela cidade não afeta a prestação jurisdicional.
Em sendo acolhido o pedido de autorização para residir fora da sede do Tribunal, o Exmo. Desor. requerente solicitou cumulativamente a
utilização de carro oficial para utilização no trajeto residência-sede-residência.
Acresceu que o Foro Trabalhista de Anápolis possui garagem própria, que pode ser utilizada para a guarda do veículo oficial, quando necessário.
Devidamente instruído para atender aos critérios prescritos no art. 2º da redação original da RA 64/2012 - fls. 17-8, 25-6 -, com destaque para a
certidão de participação regular nas sessões dos órgãos julgadores que integra e para a planilha de produtividade, o processo foi finalizado com
decisão do eg. Tribunal Pleno, tomada por unanimidade, no sentido de autorizar o Exmo. Desor. a residir fora dos limites da sede do Tribunal,
conforme se infere da RA nº 95/2012, fl. 28, 45.
Ante a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
11.2022.2.00.0000- fls. 51-2 -, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações
concedidas para magistrados de primeiro e segundo graus residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, in verbis:
RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023.
Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal;
Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional;
Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas;
Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar".
RESOLVE:
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas.
Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho.
Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais.
Publique-se.
DORA MARIA DA COSTA
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho
Segundo prescrevem o art. 93, VII, da CF/88 e o art. 35, inciso V, da Lei Complementar nº 35/1979 - LOMAN, o magistrado deverá residir nos
limites da Comarca em que atua, salvo autorização do respectivo Tribunal.
Diante da recente alteração promovida pela Portaria TRT18 GP/CGP nº 519/2023 à RA nº 64/2012, este eg. Regional atualizou seu entendimento,
passando a exigir a observância dos seguintes critérios para manter a autorização para desembargador residir fora da sede do Tribunal, in verbis:
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Art. 2º A autorização para residir fora da sede do Tribunal será concedida, em caráter excepcional e desde que não cause prejuízos à efetiva
prestação jurisdicional, observando-se os seguintes critérios:
I - cumprimento dos prazos legais e regimentais;
II - participação presencial nas sessões do Tribunal Pleno e das Turmas; e (Redação dada pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 519/2023, editada ad
referendum do Tribunal Pleno).
III - comparecimento nas dependências do Tribunal no mínimo 3 (três) dias úteis por semana. (Inciso acrescido pela Portaria TRT18 GP/SGP nº
519/2023, editada ad referendum do Tribunal Pleno).
(...)
Art. 3º-A As autorizações concedias aos(às) Desembargadores(as) para residirem fora da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
serão fiscalizadas pelo(a) Presidente do Tribunal, que poderá solicitar, a qualquer tempo, relatórios circunstanciados:
I - da Divisão de Gestão de Magistrados, para a identificação dos(as) Desembargadores(as) autorizados(as) a residirem fora da sede do Tribunal e
obtenção de outras informações relevantes;
II - da Coordenadoria de Estatística, da Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica, para aferição do efetivo cumprimento do inciso I do
art. 2º desta Resolução; e
III - dos(as) Presidentes de Turmas, para aferição do efetivo cumprimento do inciso II do art. 2º desta Resolução, no que lhes couber.
Parágrafo único. As autorizações já concedidas poderão ser reavaliadas pelo Tribunal Pleno, mediante proposta do Presidente do Tribunal, na
forma regimental.
(Art. 3º-A acrescido pela Portaria TRT18 GP/SGP nº 519/2023, editada ad referendum do Tribunal Pleno)
A autorização para residir fora da sede do Tribunal não impede o trabalho presencial do desembargador, nos termos da Portaria TRT18ª GP/SGP
nº 518/2023, in litteris:
Art. 2º Fica estabelecido como regra o trabalho presencial para todos(as) os(as) desembargadores(as), inclusive durante as sessões do Tribunal
Pleno e das Turmas, incluídos(as) os(as) magistrados(as) autorizados(as) a residir fora da sede do Tribunal.
(...)
Art. 4º Fica estabelecido que todos(as) os(as) desembargadores(as) devem comparecer às dependências da sede do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região durante, no mínimo, 3 (três) dias úteis por semana, inclusive aqueles(as) autorizados(as) a residir fora da sede do
Tribunal, excetuando-se os(as) magistrados(as) subsumidos(as) à hipótese do art. 3º e seu parágrafo único desta Portaria.
No caso, atendendo o Exmo. Desor. Gentil Pio de Oliveira, estritamente, todos requisitos objetivos prescritos na norma de regência, resta mantida
a autorização para que resida fora da sede do Tribunal.
Registre-se, por oportuno, que compete ao Presidente deste eg. Tribunal proceder à respectiva fiscalização.
No tocante ao pedido secundário, o desembargador poderá ser autorizado a utilizar veículo oficial, com motorista, no desempenho da função
pública, inclusive no trajeto residência-sede-residência, por motivo de segurança e desde que haja autorização prévia para residir fora da sede.
A Resolução nº 83/2009 do CNJ, recentemente alterada pela Resolução nº 415, de 10/09/2021, estabelece in litteris:
Art. 10. Os veículos oficiais de transporte institucional (art. 2º, inciso II), de uso exclusivo ou compartilhado,poderão ser utilizados pelos
desembargadores e juízes que nãoestejam na presidência, vice-presidência ou corregedoria dos respectivos tribunais.
(...)
§3º. Os veículos oficiais de transporte institucional serão utilizados exclusivamente no desempenho da função pública pelos respectivos usuários,
inclusive nos trajetos da residência à repartição e vice-versa.
(...)
Art. 11-A. Os veículos oficiais poderão circular na área de competência territorial do respectivo tribunal ou conselho.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a área de circulação prevista no caput poderá ser ampliada, por ato fundamentado da autoridade competente.
(incluído pela Resolução n. 415, de 10.9.2021)
A Resolução nº 68/2010 do CSJT dispõe que:
Art. 14. Os veículos oficiais de transporte institucional, de uso preferencialmente compartilhado, poderão ser utilizados pelos juízes de Tribunais
Regionais do Trabalho.
§3º Os veículos oficiais de transporte serão utilizados exclusivamente no desempenho da função pública pelos respectivos usuários, inclusive nos
trajetos da residência à repartição e vice-versa, desde que aquela se localize no mesmo município sede do órgão jurisdicional, em município
limítrofe ou dentro da região metropolitana legalmente instituída.
§4º Excepcionalmente, por motivo de segurança, caso autorizada a residência fora da sede, o Tribunal poderá autorizar também a concessão de
carro oficial da sede até a residência e vice-versa, na forma do parágrafo anterior.(Redação dada pela Resolução CSJT n° 85, aprovada em 19 de
outubro de 2011).
Por fim, nos termos da Resolução Administrativa nº 64/2012 deste eg. TRT18ª:
Art. 4º Conceder-se-á, por motivo de segurança, ao desembargador que obtiver autorização para residir fora da sede do Tribunal, a utilização de
veículo oficial, com motorista, exclusivamente para o desempenho da sua função pública, abrangendo também os deslocamentos da sede até a
sua moradia e vice-versa.
Este eg. Tribunal tem o dever de promover condições adequadas de segurança, possibilitando aos desembargadores autorizados a residir fora da
sede do Tribunal o pleno exercício das suas competências e atribuições, assim como o de zelar pelo patrimônio eventualmente e provisoriamente
colocados à sua disposição.
Desse modo, ante a fundamentação acima expendida, RECOMENDO ao Tribunal - e desde já voto neste sentido - que mantenha a autorização
para que o Exmo. Desor. GENTIL PIO DE OLIVEIRA fixe residência fora dos limites territoriais da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, mais especificamente na cidade de Anápolis-GO, bem como, por motivo de segurança, que utilize veículo oficial, com motorista, no
deslocamento da sede até a residência e vice-versa.
Conclusão do recurso
Admito a matéria administrativa e voto pela manutenção da autorização para que o Exmo. Desor. GENTIL PIO DE OLIVEIRA resida fora da sede
do TRT18ª Região, em Anápolis-GO; e que, no deslocamento da sede até a residência e vice-versa possa utilizar veículo oficial.
Em observância ao disposto nos artigos 3º e 3º-A da Resolução Administrativa nº 64/2012, submeto a presente decisão a este eg. Tribunal Pleno.
Écomo voto.
ACÓRDÃO
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
2035/2023 (MA 20/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, MANTER a decisão que,
concretizada pela RA TRT18ª nº 95/2012, autorizou o Excelentíssimo Desembargador GENTIL PIO DE OLIVEIRA a fixar residência na cidade de
Anápolis-GO, fora dos limites territoriais da sede do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, além de AUTORIZAR, por motivos de
segurança, a utilização de veículo oficial, com motorista, no deslocamento da sede até a residência e vice-versa, nos termos do voto do Relator.
Decisão Materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 42/2023.
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal).
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
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Bomtempo de Albuquerque, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene
Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva.
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região).
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias.
Impedido: Desembargador Gentil Pio de Oliveira, consoante o art. 18, I, da Lei nº 9784/1999.
Goiânia, 31 de março de 2023.
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA Relator 
Assinado eletronicamente por: [EUGENIO JOSE CESARIO ROSA] - db38d19 
https://pje.trt18.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
Documento assinado pelo Shodo 
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 960/2023
Designa Oficial de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 17 a 20 de abril de 2023.
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;
CONSIDERANDO a atribuição conferida no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral Consolidado;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um Oficial de Justiça na Vara do Trabalho de Goianésia, no período de 17 a 20 de abril de
2023.
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 2931/2023;
RESOLVE:
Art.1º Designar o Oficial de Justiça Avaliador, Flávio de Jesus Loiola, para cumprir o encargo de Oficial de Justiça na Vara do Trabalho de
Goianésia, no período de 17 a 20 de abril de 2023.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
assinado eletronicamente
Cleber Pires Ferreira
Secretário-Geral Judiciário 
TRT da 18ª Região
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
CLEBER PIRES FERREIRA
SECRETARIO-GERAL JUDICIARIO CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4066/2023 – SISDOC 
Interessado(a): NATALIA FONSECA NASCIMENTO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3882/2023 – SISDOC 
Interessado(a): MARCELA GOMES DE LIMA LISBOA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3414/2023 – SISDOC 
Interessado(a): SANDRO XAVIER DE FARIA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas
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Processo Administrativo nº: 3881/2023– SISDOC
Interessado(a): GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade
Decisão: Deferimento da extensão da licença paternidade no período de 29 de março de 2023 a 30 de março de 2023, da licença paternidade, no
período de 31 de março de 2023 a 04 de abril de 2023 e da respectiva prorrogação, no período de 05 de abril de 2023 a 19 de abril de 2023.
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas
Processo Administrativo nº: 3089/2023 – SISDOC
Interessado(a): PRISCILLA DE SOUZA SANTOS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente)
Decisão: Deferimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 3553/2023 - Elogio Funcional 
Requerente: Eneida Martins Pereira de Souza – Juíza do Trabalho 
Interessado: JOSÉ REINALDO AZARIAS CAVALCANTE 
Motivo: pelo pronto, rápido e excelente trabalho prestado na confecção de proposta de sentença para a magistrada. Ainda, pelo comportamento,
postura, comprometimento e qualidade do trabalho, reforçando o agradecimento pelo atendimento e atenção.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2956/2023– SISDOC 
Interessado(a): FERNANDO MUNDO TEIXEIRA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento do benefício de auxílio-natalidade. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4157/2023 – SISDOC 
Interessado(a): MANOEL RIBEIRO SPÍNDOLA 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 08 de abril de 2023 a 15 de abril de 2023 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 955/2023          
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 1665/2023, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora LUCIANA OLIVEIRA TEMOTEO JUCÁ, código s163597, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
19ª Região, removida para esta Corte, da função comissionada de Assistente de Secretaria, código TRT 18ª FC-4, da Secretaria da Vara do
Trabalho de Palmeiras de Goiás, a partir de 10 de abril de 2023. 
Art. 2º Lotar a servidora FRANCIELLE MENEZES CAVALCANTE, código s166219, à disposição desta Corte, na Secretaria da Vara do Trabalho
de Palmeiras de Goiás, a partir de 10 de abril de 2023. 
Art. 3º Designar a servidora FRANCIELLE MENEZES CAVALCANTE, código s166219, à disposição desta Corte, para exercer a função
comissionada de Assistente de Secretaria, código TRT 18ª FC-4, da Secretaria da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, anteriormente
ocupada pela servidora LUCIANA OLIVEIRA TEMOTEO JUCÁ, código s163597, a partir de 10 de abril de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 961/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
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12241/2015,
RESOLVE:
Art. 1º Considerar revogada, com efeitos a partir de 11 de abril de 2023, PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2635/2019 que autorizou o regime de
teletrabalho da servidora LUANA CABRAL CRISPIM DE LIMA E SILVA (s203093), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 962/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3132/2023,
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar o servidor JOSÉ RONALDO CALDEIRA CAMPOS(s100794),Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na 15ª Vara do
Trabalho de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, nos períodos de 10/4/2023
a 15/4/2023 e de 5/6/2023 a 10/6/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº
160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 963/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 4103/2023,
RESOLVE:
Dispensar o servidor DANILO VIEIRA FERNANDES, código s164844, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região,
removido para esta Corte, da função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT 18ª FC-4, do  Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas- Cejusc Digital JT18, a partir de 1º de abril de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(Assinado eletronicamente)
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 922/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3135/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor HUGO ALVES SALVATER (s202300), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na
15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, nos períodos de
17/04/2023 a 22/04/2023 e 26/06/2023 a 30/06/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e
TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 923/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
1434/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora DANIELE PEREIRA LIMA (s202972), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada no
Gabinete do Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade
Integral, no período de 01/02/2023 a 01/02/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª
nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 924/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
2855/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora MÁRCIA THAYANNE ALVES MARTINS (s163503), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Judiciária, lotada na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Parcial,
no período de 13/03/2023 a 01/03/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº
160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 925/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3544/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora CAMILA GOMES DE LIMA LISBOA (s162566), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Judiciária,
lotada no Gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade
Integral, no período de 24/03/2023 a 24/03/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª
nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 952/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 1653/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor CONRADO CORREIA DA SILVA, código s006280, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 3 de
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abril de 2023. 
Art. 2º Lotar a servidora LUDYMILLA SILVA RODRIGUES, código s166200, à disposição desta Corte, na Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Rio
Verde, a partir de 3 de abril de 2023. 
Art. 3º Designar a servidora LUDYMILLA SILVA RODRIGUES, código s166200, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª
FC-2, da Secretaria da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, anteriormente ocupada pelo servidor CONRADO CORREIA DA SILVA, código s006280,
a partir de 3 de abril de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 953/2023         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 4092/2023, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de titular
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora SIMONE CORDEIRO DE MORAES, código s006833, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Secretaria, código TRT 18ª FC-4, da Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, a
partir de 14 de abril de 2023. 
Art. 2º Dispensar o servidor LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO, código s165930, à disposição desta Corte, da função comissionada Assistente,
código TRT 18ª FC-2, da Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 14 de abril de 2023. 
Art. 3º Designar o servidor LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO, código s165930, para exercer a função comissionada de Assistente de Secretaria,
código TRT 18ª FC-4, da Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, anteriormente ocupada pela servidora SIMONE CORDEIRO DE
MORAES, código s006833, a partir de 14 de abril de 2023. 
Art. 4º Designar o servidor MAGNO BRANDÃO DOS SANTOS, código s202996, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT
18ª FC-2, da Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, anteriormente ocupada pelo servidor LUCAS DE ALMEIDA CARDOSO, código
s165930, a partir de 14 de abril de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 926/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3004/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor LEONARDO BERNARDES ALVES (s202945), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
lotado na 8ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, no período
de 15/03/2023 a 14/03/2025, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 927/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3295/2023, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidor GIOVANNA GONÇALVES DE OLIVEIRA ROCHA (s165883), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotada no Cejusc de Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, no
período de 01/04/2023 a 31/05/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº
160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
Goiânia, 4 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 956/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 3990/2023,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; 
Considerando o parágrafo único do art. 7º da Resolução Administrativa Nº 57/2022, que dispõe que nos casos de designação para funções
comissionadas, os efeitos ocorrerão a contar da publicação do respectivo ato de designação, não se admitindo a designação retroativa; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o servidor ALDAIR DANTAS DE MEDEIROS, código s100325, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Divisão de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual.
Art. 2º Designar a servidora VANDA CONCEIÇÃO DOS REIS, código s011942, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Divisão de Atendimento ao Usuário e Cadastramento
Processual, anteriormente ocupada pelo servidor ALDAIR DANTAS DE MEDEIROS, código s100325.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
(Assinado eletronicamente)
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 957/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3124/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA (s202499), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, lotada na Diretoria-Geral a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade Integral, no período de
16/03/2023 a 16/03/2027, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 958/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
2881/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora JACQUELINE LOPES SEVERINO FERRO (s203157), Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Diretoria-Geral, a
exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade PARCIAL, no período de 13/3/2023 a 13/3/2027, em conformidade
ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 959/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
3313/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora DANIELA NASCIMENTO FERRO(s203280), Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na 1ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, no período de 3/4/2023 a 3/10/2023, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 10 de abril de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1
 

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

Acórdão

Acórdão/GabVicePres

 
PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
TRIBUNAL PLENO  
PROCESSO TRT - PA 741/2023 (MA 10/2023) 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
INTERESSADA : JUÍZA ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE 
ASSUNTO : PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADO PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE JURISDIÇÃO DA VARA
DO TRABALHO EM QUE É TITULAR 
ACÓRDÃO PA 741.2023 (MA 10.2023) 
RELATÓRIO 
Trata-se de requerimento formulado pela Excelentíssima Juíza ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Itumbiara-GO, visando a obter autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição pela qual responde. 
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 10/2023), com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme disposição
regimental, fl. 28. 
É o relatório. 
VOTO 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal.  
MÉRITO 
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADO PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE JURISDIÇÃO DA VARA DE JUSTIÇA
DO TRABALHO DA QUAL É TITULAR. 
A Excelentíssima Juíza ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara-GO, em 20.01.2023, apresentou
requerimento à fl.02, a fim de vindicar autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara do Trabalho em que é titular, mais
precisamente, no Município de Ituiutaba-MG. 
Para tanto, sustentou que o pedido se justifica em razão de que a sua família (esposo e filhos) está definitivamente instalada na cidade de
Ituiutaba-MG e em razão de trabalho e estudos, não há condições estruturais para se mudarem para Itumbiara (fl.02). 
Relatou que por mais de 07 anos a Requerente atuou como Juíza Auxiliar Fixa em Itumbiara-GO, sempre residindo em Ituiutaba-MG e tal situação
nunca causou qualquer prejuízo à efetiva prestação jurisdicional da Vara do Trabalho (fl.02). 
Ressaltou inexistir prejuízo à efetiva prestação jurisdicional da 1a Vara do Trabalho de Itumbiara, vez que esta Juíza Titular comparece de forma
presencial e regularmente na referida unidade (fl.02). 
Destacou haver uma Juíza Auxiliar fixa lotada em Itumbiara-GO, realizando audiências e outras atividades, estando as Juízas (Titular e Auxiliar)
presentes na unidade regularmente durante a semana. Além do mais, a Diretora de Secretaria (que reside em Itumbiara) está sempre a postos
para imediato contato com a Juíza Titular ou Auxiliar, em caso de urgência (fl.02). 
Informou, por fim, que cumpre e se compromete a continuar cumprindo todas as exigências legais e normativas relacionadas a sua atuação como
Magistrada na 1a VT de Itumbiara-GO (fl.02). 
Segundo o disposto no art. 93, inciso VII, da CF/88 e na Lei complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional),
há determinação de que o magistrado resida na Comarca em que atua, salvo autorização do Tribunal a que pertencer, verbis: 
Art. 93 da CF/88: Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes
princípios: 
(...) 
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VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
Art. 35 da LOMAN: São deveres do magistrado: 
V - residir na sede da Comarca, salvo autorização do órgão disciplinar a que estiver subordinado; 
Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais Regulamentassem a autorização para que o
Juiz pudesse residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, este eg. Regional, por meio dos arts. 1º e 2º da Resolução
Administrativa nº 79/2009, assim disciplinou: 
Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013)  
Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios: 
I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana; 
II - cumprimento dos prazos legais; 
III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferência eletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável; 
IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD, DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal. (Negritei.) 
Revelando outros requisitos, dispõe o art. 3º da citada Resolução deste eg. Tribunal: 
Art. 3º O pedido de autorização para residir fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular deverá ser formulado
pelo juiz interessado, de forma fundamentada. 
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput deste artigo deverá ser dirigido ao Presidente do Tribunal, que o submeterá a decisão do Tribunal
Pleno, após devidamente instruído o processo. 
Como se vê das transcrições acima, além do dever de preenchimento de alguns requisitos objetivos, a autorização para o magistrado residir fora
dos limites territoriais da Vara do Trabalho em que é titular também depende da conveniência e oportunidade administrativas, revelando a natureza
discricionária do pedido. 
No presente caso, a Secretaria da Corregedoria Regional deste Eg. Tribunal certificou à fl. 09 a inexistência de processos pendentes de
julgamento além do prazo legal, destacou que a i. Magistrada requerente comparece habitualmente na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara-GO, em
que é Titular, de segunda a sexta-feira - contando com a atuação da Juíza Auxiliar Fixa, Juíza Dânia Carbonera Soares, à fl.07--, e ressaltou a
utilização regular por aquela julgadora das ferramentas tecnológicas BACEN-JUD, INFOJUD, DETRANET, RENAJUD e CNIB, cumprindo
disposição do art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009. Confira-se: 
Para os fins dispostos no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009 deste Eg. Tribunal Regional do Trabalho, CERTIFICO e DOU FÉ, no que
respeita à Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE: 
a) que comparece habitualmente na 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, em que é Titular, de segunda a sexta-feira, conforme apurado na última
correição ordinária realizada, em 2022 (doc. 006), na unidade judiciária mencionada. Não foram registrados atrasos significativos na realização de
audiências a cargo da referida magistrada (Art. 2º, I da RA nº 79/2009); 
b) que NÃO CONSTAM processos pendentes de julgamento, além do prazo legal, conforme relatório emitido pelo Sistema e-Gestão em
23/01/2022 (doc. 005- Art. 2º, II, da RA nº 79/2009); 
e) que utiliza regularmente as ferramentas tecnológicas SISBAJUD, INFOJUD, DETRANET, RENAJUD E CNIB, conforme Relatório de Correição
da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara (doc. 007), parte integrante da respectiva Ata de Correição Ordinária do ano de 2022. (Arts. 2º, III e IV, da RA
nº 79/2009). (Fl.09.) 
Avaliando os autos, constato que, a teor da certidão lavrada pela Secretaria da Corregedoria Regional à fl. 09, a Requerente atendeu fielmente a
todos requisitos objetivos preconizados na norma interna. 
Imperioso aqui ressaltar que, embora a medida perseguida pela Exma. Magistrada Requerente detenha caráter excepcional, não se tratando de
direito subjetivo, a análise casuística deve ser realizada com bom senso. 
Como relatado pela própria Magistrada, a instalação de residência em Município diverso da Vara em que atua já se consolidou há 07 anos. Neste
interregno, a Requerente sempre atuou diariamente em Itumbiara, cumprindo com suas obrigações e atendendo de forma satisfatória as metas
estabelecidas. 
A Vara do Trabalho de Itumbiara-GO atua com 100% de processos eletrônicos. 
Corrobora ainda a alegação da Requerente - de não ser imperiosa a necessidade de manter residência naquela cidade - o fato de estar
sedimentada a comunicação via rede mundial de computadores na citada região, e de estar a Diretora da Secretaria do Juízo à disposição para
manter contato imediato com a i. julgadora (consoante relatado à fl.02). 
Não se ignora, ainda, o fácil acesso entre os municípios de Itumbiara-GO e Ituiutaba-MG, que distam apenas cerca de 110Km um do outro,
percurso que pode ser facilmente vencido em cerca de 1h27min de viagem de carro em velocidade segura, caso situação absolutamente
excepcional exija a presença física da Requerente na Vara do Trabalho em que atua. 
Todo o relato até aqui trilhado permite concluir que o deferimento da autorização ora postulada não se revela capaz de comprometer a efetividade
na prestação da atividade jurisdicional. 
Por fim, imperioso destacar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias,
responsabilidade pela verificação da continuidade de observância dos critérios indicados no artigo 2º pela Magistrada, que reside fora dos limites
territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho em que é titular, deixando aberta a possibilidade de reversão da situação pretendida pela Requerente
a qualquer tempo. 
Assim, considerando a razoabilidade dos argumentos deduzidos, bem como o atendimento aos critérios objetivos, DEFIRO o pedido para autorizar
a Excelentíssima Juíza ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE a fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 1ª Vara do Trabalho
de Itumbiara-GO. 
CONCLUSÃO 
Admito a matéria administrativa e voto pelo DEFERIMENTO do pedido de autorização da Excelentíssima Juíza ROSANE GOMES DE MENEZES
LEITE para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara-GO. 
Diante do exposto, em observância à parte final do parágrafo único do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a decisão a este Eg. Tribunal Pleno. 
É o meu voto. 
ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
741/2023 - (MA 10/2023), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por maioria, AUTORIZAR a Excelentíssima
Juíza ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do trabalho de Itumbiara, a residir fora da jurisdição da Vara do Trabalho em que
atua, nos termos do voto do Relator. Vencido o Excelentíssimo Desembargador Geraldo Nascimento (Presidente do Tribunal), que limitava em 6
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(seis) meses a autorização, com posterior reavaliação, e juntará suas razões. Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº
23/2023. 
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal). 
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva. 
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região). 
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias. 
Goiânia, 31 de março de 2023. 
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA   
Relator   
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
TRIBUNAL PLENO  
PROCESSO TRT - PA 1237/2020 (MA 24/2020) 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
INTERESSADA : JUÍZA VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS 
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADA PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE
JURISDIÇÃO DA 
VARA DO TRABALHO EM QUE É TITULAR 
ACÓRDÃO PA 1237.2020 (MA 24.2020)  
 EMENTA 
 RELATÓRIO 
Trata-se de requerimento formulado pela Exma. Juíza VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS, Titular da 3ª Vara de Justiça do
Trabalho de Rio Verde-GO, visando a obter autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição pela qual responde. 
 O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 24/2020) - fl. 28 -, com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme
disposição regimental - fl. 54. 
 É o relatório. 
 FUNDAMENTAÇÃO 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal. 
 MÉRITO 
REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADA PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE JURISDIÇÃO DA
VARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO DA QUAL É TITULAR. 
 Ante a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações concedidas
para magistrados residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, in verbis: 
 RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
 A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal; 
 Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional; 
 Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas; 
 Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar". 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
 Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho. 
 Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais. 
 Publique-se. 
 DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
 Segundo o disposto no art. 93, inciso VII, da CF/88 e na Lei complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura
Nacional, há determinação de que o magistrado resida na Comarca em que atua, salvo autorização do Tribunal a que pertencer. 
Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais regulamentem a autorização para que o juiz
possa residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular - Resolução nº 37/2007 -, este eg. Regional, por meio da
Resolução Administrativa nº 79/2009, disciplinou: 
 Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
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autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013) 
 Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios: 
I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana; 
II - cumprimento dos prazos legais; 
III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferência eletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável; 
IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD, DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal. 
 Em que pese os critérios acima expostos, no recentíssimo julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, fixaram-se novos requisitos para a
concessão da respectiva autorização. Por elucidativo, transcreve-se trecho do respectivo acórdão: 
O Conselho, decidiu: (...) 
IV - por unanimidade, pela salvaguarda da autonomia dos Tribunais para regulamentar situações particulares relativas à concessão de autorização
para juízes residirem fora a Comarca, nos termos e condições descritas na Resolução CNJ nº 37/2007 e para regulamentar a permanência de
servidores e magistrados em trabalho remoto, desde que garantida: i) a presença do juiz na comarca; ii) o comparecimento na unidade jurisdicional
em pelo menos 3 dias úteis; iii) a publicação prévia da escala de comparecimento presencial do juiz na comarca, devidamente autorizada pela
Presidência e/ou Corregedoria do Tribunal; iv) o atendimento virtual de advogados, defensores e promotores, quando solicitado; v) a produtividade
igual ou superior à do trabalho presencial; vi) prazos razoáveis para realização de audiências, nos termos do voto do Relator; e V - por
unanimidade, pela criação de Grupo de Trabalho, no âmbito da Corregedoria Nacional de Justiça. Votou a Presidente. Presidiu o julgamento a
Ministra Rosa Weber. Plenário, 8 de novembro de 2022. (...) - grifo deste transcrevente. 
 Desse modo, ante o teor da decisão supratranscrita, atualizou-se a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
que, no tocante ao local de residência do juiz, prescreve o seguinte: 
 Seção II 
Local de Residência do Juiz 
Art. 17. O juiz titular residirá na sede em que se encontra instalada a vara do trabalho, salvo autorização do tribunal. 
 Art. 18. Os tribunais regionais do trabalho, em casos excepcionais, poderão conceder aos magistrados autorização para fixar residência fora da
sede da vara do trabalho, desde que não haja prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. As autorizações serão concedidas individualmente, mediante requerimento fundamentado do magistrado. 
 Art. 19. Os tribunais regionais do trabalho disciplinarão os critérios objetivos de autorização, em caráter excepcional, para que o juiz titular resida
fora da sede da respectiva vara (Resolução n.º 37/2007 do CNJ), contemplando os seguintes requisitos mínimos: 
I - cumprimento dos prazos legais; 
II - comparecimento à unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis na semana. (Redação dada pelo Provimento n. 1/GCGJT, de 25 de janeiro
de 2023) - grifo deste transcrevente. 
 Cumpre observar que a análise dos critérios expostos na Resolução Administrativa nº 79/2009 do TRT18 deve ser feita à luz do que restou decido
no supracitado o PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, que expressa o entendimento hodierno do Conselho Nacional de Justiça, já encampado
pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 
 Em 20.01.2020, a Exma. Juíza VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS, Titular da 3ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde-
GO, apresentou requerimento à fl. 02, vindicando autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara da qual é titular, mais
precisamente no Município de Goiânia-GO. 
 Para tanto, sustentou o pedido no fato de os seus genitores e seu sogro se encontrarem em idade avançada, necessitando de assistência
constante e, ainda, em razão da dificuldade financeira encontrada para manter residências em Goiânia e Rio Verde (fl. 02). 
O processo foi devidamente instruído e finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno, tomada por unanimidade, no sentido de autorizar à Exma.
Magistrada a residir fora dos limites da jurisdição da qual é titular - fl. 40. 
 No caso, a Secretaria da Corregedoria Regional deste eg. Tribunal certificou, à fl. 52, a inexistência de processos retidos injustificadamente pela
Exma Magistrada, além do prazo legal; destacou que ela comparece habitualmente - de segunda a quarta-feira - na Vara de Justiça do Trabalho
em que é lotada como titular, contando com a atuação do Juiz Auxiliar Fixo, Exmo. Juiz Vinícius Augusto Rodrigues de Paiva, conforme relatório
de correição de fl. 51 -; e ressaltou a utilização regular pela julgadora das ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz que preside a
execução, cumprindo disposição do art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009, in litteris: 
 Para os fins dispostos no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009 deste Eg. Tribunal Regional do Trabalho, CERTIFICO e DOU FÉ, no que
respeita a Excelentíssima Juíza do Trabalho VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS: 
 a) COMPARECE habitualmente na Vara do Trabalho em que é lotada como Titular, de segunda a quarta-feira, conforme apurado nas últimas
correições ordinárias realizadas (doc. 029 - 51 - Art. 2, I, RA n.º 79/2009); 
 b) NÃO POSSUI processos retidos em seu poder, injustificadamente, além do prazo legal, nas hipóteses elencadas no artigo 2º, II, da Resolução
nº 79/2009, deste Regional; 
 e) UTILIZA regularmente as ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz da execução, conforme apurado nas últimas correições
ordinárias (doc. 030 - fl. 52 - Art. 2, III e IV, RA n.º 79/2009). 
 Avaliando os autos, depreende-se que a Exma. Magistrada atendeu fielmente a todos requisitos objetivos preconizados nas normas. 
 Imperioso aqui ressaltar que, embora a medida perseguida pela Exma. Magistrada Requerente detenha caráter excepcional, não se tratando de
direito subjetivo, a análise casuística deve ser realizada com bom senso. 
 A instalação de residência em município diverso da Vara em que a Exma. Magistrada atua se consolidou há três anos - fl. 40. Neste interregno, a
Exma. Juíza cumpre com suas obrigações e atende de forma satisfatória as metas estabelecidas - fl. 51. 
 Como relatado pela própria Exma. Magistrada, a 3ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde atua com 100% de processos eletrônicos. 
 Corrobora ainda a alegação da Requerente - de não ser imperiosa a necessidade de manter residência naquela Cidade - o fato de estar
sedimentada a comunicação via rede mundial de computadores na citada região, e de estar o Diretor da Secretaria do Juízo à disposição para
manter contato imediato com a i. julgadora, consoante relatado à fl. 02. 
 Não se ignora, ainda, a obtenção do Selo Diamante pelo rigoroso cumprimento de prazos e metas e o comprometimento da Exma. Magistrada em
manter o zelo inerente à função, ainda que mantida a autorização para residir fora dos limites territoriais da Vara da qual é titular. 
 Desse modo, a manutenção da autorização para que a Exma. Magistrada resida fora dos limites territoriais da jurisdição da Vara de Justiça do
Trabalho não implica o comprometimento da efetividade na entrega da prestação jurisdicional. 
 Por fim, imperioso destacar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias,
responsabilidade pela verificação da continuidade de observância, pela Exma. Magistrada que reside fora dos limites territoriais de jurisdição da
Vara de Justiça do Trabalho da qual é titular, dos critérios prescritos no artigo 2º Resolução Administrativa nº 79/2009 deste eg. Regional,
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possibilitando a reversão, a qualquer tempo, da autorização ora reiterada. 
 Assim, nos termos fundamentação acima expendida, recomendo a este eg. Tribunal que mantenha a autorização para que a Exma. Juíza
VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS fixe residência fora dos limites territoriais da jurisdição da 3ª Vara de Justiça do Trabalho
de Rio Verde-GO. 
 Diante do exposto, em observância do disposto na parte final do parágrafo único do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a presente decisão a este
eg. Tribunal Pleno. 
 Conclusão do recurso 
Conheço da matéria administrativa e voto pela manutenção da autorização para que a Exma. Juíza VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS
RAMOS fixe residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 3ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde-GO. 
 É o voto. 
 ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc
nº 1237/2020 (MA nº 24/2020), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em atenção à Recomendação GCGT nº
1/2023, por maioria, MANTER a autorização concedida por meio da RA n. 25/2020 para que a Excelentíssima Juíza VALÉRIA CRISTINA DE
SOUSA SILVA ELIAS RAMOS resida fora dos limites territoriais da jurisdição 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, da qual é titular, com o
estabelecimento de residência nesta Capital, nos termos do voto do Relator. Vencido o Excelentíssimo Desembargador GERALDO RODRIGUES
DO NASCIMENTO (Presidente do Tribunal), que limitava em 6 (seis) meses a autorização, com posterior reavaliação, e juntará suas razões.
Decisão materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 19/2023. 
 Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal). 
 Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva. 
 Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro dos Santos (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região). 
 Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias. 
 Goiânia, 31 de março de 2023. 
 EUGENIO JOSE CESARIO ROSA   
Relator  
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
TRIBUNAL PLENO  
PROCESSO TRT - PA 706/2022 (MA 21/2022) 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
INTERESSADA : EXMA. JUÍZA SAMARA MOREIRA DE SOUSA 
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA 
ACÓRDÃO PA 706.2022 (MA 21.2022) 
EMENTA 
RELATÓRIO 
Trata-se o presente caso de solicitação da Secretaria-Geral da Presidência para submeter ao Pleno deste Regional a reavaliação da autorização
para residir fora da comarca,  concedida à  Exma. Juíza Samara Moreira de Sousa, por meio da Resolução Administrativa Nº 23/2022, fl. 30. 
 O feito foi convertido em matéria administrativa, com a remessa dos autos ao Exmo. Desembargador Vice-Presidente e Corregedor, conforme
disposição regimental. 
 É o breve relatório. 
 FUNDAMENTAÇÃO 
ADMISSIBILIDADE 
 Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal. 
 MÉRITO 
REAVALIAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA 
 Cuidam-se os presentes autos de solicitação da Secretaria-Geral da Presidência para submeter ao Pleno deste Regional a reavaliação do pedido
de autorização para residir fora da comarca, concedida à Exma. Juíza Samara Moreira de Sousa, por meio da Resolução Administrativa Nº
23/2022, fl. 30. 
 A Exma. Juíza Samara Moreira de Sousa, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, em 25.01.2022, apresentou requerimento às fls. 02/04, a
fim de vindicar autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara da qual é titular. 
 Para tanto, alegou que o estabelecimento de sua residência na cidade de Goiânia-GO se justificou em razão do tratamento de saúde de sua
genitora, que se encontra em idade avançada; em razão da convivência, por meio de guarda compartilhada, com seu filho mais velho, cujo pai
reside em Goiânia; bem como da dificuldade financeira em manter residências nas cidades de Rio Verde e Goiânia. 
 Sustentou, por fim, que se encontra em disputa judicial com o pai de sua filha caçula, sendo que os correspondentes processos tramitam em
segredo de justiça na cidade de Goiânia. 
 O processo foi devidamente instruído e finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno tomada, por unanimidade, no sentido de autorizar a Exma.
Magistrada a residir fora dos limites da jurisdição da qual é titular, consoante Resolução Administrativa nº 23/2022, fl. 30. 
 Ante decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações concedidas
para magistrados residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam. In verbis - fls. 44/45: 
 RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
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 A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal; 
 Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional; 
 Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas; 
 Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar". 
RESOLVE: 
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
 Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho. 
 Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais. 
 Publique-se. 
 DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
 Segundo o disposto no art. 93, inciso VII, da CF/88 e na Lei complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura
Nacional, há determinação de que o magistrado resida na Comarca em que atua, salvo autorização do Tribunal a que pertencer. 
 Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais regulamentassem a autorização para que o
juiz pudesse residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular - Resolução nº 37/2007, este eg. Regional, por meio da
Resolução Administrativa nº 79/2009, assim disciplinou - fls. 46/47: 
 Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional. 
 Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013) 
 Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios: 
 I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana; 
II - cumprimento dos prazos legais; 
III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferência eletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável; 
IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD, DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal. 
 Em que pese os critérios acima expostos, no recentíssimo julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 foram revelados novos requisitos
para a concessão da respectiva autorização. Transcrevo parte do acórdão: 
O Conselho, decidiu: (...) 
 IV - por unanimidade, pela salvaguarda da autonomia dos Tribunais para regulamentar situações particulares relativas à concessão de
autorização para juízes residirem fora a Comarca, nos termos e condições descritas na Resolução CNJ nº 37/2007 e para regulamentar a
permanência de servidores e magistrados em trabalho remoto, desde que garantida: i) a presença do juiz na comarca; ii)o comparecimento na
unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis; iii) a publicação prévia da escala de comparecimento presencial do juiz na comarca, devidamente
autorizada pela Presidência e/ou Corregedoria do Tribunal; iv) o atendimento virtual de advogados, defensores e promotores, quando solicitado; v)
a produtividade igual ou superior à do trabalho presencial; vi) prazos razoáveis para realização de audiências, nos termos do voto do Relator; e V -
por unanimidade, pela criação de Grupo de Trabalho, no âmbito da Corregedoria Nacional de Justiça. Votou a Presidente. Presidiu o julgamento a
Ministra Rosa Weber. Plenário, 8 de novembro de 2022. (...) 
 Neste sentido, foi atualizada a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que estabelece as seguintes
disposições, no tocante ao local de residência do juiz, verbis: 
 Seção II 
 Local de Residência do Juiz 
 Art. 17. O juiz titular residirá na sede em que se encontra instalada a vara do trabalho, salvo autorização do tribunal. 
 Art. 18. Os tribunais regionais do trabalho, em casos excepcionais, poderão conceder aos magistrados autorização para fixar residência fora da
sede da vara do trabalho, desde que não haja prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 
 Parágrafo único. As autorizações serão concedidas individualmente, mediante requerimento fundamentado do magistrado. 
 Art. 19. Os tribunais regionais do trabalho disciplinarão os critérios objetivos de autorização, em caráter excepcional, para que o juiz titular resida
fora da sede da respectiva vara (Resolução n.º 37/2007 do CNJ), contemplando os seguintes requisitos mínimos: 
 I - cumprimento dos prazos legais; 
II - comparecimento à unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis na semana. (Redação dada pelo Provimento n. 1/GCGJT, de 25 de janeiro
de 2023). 
 A análise dos critérios expostos na Resolução Administrativa nº 79/2009 do TRT18 deve ser feita à luz do entendimento vigente do Conselho
Nacional de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, até que venha a ser atualizada. 
 No presente caso, a Secretaria da Corregedoria Regional deste Eg. Tribunal certificou, à fl. 52, a inexistência de processos retidos em poder da
Exma. Magistrada, injustificadamente, além do prazo legal; o comparecimento habitual na Vara do Trabalho em que é lotada como titular de terça
a quinta-feira; e a utilização regular pela magistrada das ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz da execução, cumprindo a
disposição do art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009. Confira-se: 
 Para os fins dispostos no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009 deste Eg. Tribunal Regional do Trabalho, CERTIFICO e DOU FÉ, no que
respeita a Excelentíssima Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA: 
 a) COMPARECE habitualmente na Vara do Trabalho em que é lotada como Titular, de terça a quinta-feira, conforme apurado nas últimas
correições ordinárias realizadas (doc. 035 - 50 - Art. 2, I, RA n.º 79/2009); 
 b) NÃO POSSUI processos retidos em seu poder, injustificadamente, além do prazo legal, nas hipóteses elencadas no artigo 2º, II, da Resolução
nº 79/2009, deste Regional; 
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 e) UTILIZA regularmente as ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz da execução, conforme apurado nas últimas correições
ordinárias (doc. 036 - fl. 51 - Art. 2, III e IV, RA n.º 79/2009). 
 Avaliando os autos, depreende-se que a Exma. Magistrada atendeu fielmente a todos requisitos objetivos preconizados nas normas. 
 Imperioso aqui ressaltar que, embora a medida perseguida pela Exma. Magistrada Requerente detenha caráter excepcional, não se tratando de
direito subjetivo, a análise casuística deve ser realizada com bom senso. 
 A instalação de residência em Município diverso da Vara em que a Exma. Magistrada atua não alterou em nada o cumprimento de suas
obrigações, atendendo de forma satisfatória as metas estabelecidas - fls. 50/51. 
 Como relatado pela própria Exma. Magistrada, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde atua com 100% de processos eletrônicos. 
 Corrobora ainda a alegação da Exma. Requerente - de não ser imperiosa a necessidade de manter residência naquela cidade - o fato de estar
sedimentada a comunicação via rede mundial de computadores na citada região, e de estar o Diretor da Secretaria do Juízo à disposição para
manter contato imediato com a i. julgadora (consoante relatado à fl. 02). 
 Não se ignora, ainda, a obtenção de Selo Bronze, no ano de 2021, pelo rigoroso cumprimento de prazos e metas e o comprometimento da Exma.
Magistrada em manter o zelo inerente à função ainda que mantida a autorização para residir fora dos limites territoriais da Vara que é titular. 
Todo o relato até aqui trilhado permite concluir que o deferimento da autorização ora postulada não se revela capaz de comprometer a efetividade
na prestação da atividade jurisdicional. 
 Imperioso destacar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias, responsabilidade pela
verificação da continuidade de observância dos critérios indicados no artigo 2º pela Exma. Magistrada, que reside fora dos limites territoriais de
jurisdição da Vara do Trabalho em que é titular, deixando aberta a possibilidade de alteração da situação pretendida pela Requerente a qualquer
tempo. 
 Assim, considerando a razoabilidade dos argumentos deduzidos, bem como o atendimento aos critérios objetivos, voto pela manutenção da
autorização da Exma. Juíza Titular Samara Moreira de Sousa a fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 1ª Vara de Justiça do
Trabalho de Rio Verde-GO. 
 Conheço da matéria administrativa interposta e, no mérito, voto pela manutenção da autorização concedida à Exma. Juíza Titular Samara Moreira
de Sousa, para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, nos termos da fundamentação. 
 Diante do exposto, em observância à parte final do parágrafo único do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a decisão a este eg. Tribunal Pleno. 
 ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
706-2022 - (MA 21/2022), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, MANTER a decisão
concretizada pela RA TRT 18ª nº 23/2022, a qual autorizou a Excelentíssima Juíza SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Titular da 1ª Vara do
Trabalho de Rio Verde-GO, a fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição em que atua, nos termos do voto do Relator. Decisão
materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 26/2023. 
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal). 
 Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva. 
 Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região). 
 Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias. 
 Goiânia, 31 de março de 2023. 
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA   
Relator  
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO TRIBUNAL PLENO 
PROCESSO TRT - PA 2808/2022 (MA 35/2022) 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
INTERESSADA : EXMA. JUÍZA ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES     TERRITORIAIS     DE     JURISDIÇÃO    
DA     VARA DO TRABALHO DA QUAL É TITULAR. 
EMENTA 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo reiniciado pela Secretaria da Corregedoria Regional, visando a reavaliação de autorização concedida para a Exma. Juíza
Alciane Margarida de Carvalho residir fora da comarca, conforme Resolução Administrativa nº 42/2022 - fl. 26. 
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 35/2022) pela SecretariaGeral da Presidência, com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-
Presidência, para submissão ao Pleno, conforme disposição regimental. 
Esclareça-se que as folhas citadas no corpo deste voto referem-se ao arquivo 
eletrônico baixado na sua integralidade no SISDOC, visualizado por meio de programa para leitura /edição em PDF. 
É o relatório 
FUNDAMENTAÇÃO 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, inciso III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal. 
MÉRITO 
REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADA PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE JURISDIÇÃO DA
VARA DO TRABALHO DA QUAL É TITULAR.  
Ante a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações concedidas
para magistrados residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, in verbis - fls. 33/34: 
RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
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luz do interesse público as autorizações mantidas. 
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os
magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo autorizações expressas do Tribunal; 
Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional; 
Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas; 
Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar". 
RESOLVE: 
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho. 
Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais. 
Publique-se. 
DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
Segundo o disposto no art. 93, inciso VII, da CF/88 e na Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura
Nacional, há determinação de que o magistrado resida na Comarca em que atua, salvo autorização do Tribunal a que pertencer. 
Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais regulamentem a autorização para que o juiz
possa residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular - Resolução nº 37/2007, este eg. Regional, por meio da Resolução
Administrativa nº 79/2009, assim disciplinou - fls. 35/36: 
Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013) 
Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios: 
 I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana; 
 II - cumprimento dos prazos legais; 
 III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferênciaeletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável; 
  IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD,DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal. 
 Em que pese os critérios acima expostos, no recente julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, foram estabelecidos novos requisitos
para a concessão da respectiva autorização. Para plena elucidação, transcreve-se parte do acórdão: 
 O Conselho, decidiu: (...) 
IV - por unanimidade, pela salvaguarda da autonomia dos Tribunais para regulamentar situações particulares relativas à concessão de autorização
para juízes residirem fora a Comarca, nos termos e condições descritas na Resolução CNJ nº 37/2007 e para regulamentar a permanência de
servidores e magistrados em trabalho remoto, desde que garantida: i) a presença do juiz na comarca; ii) o comparecimento na unidade jurisdicional
em pelo menos 3 dias úteis; iii) a publicação prévia da escala de comparecimento presencial do juiz na comarca, devidamente autorizada pela
Presidência e/ou Corregedoria do Tribunal; iv) o atendimento virtual de advogados, defensores e promotores, quando solicitado; v) a produtividade
igual ou superior à do trabalho presencial; vi) prazos razoáveis para realização de audiências, nos termos do voto do Relator; e V - por
unanimidade, pela criação de Grupo de Trabalho, no âmbito da Corregedoria 
Nacional de Justiça. Votou a Presidente. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber. Plenário, 8 de novembro de 2022. (...) 
 Ante o teor da decisão supratranscrita, atualizou-se a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que
estabelece as seguintes disposições no tocante ao local de residência do juiz, in litteris: 
 Seção II 
Local de Residência do Juiz 
Art. 17. O juiz titular residirá na sede em que se encontra instalada a vara do trabalho, salvo autorização do tribunal. 
Art. 18. Os tribunais regionais do trabalho, em casos excepcionais, poderão conceder aos magistrados autorização para fixar residência fora da
sede da vara do trabalho, desde que não haja prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 
 Parágrafo único. As autorizações serão concedidas individualmente, mediante requerimento fundamentado do magistrado. 
 Art. 19. Os tribunais regionais do trabalho disciplinarão os critérios objetivos de autorização, em caráter excepcional, para que o juiz titular resida
fora da sede da respectiva vara (Resolução n.º 37/2007 do CNJ), contemplando os seguintes requisitos mínimos: 
I - cumprimento dos prazos legais; 
II - comparecimento à unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis na semana. (Redação dada pelo Provimento n. 1/GCGJT, de 25 de janeiro
de 2023). 
Cumpre observar que a análise dos critérios expostos na Resolução Administrativa TRT18ª nº 79/2009 deve ser feita à luz do que restou decido no
supracitado PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, que expressa o entendimento hodierno do Conselho Nacional de Justiça, já encampado pela
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 
 Outrossim, este eg. Regional editou o recente Provimento da Corregedoria SCR 
nº 1/2023, cujo art. 10, além de elucidar a necessidade de presença física de três dias na semana, atribui aos magistrados o dever de informar os
dias de comparecimento presencial na sede do Juízo. Transcrevese: 
 Art. 10. É dever funcional dos juízes em atividade comparecer presencialmente à unidade judiciária a que estiverem vinculados, pelo menos em 3
(três) dias úteis por semana, para realizar suas funções jurisdicionais, bem como fiscalizar e acompanhar as rotinas do trabalho executado. 
§ 1º. O magistrado estará autorizado, nos demais dias úteis, a exercer suas funções, remotamente, desde que o faça da comarca sede da sua
unidade jurisdicional, salvo se tiver autorização para residir fora dela. (Parágrafo alterado pelo Provimento SCR n.º 03/2023). 
§ 2º. Para fins do devido acompanhamento, os juízes que optarem por exercer parte de suas atividades remotamente, nos termos do caput deste
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dispositivo, deverão informar, até o dia 20, à Corregedoria Regional, os dias em que estarão presentes na unidade jurisdicional a que estiverem
vinculados, independentemente da realização ou não de audiência, relativamente ao mês subsequente. 
§ 3º. Todos os juízes devem manter atualizada a agenda de seus compromissos institucionais, a ser disponibilizada no portal da transparência do
Tribunal, conten do os dias de comparecimento à sede do juízo em que atua. (Parágrafo alterado pelo Provimento SCR n.º 03/2023). 
 No caso, impõe-se assentar que, em 20.03.2022, a Exma. Juíza Alciane Margarida de Carvalho, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis,
apresentou requerimento à fl. 02, a fim de vindicar autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara da qual é titular, mais
precisamente no Município de Goiânia-GO. 
Para tanto, alegou que, em função de pertencer ao grupo de risco do COVID-19, por ser acometida de diversas patologias, "permanece a
necessidade de manutenção de residência de maior segurança contra o contágio, ante as comorbidades apresentadas". 
O documento juntado à fl. 6 indica que, de fato, a Magistrada enquadra-se no grupo de pessoas acometidas de doenças listadas pelo Ministério da
Saúde como comorbidades de risco para COVID-19. 
O processo foi devidamente instruído e finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno tomada, por unanimidade, no sentido de autorizar a Exma.
Magistrada a residir fora dos limites da juridição da qual é titular, consoante Resolução Administrativa nº 42/2022 - fl. 26. 
Cumpre observar que a Secretaria da Corregedoria Regional deste Eg. Tribunal certificou, à fl. 41, a inexistência de processos retidos em poder da
Exma. Magistrada, injustificadamente, além do prazo legal;o comparecimento habitual na Vara do Trabalho em que é lotada como titular às terças
e quintas; e a utilização regular pela magistrada das ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz da execução, cumprindo a disposição do
art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009, in litteris. 
C E R T I D Ã O 
Para os fins dispostos no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009 deste Eg. Tribunal Regional do Trabalho, CERTIFICO e DOU FÉ, no que
respeita a Excelentíssima Juíza do Trabalho ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO: 
a) COMPARECE habitualmente na Vara do Trabalho em que é lotada como Titular, terças e quintas-feiras, conforme apurado nas últimas
correições ordinárias realizadas (doc. 032-fl. 39 - Art. 2, I, RA n.º 79/2009); 
b) NÃO POSSUI processos retidos em seu poder, injustificadamente, além do prazo legal, nas hipóteses elencadas no artigo 2º, II, da Resolução
nº 79/2009, deste Regional; 
e) UTILIZA regularmente as ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz da execução, conforme apurado nas últimas correições
ordinárias (doc. 033 fl. 40 - Art. 2, III e IV, RA n.º 79/2009). 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Cynthia Thereza Bacelar Xavier 
Assessora-Chefe I da Secretaria da Corregedoria Regional 
 Saliente-se, contudo, que a supracitada certidão basou-se na correição ordinária 
realizada em 2022 - fls. 39-40 -, que consignou trabalho presencial de dois dias na semana por parte da Exma. Juíza Requerente. 
Todavia, o primeiro relatório produzido sob a égide do § 3º do art. 10 do Provimento da Corregedoria SCR nº 1/2023, com data de março/2023,
informa que a assiduidade da Exma. Juíza está em conformidade com a regra atual para possibilitar o deferimento da autorização para residir fora
dos limites territoriais da jurisdição da Vara do Trabalho da qual é titular. Nesse sentido é a certidão nº 16/2023 da Divisão de Gestão de
Magistrados - fl. 49: 
 CERTIDÃO TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 16/2023 
Certifico e dou fé que conforme consta do relatório juntado à fl. 48, extraído do 
Sistema de Gestão de Magistrados - Trabalho Presencial, a Excelentíssima Juíza Alciane Margarida de Carvalho indicou 09 dias de trabalho
presencial na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, referente ao mês de março de 2023, sendo eles: 14, 15, 16, 20, 21, 22, 28, 29 e 30. 
Certifico, ainda, que a magistrada esteve em gozo de férias residuais no período de 06 a 10 de março de 2023, conforme Portaria TRT 18ª
SCR/DGMAG Nº 2650/2022. 
E, para constar, eu, Cibelle Rosana Silva Cunha, Diretora da Divisão de Gestão de Magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
lavrei a presente certidão que segue eletronicamente assinada para que surta seus efeitos legais. 
(Assinado Eletronicamente) 
Cibelle Rosana Silva Cunha 
Diretora da Divisão de Gestão de Magistrados 
Pelo teor da certidão acima transcrita, vê-se que a Exma. Magistrada atende a 
todos requisitos objetivos prescritos nas normas de regência, inclusive com a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do
processo do Procedimento de Controle Administrativo, PCA0002260-11.2022.2.00.0000, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
De outra feita, imperioso ressaltar que, embora a medida pretendida pela Exma. Magistrada Requerente tenha caráter excepcional, não se
tratando de direito subjetivo, a análise casuística deve ser realizada com bom senso. 
A instalação de residência em município diverso do em que está situada a Vara 
em que a Exma. Magistrada atua consolidou-se há um ano - fl. 26. Nesse interregno, a Exma. Juíza cumpre as suas obrigações e atende de forma
satisfatória as metas estabelecidas. 
Desse modo, a manutenção da autorização para que a Exma. Magistrada resida 
fora dos limites territoriais da jurisdição da Vara do Trabalho não implica o comprometimento da efetividade na entrega da prestação jurisdicional. 
Por fim, cumpre observar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias,
responsabilidade pela verificação da continuidade da observância, por parte da Exma. Magistrada que reside fora dos limites territoriais de
jurisdição da Vara do Trabalho da qual é titular, dos critérios prescritos no artigo 2º da supracitada RA nº 79/2009 deste eg. Regional,
possibilitando a reversão, a qualquer tempo, da autorização. 
Assim, nos termos fundamentação acima expendida, recomendo a este eg. Tribunal que mantenha a autorização para que a Exma. Juíza
ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO fixe residência fora dos limites territoriais da jurisdição da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis-GO. 
Diante do exposto, em observância ao disposto na parte final do parágrafo único 
do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a presente decisão a este eg. Tribunal Pleno. 
Conclusão do recurso 
 Conheço da matéria administrativa e voto pela manutenção da autorização para 
que a Exma. Juíza ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO fixe residência fora dos limites territoriais da jurisdição da 1ª Vara do Trabalho de
Anápolis-GO. 
É o voto. 
ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 2808/2020 (MA nº 32/2022), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, em atenção à Recomendação GCGT nº 1/2023, por unanimidade, MANTER a decisão concretizada pela RA TRT 18ª nº
42/2022, a qual autorizou a Excelentíssima Juíza ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis-GO, a fixar
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residência fora dos limites territoriais da jurisdição em que atua, nos termos do voto do Relator. Decisão materializada pela Resolução
Administrativa TRT18ª nº 18/2023. 
 Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal). 
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho, Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva. 
 Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro dos Santos (ViceChefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região). 
 Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias. 
 Goiânia, 31 de março de 2023. 
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA   
Relator 
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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PROCESSO TRT - PA 5030/2022 (MA 64/2022) 
ACÓRDÃO PA 5030.2022 (MA 64.2022) 
RELATOR : DESOR. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
INTERESSADA : JUÍZA VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS 
ASSUNTO : REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADA PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE
JURISDIÇÃO DA VARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO EM QUE É TITULAR 
RELATÓRIO 
Trata-se de requerimento formulado pela Exma. Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Titular da 4ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio
Verde-GO, visando a obter autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição pela qual responde. 
O feito foi convertido em matéria administrativa (MA 64/2022) - fl. 26 -, com a remessa dos autos ao Gabinete da Vice-Presidência, conforme
disposição regimental - fl. 54. 
É o relatório. 
ADMISSIBILIDADE 
Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 27, III, do Regimento Interno deste eg. Tribunal. 
MÉRITO 
REAVALIAÇÃO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE MAGISTRADA PARA RESIDIR FORA DOS LIMITES TERRITORIAIS DE JURISDIÇÃO DA
VARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO DA QUAL É TITULAR. 
A Exma. Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Titular da 4ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde-GO, apresentou requerimento às fls.
5/6, em 18.05.2022, vindicando autorização para residir fora dos limites territoriais da Jurisdição da Vara da qual é titular, precisamente no
Município de Santa Rita do Araguaia-GO. 
 Em suma, alegou que o seu cônjuge tem idade avançada, sendo portador de doença degenerativa progressiva (Demência de Alzheimer),
diagnosticada em definitivo em 2019, estando a doença e os respectivos sintomas em processo de evolução, necessitando de modo
imprescindível da sua assistência para as atividades diárias. 
Argumentou ainda que a unidade conta com um juiz substituto em regime de compartilhamento com a 3ª [sic] Vara do Trabalho de Rio Verde, [...]
que [...] reside na Comarca, possuindo condição funcional, [...], para realizar as audiências que se fizerem necessárias e afirmou que a unidade
vem cumprindo rigorosamente todos os prazos processuais e metas - fl. 5. 
O processo foi devidamente instruído e finalizado com decisão do eg. Tribunal Pleno, tomada por unanimidade, no sentido de autorizar a Exma.
Magistrada a residir fora dos limites da jurisdição da Vara da qual é titular - fl. 29. 
Ante a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº PCA-0002260-
11.2022.2.00.0000, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho recomendou nova avaliação, no prazo de 30 dias, das autorizações concedidas
para magistrados residirem fora da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, in verbis: 
RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 Recomenda aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando que os artigos 93, VII, da Constituição da República, 35, V, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e 17 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho dispõem que os magistrados devem residir nas respectivas comarcas, salvo
autorizações expressas do Tribunal; 
Considerando que a Resolução CNJ nº 37, de 6 de junho de 2007, explicita que as autorizações só devem ser concedidas em casos excepcionais
e desde que não causem prejuízo à efetiva prestação jurisdicional; 
Considerando o princípio constitucional da publicidade cujo corolário é a fundamentação das decisões, inclusive administrativas; 
Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do processo do Procedimento
de Controle Administrativo nº PCA-0002260-11.2022.2.00.0000, o qual reafirmou que "a presença física do magistrado na unidade jurisdicional é
dever decorrente do múnus público que lhe foi atribuído, da necessidade de gerir a unidade em seus aspectos judiciário, administrativo, patrimonial
e pessoal, além de cumprir o dever de estar disponível fisicamente ao jurisdicionado que dele necessitar". 
RESOLVE: 
Art. 1º Recomendar aos órgãos competentes dos Tribunais Regionais do Trabalho que submetam à nova avaliação as autorizações concedidas a
magistrados de primeiro e segundo graus para residirem em localidade diversa da sede das unidades judiciárias nas quais atuam, justificando à
luz do interesse público as autorizações mantidas. 
Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão enviar à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, o resultado
do trabalho. 
Dê-se ciência aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais. 
Publique-se. 
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DORA MARIA DA COSTA 
Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho 
Segundo prescrevem o art. 93, VII, da CF/88 e o art. 35, inciso V, primeira parte, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN, de 14 de
março de 1979, o magistrado deverá residir nos limites da Comarca em que atua, salvo autorizado do respectivo Tribunal - parte final do
supracitado art. 35 da LOMAN. 
Considerando a determinação do Conselho Nacional de Justiça, no sentido de que todos Tribunais regulamentem a autorização para que o juiz
possa residir fora da respectiva jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular - Resolução nº 37/2007 -, este eg. Regional, por meio da
Resolução Administrativa nº 79/2009, estabeleceu: 
Art. 1º O Tribunal poderá, em casos excepcionais, mediante decisão devidamente fundamentada (art. 93, inciso X, CF), conceder aos magistrados
autorização para fixar residência fora dos limites territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho de que for titular, desde que não cause prejuízo à
efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. É facultado ao Juiz Titular de Vara do Trabalho, independentemente de autorização prevista no caput, fixar residência em
município limítrofe à sede do Juízo ou que integre a respectiva região metropolitana legalmente instituída, bastando que faça prova da existência
legal do respectivo conglomerado urbano. (Parágrafo alterado pela RA nº 44/2013) 
Art. 2º A concessão da autorização fica condicionada à observância dos seguintes critérios: 
I - assiduidade do magistrado da Vara do Trabalho de no mínimo quatro dias por semana; 
II - cumprimento dos prazos legais; 
III - regular utilização do sistema BACEN JUD, mormente a transferência eletrônica de valores bloqueados para conta judicial ou emissão de
ordem de desbloqueio em prazo razoável; 
IV - utilização efetiva e constante dos convênios BACEN JUD, INFOJUD, DETRAN-GO e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que
vierem a ser disponibilizadas pelo Tribunal. 
Em que pese os critérios acima expostos, no recentíssimo julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, restaram fixados novos requisitos
para a concessão da referida autorização. Por elucidativo, transcreve-se trecho do acórdão: 
O Conselho, decidiu: (...) 
IV - por unanimidade, pela salvaguarda da autonomia dos Tribunais para regulamentar situações particulares relativas à concessão de autorização
para juízes residirem fora a Comarca, nos termos e condições descritas na Resolução CNJ nº 37/2007 e para regulamentar a permanência de
servidores e magistrados em trabalho remoto, desde que garantida: i) a presença do juiz na comarca; ii) o comparecimento na unidade jurisdicional
em pelo menos 3 dias úteis; iii) a publicação prévia da escala de comparecimento presencial do juiz na comarca, devidamente autorizada pela
Presidência e/ou Corregedoria do Tribunal; iv) o atendimento virtual de advogados, defensores e promotores, quando solicitado; v) a produtividade
igual ou superior à do trabalho presencial; vi) prazos razoáveis para realização de audiências, nos termos do voto do Relator; e V - por
unanimidade, pela criação de Grupo de Trabalho, no âmbito da Corregedoria Nacional de Justiça. Votou a Presidente. Presidiu o julgamento a
Ministra Rosa Weber. Plenário, 8 de novembro de 2022. (...) - grifo deste transcrevente. 
Ante o teor da decisão supratranscrita, a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho foi atualizada, passando a
prescrever o seguinte no tocante ao local de residência do juiz: 
Seção II 
Local de Residência do Juiz 
Art. 17. O juiz titular residirá na sede em que se encontra instalada a vara do trabalho, salvo autorização do tribunal. 
Art. 18. Os tribunais regionais do trabalho, em casos excepcionais, poderão conceder aos magistrados autorização para fixar residência fora da
sede da vara do trabalho, desde que não haja prejuízo à efetiva prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. As autorizações serão concedidas individualmente, mediante requerimento fundamentado do magistrado. 
Art. 19. Os tribunais regionais do trabalho disciplinarão os critérios objetivos de autorização, em caráter excepcional, para que o juiz titular resida
fora da sede da respectiva vara (Resolução n.º 37/2007 do CNJ), contemplando os seguintes requisitos mínimos: 
I - cumprimento dos prazos legais; 
II - comparecimento à unidade jurisdicional em pelo menos 3 dias úteis na semana. (Redação dada pelo Provimento n. 1/GCGJT, de 25 de janeiro
de 2023) - grifo deste transcrevente. 
Desse modo, a análise dos critérios estabelecidos na Resolução Administrativa nº 79/2009 do TRT18 deve ser feita à luz do que restou decido no
supracitado o PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000, que expressa o entendimento hodierno do Conselho Nacional de Justiça, já encampado pela
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 
No caso, a Secretaria da Corregedoria Regional deste eg. Tribunal certificou, à fl. 52, a inexistência de processos retidos injustificadamente pela
Exma Magistrada, além do prazo legal; destacou que ela comparece habitual e presencialmente - de segunda a quarta-feira - na Vara de Justiça
do Trabalho em que é lotada como titular; e ressaltou a utilização regular pela Julgadora das ferramentas tecnológicas postas à disposição do juiz
que preside a execução, cumprindo o disposto no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009, in litteris: 
Para os fins dispostos no art. 2º da Resolução Administrativa nº 79/2009 deste Eg. Tribunal Regional do Trabalho, CERTIFICO e DOU FÉ, no que
respeita à Excelentíssima Juíza do Trabalho VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS: 
a) que comparece habitualmente na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, em que é Titular, de segunda a quarta-feira, conforme apurado na última
correição ordinária realizada, em 2022. Não foram registrados atrasos significativos na realização de audiências a cargo da referida magistrada
(doc. 026 - fl. 50 - Art. 2º, I da RA nº 79/2009); 
b) que NÃO CONSTAM processos pendentes de julgamento, além do prazo legal, conforme relatório emitido pelo Sistema e-Gestão em
15/02/2023 (Art. 2º, II, da RA nº 79/2009); 
e) que utiliza regularmente as ferramentas tecnológicas SISBAJUD, INFOJUD, DETRANET, RENAJUD E CNIB, conforme Relatório de Correição
da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, parte integrante da respectiva Ata de Correição Ordinária do ano de 2022. (doc. 027 - fl. 51 - Arts. 2º, III e IV,
da RA nº 79/2009). 
Reanalisando a questão, depreende-se, pois, que a Exma. Magistrada atende fielmente a todos requisitos objetivos preconizados nas normas de
regência. E embora o requerimento feito pela Exma. Magistrada contenha caráter excepcional, não se tratando de direito subjetivo, a análise do
caso deve ser feita com bom senso. 
Desde que foi autorizada a residir em município diverso de onde se situa a Vara em que atua, a Exma. Magistrada cumpre as suas obrigações e
atende de forma satisfatória as metas estabelecidas - fl. 50/51. 
A 4ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde atua com 100% de processos eletrônicos. 
Importante ressaltar ainda que a unidade em questão conta com a atuação de um juiz auxiliar que reside na comarca, capaz de atender, de pronto,
a qualquer urgência que porventura ocorra - fl. 05. 
Não se ignora também a obtenção do Selo Bronze no ano de 2021 pelo rigoroso cumprimento de prazos e metas e o comprometimento da Exma.
Magistrada em manter o zelo no exercício da função judicante, nada obstante tenha sido autorizada a residir fora dos limites territoriais da Vara da
qual é titular. 
Desse modo, a manutenção da autorização para que a Exma. Magistrada resida fora dos limites territoriais da jurisdição da Vara de Justiça do
Trabalho não implica o comprometimento da efetividade na entrega da prestação jurisdicional. 
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Por fim, imperioso destacar que o artigo 5º da RA nº 79/2009 atribui à Corregedoria Regional, por ocasião das correições ordinárias,
responsabilidade pela verificação da continuidade da observância, pela Exma. Magistrada, dos critérios prescritos no artigo 2º Resolução
Administrativa nº 79/2009 deste eg. Regional c/c o disposto na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
possibilitando a reversão, a qualquer tempo, da autorização ora reiterada. 
Assim, nos termos fundamentação acima expendida, mantenho a autorização para que a Exma. Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS fixe
residência fora dos limites territoriais da jurisdição da 4ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde-GO. 
CONCLUSÃO 
Conheço da matéria administrativa e voto pela manutenção da autorização para que a Exma. Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS fixe
residência fora dos limites territoriais de jurisdição da 4ª Vara de Justiça do Trabalho de Rio Verde-GO. 
Em observância do disposto na parte final do parágrafo único do artigo 3º da RA 79/2009, submeto a presente decisão a este eg. Tribunal Pleno. 
É o voto. 
ACÓRDÃO 
Em sessão plenária virtual realizada no período de 28 a 31 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
nº 5030/2022 - (MA 64/2022), ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, por unanimidade, MANTER a decisão
concretizada pela RA TRT18ª nº 85/2022, a qual autorizou a Excelentíssima Juíza VIRGILINA SEVERINA DOS SANTOS, Titular da 4ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a fixar residência fora dos limites territoriais da jurisdição em que atua, nos termos do voto do Relator. Decisão
Materializada pela Resolução Administrativa TRT18ª nº 25/2023. 
Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento (Presidente do Tribunal). 
Composição: Desembargadores Eugênio José Cesário Rosa (Vice-Presidente e Corregedor), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sergio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis
Peixoto, Silene Aparecida Coelho,  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis e Wanda Lúcia Ramos da Silva. 
Ministério Público do Trabalho: Procurador Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região). 
Ausente: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, em virtude de férias. 
Goiânia, 31 de março de 2023. 
EUGENIO JOSE CESARIO ROSA   
Relator  
Goiânia, 10 de abril de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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